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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTC|TAçÕES

TRAMTTAçÃO Oe PROCESSO

PROCESSO Ne 19/2023

VALOR ORçADO RS 3.366.846,72 (TRÊS MILHÕES TREZENTOS E SESSENTA E SEIS

MrL OTTOCENTOS E qUARENTA E SEIS REATS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

PRESIDENCIA DA AMESP.

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/lr4G
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao(4)amesp.m s. sov.br

OBJETO

CoNTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS

PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E

MÃo DE oBRA, Do srsrEMA DE tLUMtNAçÃo púBLtcA Dos MuNtcíptos
coNsoRcrADos A AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MtcRoRREGTÃo DO

ruÉoro sApucAí - AMEsp, coNFoRME EspEcrFtcAçÕES coNSTANTEs Do
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA O REGTSTRO DE PREçOS

Ne 03/2023
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soLrcrrAÇÃo oe pRocEsso ucrlróruo

Pouso Alegre/MG, aos 15 de fevereiro de 2023.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALITADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS PREVENTTVOS E CORRETTVOS, COM FORNECTMENTO TOTAL
DE MATERTATS E MÃO DE OBRA, DO STSTEMA DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA DOS MUNrCÍprOS
coNSoRcrADos A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MED|O SA-
PUCAí - AMESP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊN-
CIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL, conforme especificações e condições
descritas neste Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitató-
rio visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

da AMESP

Ao
llmo. Sr.
Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP.
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TERMO DE REFERÊncn
1. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto deste Termo de ReÍerência a CONTRATAçÃO Of EMPRESA ES-
pEcrALrzADA eARA enesrnçÃo DE sERVtÇos pREVENTrvos E coRRETrvos, coM
FoRNECIMENTo rorAl DE MATERTATS E uÃo oe oBRA, Do srsrEMA DE tLUMtNnçÃo
puBLrcA Dos MuNrcÍpros coNSoRcrADos A ASSocrAçÃo oos uuNrcÍpros DA Ml-
cRoRREcrÃo oo lvrÉoro sRpucní - AMESe, coNFoRME ESpECrFrcnçÕes coNSTAN-
TES Do rERMo DE REFERÊNcrn E DEMAIS ANEXoS euE TNTEGRAM o EDtrAL.

1.2. Os serviços objetos deste Termo de Referência poderão ser executados em: ave-
nidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, faixas
de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em
qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Municípios Consorciados da
AMESP.

2. DA JUSTIFIGATIVA

2.1. A Resolução 41412010 da ANEEL, em seu artigo 2'18 determina que:

"A distribuidora deve transferir o sisÍema de iluminação pública, registrado como Ativo lmo
bilizado em Serviço - A/S, â pessoaTurídica de direito público competente.

§ 7 " A transferêncra à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem
ônus, oôseruados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em
resol ução específica."

Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às determina-

ções da Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL e propiciaraos os Municípios consorciados
da AMESP a prestação de serviços de Manutenção do Sistema de lluminação Pública.

As cidades crescem a cada instante e cabem aos Municípios zelarem pela boa infraestru-
tura urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A lluminação Pública é
fator preponderante neste processo. Além do que a expansão imobiliária nos Municípios gera a
cada dia um aumento significativo da demanda de serviços desta natureza.

Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da
iluminação em determinado trecho da cidade, bairro ou via pública ou mesmo numa praça pública,

os moradores de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever e obrigação,
inclusive pelo Princípio da lsonomia, já que todos são iguais perante a Lei, procurar oferecer a
todos os munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade moderna
pugna pelo tratamento justo aos que ainda não conseguiram a viabilização e a consecução de
seus direitos mais básicos e fundamentais para que tenham não somente o direito a viver, mas
para que também possam continuar tendo uma vida digna.

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de em-
presa qualificada para a continuidade da execução dos serviços de manutenção.

Em função da particularidade do objeto, e pelo fato do recebimento das obras de extensão
e/ou melhorias da rede elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da concessionária de energia
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elétrica, a empresa deverá estar cadastrada na concessionária que atende aos Municípios con-
sorciados da AMESP quando da assinatura da Ata de Registro de Preços.

2.2. Quanto Às Empresas Reunidas em Consórcio

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto no art.
33 da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton
Coelho nos autos do Processo no 912078, apresentou manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locuçâo "quando permitida" evidencia que se trata de per-

missão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da Admi-
nistração. É dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em exigir
justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a inequívoca
letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de empresas só
tem sentido para a possívelexecução de objetos extraordinários, vultosos, altamente com-
plexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribuià Administração a prerrogativa de ad-
mitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de discricionariedade da Administra-

ção. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se prestar a fomentar a

concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame),
quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, conconeriam entre si) [...](Acór-
dão 1.94612006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não lrará prquizos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio, o que não é o caso
em questão, na medida em que várias empresas isoladamente apresentam condições de partici-
par do presente certame. Tal medida visa afastar a restrição à competição, pois a reunião de
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.í. O objeto que trata este Termo de Referência e seu prosseguimento tem amparo
legal na Lei Federal No 10.520/2002 por tratar-se de serviços comuns assim definidos no parágrafo
único do artigo primeiro da citada Lei.

3.2. Em consonância com o parágrafo primeiro do Art. 112da Lei Federal no 8.666/1993,
este procedimento uma vez adjudicado seu objeto e homologado, decorrerá contratos administra-
tivos a serem celebrados por cada um dos municípios consorciados da AMESP.

4. DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRA

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência bem
como da licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO pnnftClPANTE

-F15.
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signatário da Ata de Registro de Preços.

5. COr,tOrçOeS PARA eAnrtCtelçÃO

5.1. Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação
técnica para atuar nos serviços descritos neste Termo de Referência.

5.2. Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados no

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos Jurídi-
cos e Técnicos Contábeis exigidos no Caderno Convocatório.

6. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

6.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência dos municí-
pios consorciados a AMESP, compreendendo a zona urbana, azona rural e os bairros mais dis-
tantes antes denominados distritos. O serviço de manutenção deverá ser executado diariamente,
conforme solicitações dos munícipes ou de cada município consorciado.

6.2. Os municípios que compõem a AMESP são os seguintes

MUNICíPtOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

coNcErÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCA
PARAISÓPOLIS

FUNDO
SANTA RITA DO SAPU

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SÃO SEBASTIÃo DA BELA VISTA

.rr,s.,jl]5-
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SENADOR AMARAL

SENADoR.IoSÉ BENTo

TOCOS DO MOJI
TURVOLÂNDIA

7. Do Parque Luminotécnico

7.1. O parque luminotécnico objeto deste Termo de Referência, totaliza 48.248 (Qua-
renta e Oito mil e Duzentos e Quarenta Oito) pontos de iluminação pública (LED, VME, VSO,
MET, MISTA e FLUORESCENTE) assim distribuídos de acordo com o inventário de cada municí-
pio consorciado:

7.1.1. Município de Andradas

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.2. Município de Bandeira do Sul

*Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.3. Município de Borda da Mata

*Dados CEM lG/Prefeitura Municipal.

7.í.4. Município de Bueno Brandão

.FIS.:

Tipo de Luminária Quantidade

LED 33

Não LED (VMEA/SO/MET) 4.975

Tipo de Luminária Quantidade

LED 65

Não LED (VMEA/SO) 659

Tipo de Luminária Quantidade

LED 230

Não LED (VMEA/SO) 2.204

Tipo de Luminária Quantidade
LED 730

379

TOTAL DE PONTOS DO MUNrcíPlo §.008

TOTÀL DE PONTOS DO MUNICIPIO 724

TOTÀL DE PONTOS DO iTUNrcíPIO 2.434

Não LED (VSO/MET/MISTA)

TOTAL DE PONTOS DO MUNICíPIO í.í09
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* Dados ENERGIsA/Prefeitura Municipal.

7.1.5. Município de Cachoeira de Minas

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.6. Município de Gareacú

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.7. Município de Gamanducaia

* Dados ENERGISA/Prefeitura Municipal

7.1.8. Município de Gampestre

* Dados CEM|G/Prefeitura Municipal.

7.1.9. Município de Garmo da Cachoeira

*us., 0 t')7

Tipo de Luminária Quantidade

LED 406

Não LED (VSO/MET/MISTA) 1.305

QuantidadeTipo de Luminária

LED 688

Não LED (VMEA/SO) 152

Tipo de Luminária Quantidade

LED 668

Não LED (VSO/M ET/M ISTA/FLUO RECENTE) 2.809

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 1.617

Tipo de Luminária Quantidade

LED

Não LED (VMEA/SO) 26

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

TOTAL DE PONTO§ DO MUNICIPIO {.7{{

TOTAL OE PONTOS DO MUT.IICIPIO 8&

TOTÂL DE POT.ITO§ DO IJIUNITIPIO 3.477

TOTAL DE PONTOS DO MUNIGíPIO {.8í?

1.234

TOTAL DE PONTOS DO HUNICÍHO 1.260
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7.í.í0.Município de Conceição dos Ouros

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.1 í. Município de Congonhal

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.í2.Município de Espírito Santo do Dourado

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.í3. Município de Estiva

* Dados ENERGISA /Prefeitura Municipal

7.í.í 4. Município de lnconfi dentes

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.15. Município de !puiuna

Tipo de Luminária Quantidade

LED 1.189

441Não LED (VMEA/SO)

Tipo de Luminária Quantidade

LED 658

1.381Não LED (VMEA/SO)

Tipo de Luminária Quantidade

LED 579

Não LED (VMEA/SO) 36

Tipo de Luminária Quantidade

LED 20

Não LED (VMEA/SO/MET/MISTA/FLUO RECENTE) í.í30

Tipo de Luminária Quantidade

LED 234

Não LED (VMEA/SO/MET) 842

fLS.:

TOTAL DE PONTOS DO MUNICÍPIO í.630

TOTAL DE PONTOS DO MUNICIPIO 2.039

TOTAL DE PONTOS DO âTUNICIPIO 6í5

TOTAL DE PONTO§ DO IIilUNICÍPIO í.í50

TOTAL DE PONTO§ DO UUNICIP|o 1.076
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.1 6. Município de Jacutinga

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.17.Município de Monte Sião

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.í 8. Município de Natércia

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.20.Município de Poço Fundo

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 1.698

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 9',12

Tipo de Luminária Quantidade

LED 468

Não LED (VMEA/SO/MET) 3.797

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 3.727

Tipo de Luminária Quantidade

LED 290

Não LED (VMEA/SO) 460

Tipo de Luminária Quantidade

LED 433

Não LED (VMEA/SO) 2.464

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7 .1.19.Município de Paraisópolis

TOTAL DE POT{TOS DO iTUNlcIP§ 912

TOTAL DE PONTOS DO MUNrcIPIO 4.26§

TOTAL DE FONTOS DO iTUNIC|PIO 3.727

TOTAL DE POI.ITO§ DO IIUNICIPIO 750

TOTAL DE PONTO§ DO MUNICÍP§ 2.897
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.2í.Município de Santa Rita do Sapucaí

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.22.Município de São Bento Abade

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.23.Município de São João da Mata

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.Z4.Município de São Sebastião da Bela Vista

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.25. Município de Senador Amaral

Tipo de Luminária Quantidade

LED 5.257

QuantidadeTipo de Luminária

LED 547

Não LED (VMEA/SO) 42

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 409

Tipo de Luminária Quantidade

LED 73

Não LED (VMEA/SO) 612

Tipo de Luminária Quantidade

LED 60

Não LED (META/SO) 633

* Dados ENERG|SA/Prefeitura Municipal.

TOTAL OÊ PONTOS §O ITUHICIPIO {.§98

TOTAL DE FON:?OS DO KIUNICIPIO 6.267

TOTAL DE POÍr|TOS DO âilüNICIPIO â.se

TOTAL DE POT.ITO§ BO §'IUNICIPIO {$

TOTÂI- 0E pO?{TOS §O inUNlCIptO fi8ü

TOT*L T}E PONTOS DO MUNICÍPIO Üüit
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7.1.26.Município de Senador Jose Bento

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.27.Município de Tocos do Moji

** Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.28. Município de Turvolândia

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.2. Todos os municípios consorciados a AMESP têm passado pelo processo de mo-
demização do parque de iluminação pública, substituindo as luminárias que não são LED por lu-

minárias com tecnologia LED. Assim, o número de pontos em LED tende a crescer durante a
prestação de serviços. Portanto, a empresa contratada deverá, também, possuir estoque sufici-
ente para a manutenção nas luminárias LED, devendo substituí-las quando estas apresenta-
rem defeitos e estiverem dentro do prazo de garantia, até que o município consiga a troca
destas Iuminárias.

8. DEFTNTçÕES GERATS

Para efeltos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições:

8.í. PONTO DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA

É o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios, Lâmpada, Braço,
Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento, suprido
pelo mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de lP.

-FliS.:

QuantidadeTipo de Luminária

LED 202

120Não LED (VMEA/SO)

Tipo de Luminária Quantidade

LED 595

QuantidadeTipo de Luminária

LED 467

Não LED (VMEA/SO) 292

8.2. PONTO DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA DO TrpO AÉREO

TOTÀL DE pOilTO§ OO mUNlCIptO 759

TOTAL DE PONTO§ DO MUN$IPIO 3tt

TOTAL OE PONTO§ trO MUNICIPIO ÃoÃ
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É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura
pertencente à concessionária ou ao próprio Município, cujo circuito alimentador é constituído de

condutores instalados ao ar livre.

8.3. PONTO DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA DO TrPO SUBTERRÂNEO

E o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços,

suporte ou colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodu-
tos subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade da concessionária ou

do Município.

8.4. PONTO DE |LUM|NAÇÃO PUBLTCA DO T|PO ORNAMENTAL

É o conjunto de concepção estética, auto-suportado através de postes de aço, de alumínio
ou ferro fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou feno fun-
dido ou alumínio fundido, paru a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. São tam-
bém classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que estão localiza-
das em locais diferenciados valorizando monumentos públicos.

8.5. REDE DE ILUM|NAÇÃO PUBLTCA

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação
pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade re-

duzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos Alimentado-
res são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA AE-
REA. Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos enterrados no

solo ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA SUBTERRÂNEA.

8.6. MANUTENÇÃOCORReTTVR

Serviços executados em um Sistema de lluminação Pública em consequência da ocorrên-
cia de defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas

ou patrimônio.

8.7. MANUTENÇÃOpneVeNTtVA

Serviços planejados e executados em um Sistema de lluminação Pública objetivando evitar
a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser inicia-

tiva da empresa contratada ou por ofício do Município.

8.8. RONDA

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões,
travessas, praças, passeios, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos pú-

blicos, monumentos historicos e em qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pú-

blica nos Municípios (Zona Rural e Urbana) consorciados da AMESP, de forma a verificar situa-

ções de inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de lP apagados, mas também situa-

ções de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação da lluminação, prevenção de danos mate-
riais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser

.FLS.:



coNsóncro
E§P

realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, visando detectar lâmpadas apa-
gadas ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária
faltante ou compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com
tampa quebrada ou faltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha
colocar em risco a segurança da população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda
como sendo somente a visita notuma. O roteiro de Ronda ou trecho deverá, OBRIGATÓRIA-
MENTE, ser feito até o último dia útil de cada mês, em comum acordo com a AMESP, a qual
repassará aos municípios. Em cada Município Consorciado, deve ser realizada a ronda ao
menos uma vez por mês.

8.9. MANUTENÇÃOpReVENTTVA

Constitui-se na visita noturna diária nos Municípios, de uma equipe de manutenção que

deverá encontrar possíveis pontos de iluminação pública defeituosos, afim de efetuar os devidos
reparos de forma imediata, antes mesmo de serem abertos as ordens de serviço. A programação

deverá ser informada diariamente à AMESP.

8.í0. sERVrÇOS DE PRONTO ATENDTMENTO/EMERGÊNCtAtS

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente físico de
lP que esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de veículos ou pedestres
e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza à população e/ou ao patrimônio público
ou de terceiros, ou ainda em que a falta da lluminação possa possibilitar algumas das situações
descritas.

8.íí. ESTAÇÃO TRANSFORMADORA

Conjunto destinado a alimentar circuitos de lluminação Pública, composto por transforma-
dores e respectivos equipamentos de comando e proteção.

8.12. CLASSE DE TENSÃO

Representa o valor inteiro mais aproximado da Média Tensão de Trabalho utilizado por
fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características de produtos.

8.í3. PONTO MANUTENIDO

8.í4. PONTO CONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura até 08 (oito) metros do solo, inde-
pendentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares
são acoplados ou não.
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8.í5. PONTO SEMI-CONVENCIONAL

E o Ponto de lluminação Pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque
estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso direto e foi
recuperado a contento.
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É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de 0B (oito) metros e abaixo
de 12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e

se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

8.í6. PONTO NÃO CONVENCIONAL

E o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de 12 (doze) metros do solo,

independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxilia-
res são acoplados ou não.

8.17. VÃO

É a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública. Em geral o "VÃO" é
igual a 35 (trinta e cinco) metros.

9. RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAçOES

9.í. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e re-

cursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento

dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência, bem como do Edital e seus anexos,

observando as quantidades mínimas necessárias.

9.2. É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e nor-

mas regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusi-
vamente à Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias
promovidas por seus empregados ou prepostos.

9.3. A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos

serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações dos municípios.

9.4. Todas as Fenamentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de
quaisquer serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais

sendo aceita alegação de falta de ferramental disponível.

9.5. Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço tam-
bém serão de exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantê{os no território
de abrangência da AMESP, nos termos deste Termo de Referência e demais itens do Edita!
e demais anexos.

9.6. As lnstalações físicas para almoxarifado, guarda de veiculos, fenamentas e equi-
pamentos, acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da Con-
tratada e deverão obedecer às legislações e normas vigentes.

10. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

í0.í. Os materiais necessários à prestação dos serviços serão adquiridos e fornecidos
pela empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa de isolamento
elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de valor menos signifi-
cativo, deverão seradquiridos defabricantes devidamente qualificados e certificados. Assim como:
lixas, panos, estopas, sabões, massa para calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser
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de boa procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à
reprovação do setor de fiscalização competente do município consociado.

10.2. Todos os demais materiais necessários à prestação dos serviços deverão ser ad-
quiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E INME-
TRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior
aprovação da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados
para avaliação.

íí. INSPEÇÕeS Oe AQUTSTçÃO

11.1. Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pela fiscaliza-

ção do município consorciado e quando for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre
nas dependências da Contratada.

11.2. Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusiva-
mente pela Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a

Contratada protocolar junto ao município consorciado a solicitação para inspeção dos materiais,
antes da sua instalação.

1í.3. A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de
forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos Municípios.

í2. CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A QUALI-
DADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de lluminação Pública dos Municípios
Consorciados a AMESP. Toda documentação solicitada nas etapas de lnspeção e Liberação farão
parte do acervo dos municípios, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de qualidade. A
qualquer momento o município poderá requisitar amostras dos produtos para a realização de en-
saios para controle da qualidade. Estes ensaios serão suportados exclusivamente pela Contra-
tada.

í3. GESTÃO DE MATERIAIS

í3.í. ALMOXARTFADO, ESTOQUE OPERACTONAL E ESTOQUE DE DEVOLUÇÃO

13.1.1.Deverá ser criado no mínimo 01 (um) almoxarifado para os materiais novos adqui-
ridos pela empresa contratada para aplicação no Sistema de lluminação Pública dos municípios
consorciados e para os materiais retirados das ruas durante os serviços de manutenção.

13.1.2.O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e mo-
vimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta-pallets, etc. Além
disso, deverão dispor de mão-de-obra para os serviços de movimentação interna e carregamento
de veículos.

í3.í.3.Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão
armazenados os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré-tratados pela Contra-
tada, e posteriormente triados. Para os materiais classificados como recuperável (R), Recuperável
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em Garantia (RG) e lnservível (l), deverá existir um local marcado e identificado. O material inser-
vível deverá ser separado em Nocivo ao Meio Ambiente (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Am-
biente (ND).

í3.í.4.Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armaze-
nados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a
fiscalização dos estoques.

í3.í.5.Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários (que

será enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim desenvolver qualquer ope-
ração de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de lluminação Pública do

município consorciado. Todos esses materiais pertencem ao município e devem estar ao dispor
do Município. Qualquer procedimento que configure inconformidade na relação com o materialde
propriedade do município dará ensejo à devida indenização com as penalidades cabíveis.

13.2. MOVTMENTAÇÃO DOS MATERTATS

13.2.1.Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da contra-
tada. Para tanto, a Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados para esta
movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do almoxarifado da Contratada, na reti-
rada ou devolução de materiais de iluminação pública, deverão ser arranjados fisicamente de
forma organizada pela mesma, podendo estes ser acompanhados de fiscalização do município.

í3.3. CONTROLE DE ESTOQUE DOS ALMOXARIFADOS

í3.3.1.A contratada deverá apresentar à fiscalização de cada município consorciado em

até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato a relação de estoque mínimo que deverá manter em
seu almoxarifado, nunca inferior ao histórico de reparos executados no município, entre 3% (três
por cento) e 4olo (quatro por cento) mensais, incluindo todos os acessórios inerentes aos pontos

de lluminação Pública. Além das luminárias distribuídas por potência das respectivas lâmpadas,
sempre com sistema de ignição e relés acoplados que deverão ser montados somente quando da
respectiva instalação. A contratada deverá, também, possuir estoque suficiente para a ma-
nutenção nas luminárias LED e todos os seus componentes internos: Drivers, protetores
de surto, conexões, placas de LED e outros.

13.3.2. O controle dos materiais de lluminação Pública será efetuado através de sistema
informatizado, contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às entradas e sa-
ídas de materiais.

í3.3.3.A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a Contratada de-
verá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e com de-
dicação exclusiva para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de
lluminação Pública em seu poder.

í3.3.4.Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do município consorci-
ado às dependências da Contratada. A fiscalização do controle dos materiais de iluminação pú-
blica, nos locais de armazenagem, será feita pela Prefeitura através de seus servidores a serem
indicados pelo Responsável pela Gestão do Contrato pela Administração Municipal.
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13.4. rNFoRMATtznÇÃo Do ALMoxARTFADo

13.4.í.Visando o gerenciamento dos materiais no almoxarifado e a manutenção de uma

base de informações de todo o estoque, será necessária a instalação de recursos computacionais
nos almoxarifados da Contratada. Para isso, a Contratada deverá implantar softwares específicos
que possibilite inclusive sua interação com o software de gestão e fiscalização estruturado no Call

Center. A Contratada será a responsável pela operação do sistema mantendo-o sempre atualizado
para fins de fiscalizações e controle.

í3.5. TRIAGEM DE MATER|ATS E DESTTNAÇÃO FINAL

13.5.í.Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados
pela Contratada para o seu almoxarifado. A ContratadaÍará, às suas expensas, um pré-tratamento

e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local apropriado, até
que o município consorciado indique a destinação final dos mesmos.

í3.5.2.A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Contratada,
sob orientação e fiscalizaçáo do município consorciado.

í3.5.3.As devoluções de materiais à Concessionária Local, quando for o caso, deverão ser
acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega deverão ser
assinadas e carimbadas no seu verso por no mínimo 01 (um)funcionário da Concessionária Local
ou por pessoa por ela designada.

í3.5.4.Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos ma-
teriais entre almoxarifados da Contratada, do município e da Concessionária Local, observadas
as datas e locais programados, serão de responsabilidade da Contratada.

í3.5.5.Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à dispo-
sição do município, com relatório de quantitativos e classificação atualizados e esta o usará se-
gundo seus critérios, vontade e interesse.

í3.5.6.A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição em
serviços de manutenção, salvo condições onde houver autorização prévia pelo Setor competente
do município.

í3.6. DESCARTE DE MATERIAIS

13.6.í.4 empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte
e destinação final dos materiais contaminantes retirados da rede de lluminação Pública de propri-
edade do município consorciado. Estes materiais contaminantes, principalmente os de Classe l,
deverão ter sua destinação final realizada de forma sustentável e ambientalmente correta, feita
por empresa credenciada por orgão ambiental oficial.

í3.6.2.Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote de
materiais processados em nome do respectivo município.

13.6.3.O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais de-
verá ser desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica superior

.FLS.:



coNsóncro

pertinente a esta atividade, com emissão do respectivo laudo técnico.

í3.6.4.A empresa contratada poderá utilizar para todos os efeitos a política reversa para

materiais contaminantes retirados dos sistemas de iluminação pública, desde que atenda o item

13.6.2 deste Termo de Referência.

í4. DECRrçÃO OOS SERVIçOS

14.1. Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção do
sistema de iluminação pública dos Municípios consorciados a AMESP e de manutenção de redes
de distribuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e subterrâneas, quando houver.

14.2. Operação e manutenção plena do sistema de iluminação pública com garantia de
funcionamento do sistema de iluminação pública.

14.2.1.Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação Pública, opera-

ção, manutenção das instalações, intervençôes preventivas, corretivas, aplicação dos materiais
com todos os serviços e reparos necessários.

14.2.2.Os serviços de manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e

cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema
de lluminação Pública dos municípios consorciados da AMESP. Estes serviços podem ser descri-
tos como:

14.2.2.1. A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de não

conformidades detectadas.

14.2.2.2. A revisão das conexões e do estado geralda unidade, cadavez que nela for
realizada qualquer intervenção.

14.2.2.3. O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emer-
gência dentro dos prazos previstos.

14.2.2.4. O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à
noite ou acesas de dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade,
com revisão no circuito dentro dos prazos previstos.

14.2.2.5. Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao mu-
nicípio, seguindo instruções da Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos ao meio
ambiente.

14.2.2.6. A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, des-
critos a seguir, que estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de llumi-
nação Pública:

b)

Lâmpadas queimadas e ou quebradas;

Relés fotoelétricos com defeito;

Chaves magnéticas com defeito;

a)
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d) Reatores com defeito;

e) lgnitores com defeito;

f) Tampas em postes para acesso aos fusíveis ausentes ou danificados;

g) Base para fusíveis e fusíveis com defeito;

h) Soquetes com defeitos;

i) Braços de luminárias em final de vida útil;

j) Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;

k) Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida;

!) Fiação interna dos braços e postes;

m) Conectores;

n) Luminárias LED;

o) Drivers;

p) Protetores de Surto;

q) Placas de LED.

14.2.2.7. Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados aos municípios
consorciados, sendo estes cadastrados em sistema informatizado dos mesmos. Os regis-
tros deverão estar ordenados por número de solicítação, devendo permanecer sob a
guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em que deverão ser entregues
ao município consorciado em meio magnético e em três cópias. Sempre que o município
consorciado solicitar, a contratada deverá disponibilizar todas as informações seja por
transferência de dados, seja por relatório impresso.

14.3. GESTÃO E GERENCIAMENTO

14.3.1.Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre
em busca de melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações.

14.3.2.A contratada além de gerenciar o processo, deve gerenciar fomecedores de mate-
riais, peças e acessórios para atendimento a qualquertempo, bem como gerenciar subcontratadas
desde que autorizado pelo município sempre que for o caso.

14.3.3.A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de
Sistemas de lluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do
município, identificar soluções e recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar melhorias
de acordo com a necessidade específica.
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interlocutor com a contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho entre
as partes deverá haver a respectiva Ata de Reunião.

14.4. PODAS DE ARVORES

14.4.1.Em algumas vias será necessário realizar podas de galhos de árvores que estive-
rem sob as luminárias e que estejam comprometendo a qualidade da iluminação ou sobre a rede
elétrica colocando-a em risco. Estas podas deveÉo ser realizadas com a rede energizada e não

deverão comprometer as estruturas das árvores.

14.4.2.As equipes que podarão as árvores deverão utilizar equipamentos de proteção e

ferramentais necessários para a utilização deste fim. Deverão ser obedecidas as normas dos Ór-
gãos Ambientais municipais e toda a legislação ambiental pertinente, bem como as normas regu-
lamentadoras cabíveis do Ministério do Trabalho e Emprego, vigentes.

í4.4.3.O operador de motosserra deverá possuir a referida certificação para operar o equi-
pamento, devendo esta ser apresentada no ato da assinatura do contrato e mantida sob arquivo
para fins de fiscalização.

15. NORIIíAS GERAIS E ESPECíFICAS

í5.1. Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os pa-

drões e requisitos previstos nas normas regulamentadores da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego, estarem certificados de acordo com os
regulamentos do lnstituto Nacionalde Metrologia - INMETRO e, em conformidade com as normas
e procedimentos e o Termo de Transferência e Acordo Operativo do Sistema de lluminação Pú-
blica da Concessionária Local.

15.2. A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função dos
trabalhos executados pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo as nor-
mas utilizadas pelo setor competente do município consorciado, inclusive quanto a horário de tra-
balho e intenupções no trânsito.

í5.3. Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do
atenamento deve ser verificada, conigindo ou executando novo atenamento.

í5.4. Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o atenamento este
deverá ser feito, im preterivelmente.

í 5.5. Se houver o descumprimento deste item de forma parcial ou total ficará a contratada
sujeita às penalidades cabíveis tanto pelas cláusulas contratuais quanto pela Concessionária Lo-
cal, bem como pelo município consorciado, se assim couber.

í6. FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE GAMPO, EPI e EPC

í6.1. Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI's
(Equipamentos de Proteção lndividual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva), necessá-
rias e utilizadas para serviços de Manutenção da lluminação Pública dos municípios consorciados
a AMESP.

fts.
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16.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por

falta ou deficiência de fenamentas.

í6.3. A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais,
inclusive pecuniárias.

í7. PESSOAL PARA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS

17.1. A Contratada deverá disponibilizartodo o pessoal necessário, em todos os níveis
profissionais inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes, necessárias
e utilizadas para serviços de Manutenção de lluminação Pública e Redes Elétricas Aéreas e Sub-
terrâneas, de acordo com o Parque Luminotécnico da cidade e os quantitativos previstos neste
Termo de Referência, bem como no Editale seus anexos.

17.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por

falta ou deficiência de pessoaltécnico qualificado.

17.3. A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, in-

clusive pecuniárias.

í8. DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO

í8.í. O total de pontos de lP dos municípios consorciados a AMESP somam: 48.208
(Quarenta e Oito mil e Duzentos e Oito) pontos de iluminação pública (LED, VME, VSO, MET,

MISTA e FLUORESCENTE)

18.2. A Contratação será firmada por um período de 12 (doze) meses, podendo ser pror-

rogado nos prazos e condições estabelecidos no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

í8.3. A AMESP conforme pesquisa de preços efetuada obteve o Preço Médio Unitário
por Ponto de lP iguala R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos).

18.4. Multiplicando-se os quantitativos envolvidos chegamos a um Valor Estimado Anual
para a este procedimento de R$ 3.366.846,72 (três milhões trezentos e sessenta e seis mil
oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos).

18.5. O valor de referência mencionado no subitem 18.3 é o limite máximo para aceitabi-
lidade das oropostas a serem apresentadas.

í9. DAS OBRTGAçÕES DO rriuNrcípto CONSORCTADO.

19.í. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa contratada.

19.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos servi-

ços pela empresa contratada e pela fiscalização.

í9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

í9.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto
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da contratação.

í9.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e re-

clamações, quando for o caso.

í9.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e enca-
minhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

19.7. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços execu-
tados.

19.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o mate-
rial inservível que for substituído.

20. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

20.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

20.2. lndicar preposto, aceito pelo gestor do contrato, para representá-lo na execução do

contrato;

20.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

20.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

20.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decor-
rentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou trans-
ferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa
concordância do contratante.

20.6. Os serviços, objeto da contratação, deverão ser vistoriados diariamente por servidor
da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e perfeita execução
dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo com as
normas técnicas.

20.7. Não havendo condições paru a execução dos serviços por razões para as quais a
empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas tonenciais
que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos serviços
serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que será parte integrante do pagamento.

20.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na impossi-
bilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências especificadas
no contrato, acanetará a aplicação de sanções à contratada.

20.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados

FL5.:
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em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a se-
gurança dos trabalhadores.

20.10. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uni-
formes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além
dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção individuais e coletivos
essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança; colete de sinalização; cone
de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respi-
rador semi facial descartáveis vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor audi-
tivo.

20.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços in-
cluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou componentes das
mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de LED's e outros.

20.12. Participar de reuniões programadas pela AMESP ou por município consorciado.

20.13. Respeitar as normas estabelecidas pela AMESP e pelo município consorciado.

20.14. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reqistro de Precos. a respon-
sabilidade exclusiva por danos causados a AMESP e ao município consorciado que o com-
põem ou a terceiros. inclusive oor acidentes com ou sem mortes. em consequência de fa-
lhas na execucão dos servicos e obras contratadas. decorrentes de culoa ou dolo de qual-
quer de seus empregados ou prepostos.

20.15. Resguardara AMESP e o município consorciado contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

20.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

20.18. A empresa contratada deverá substituir, quando necessário, todos os componen-
tes, por componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e luminosidade.

20.í9. A emoresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consórcio AMESP. em até
60 (sessenta) dias. após a Assinatura da Ata de Reqistro de Precos. uma unidade da empresa
Dâra atendimento aos municíoios consorciados: devendo possuir no mínimo qaraqem e almoxari-
fado. deverá também oossuir um suoervisor de iluminacão pública.

20.20. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos da
frota (Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos nesse
termo de Referência com os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESp"

20.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veículos, e,
quando julgado necessário na traseira dos veículos.

,o,-02.3-

20.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada e

20.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com a AMESP E bem como
os municípios consorciados, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem
como dos profissionais que respondem por aquele setor.
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aprovada pelo setor de Comunicação da AMESP

20.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de

Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as maneiras
disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

20.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã de ge-

ladeira, chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa contratada julgar
adequado para o fim.

20.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do Con-
sórcio Amesp e/ou os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP".

20.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser aprovados
pelo setor de Comunicação do Consórcio AMESP.

20.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do materialde divulga-

ção serão de í5 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

21.DOS PAGAMENTOS

21.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma
de cada município consorciado, se darão em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,

desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela Contratada ou outro método de pagamento acordado formalmente entre as
partes.

21.2. O setor competente do município consorciado, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer
fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo de
apuração posterior de irregularidades identificadas em processo administrativo.

21.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado após as devidas correções, dispondo o município consorciado do prazo estabelecido
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura conigida.

21.4. O município consorciado pagará à Contratada, pelos serviços contratados e execu-
tados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de revisão ou rea-
justamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição legal. Fica expres-
samente estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e
nas Normas indicadas neste Termo de Referência, bem como no Edital e demais documentos do
processo licitatório, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e exe-
cutados.

21.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob responsabili-
dade do município consorciado.
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21.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao município consorciado, conforme indivi-
dualização de seu parque de iluminação pública constante neste processo licitatório.

21.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores
a serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis.

21.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orça-
mentária do município consorciado.

22.Das Equipes de Manutenção

22.1. Será utilizada 0í (uma) equipe de manutenção fixa e exclusiva para os muni-
cípios consorciados à AMESP, a cada 7.000 (sete mil) pontos de lluminação Pública em
contratos firmados entre os municípios conforme Tabela í.

Tabela 1

Número de pontos de iluminação pú-
blica em contrato

Número de Equipes

1 a 7.000 Pontos de lP Uma Equipe
7.001 a '14.000 Pontos de lP Duas Equipes
14.00'1 a 21.000 Pontos de lP Três Equipes
21.0O1 a 28.000 Pontos de lP Quatro Equipes
28.001 a 35.000 Pontos de lP Cinco Equipes
35.001 a 42.OOO Pontos de lP Seis Equipes

> 42.000 Pontos de lP Sete Equipes

22.1.1.Cada equipe deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública,

com carga horária de 44 horas semanais de trabalho; que deverão ser informados diariamente
para a AMESP, a programação das manutenções a serem executadas.

22.1.2.01(um)eletricista da equipe poderá desempenhar a função extra de motorista.

22.í.3.Serão utilizados 01 (um) veículo para cada equipe, com cesto aéreo ou escada
giratoria;

22.2. Equipe de Manutenção Pesada: Será utilizada, quando necessária, 01 (uma)
equipe de manutenção pesada que deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação
Pública, e 01 (um) ajudante de lluminação Pública, com carga horária de 44 horas semanais de
trabalho);

22.2.1.5erá utilizado 01(um) caminhão Munck, Portanto a empresa deve ter em sua Írota
um caminhão sempre a disposição dos municípios consorciados à AMESP.

22.3. Ronda: A equipe de ronda deverá ser composta por 01 (um) motociclista, para cada
18.000 (Dezoito mil) pontos de iluminação Pública em contratos firmados.

22.3.1.A carga horária de trabalho do funcionário responsável pela "ronda" deverá ser de
04 (quatro) horas diárias.

FLS.:
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22.3.2.0 Serviços de ronda devem ser executados, conforme item 8.8, ao menos uma vez
por mês em cada município com contrato de manutenção vigente.

22.3.3.4 programação de rondas para o mês subsequente, deverá, obrigatoriamente, ser
informada até o último dia útildo mês conente à AMESP via e-mail.

22.3.4.5erá utilizado 01 (um) veículo tipo motocicleta para cada funcionário responsável
pela "ronda".

22.3.5.Manutenção Preventiva: A equipe de manutenção preventiva deverá ser com-
posta 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública, que deverá operar em período noturno (após as
18h00min), em dias úteis, afim de localizar pontos defeituosos e imediatamente realizar o devido
reparo, antes da abertura da solicitação de serviço

22.4. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) supervisor de manutenção
de lluminação Pública com carga horária de 44 horas semanais;

22.5. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) engenheiro responsável,
pela coordenação das equipes de manutenção, com carga horária de 30 horas semanais de tra-
balho.

23. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

23.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (Setenta e Duas)
horas após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço, para os
locais em zona Urbana e em até 120h00min (Cento e Vinte) horas para os locais da Zona Rural.

23.2. A CONTRATADA DEVERA DISPOR DE EQUIPE TECNICA ESPECIALIZADA
PARA DAR ATENDIMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM HORARIO COMER-
clAL), NO PRAZO ESTTPULADO ACtMA, SEM QUALQUER CUSTO AD|C|ONAL.

23.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema de
atendimento via "0800" e "WhatsApp".

23.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de serviços
pelos usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

23.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutenção deve ser automati-
camente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESP tenham acesso
ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos chamados:

a) Cidade;

bl Zona (Ruralou Urbana);

c) Bairro;

d) Avenida/Rua/Estrada/Travessa/etc;

,s,l)2$-

e) Protocolo do Atendimento;
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f) Data do Protocolo;

g) Problema Relatado;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

24. DOS RELATORIOS

24.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada muni-
cípio consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com identificação
dos locais durante o mês;

b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no sistema
pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de reclamações recebidas
durante o mês;

c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da própria contra-
tada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela própria fiscalização e
por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser apli-
cado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a dis-
posição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para acon-
dicionamento e destinação final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção corretiva
em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização

25.DAS PENALIDADES

25.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a contratada
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às se-
guintes penalidades:

.t*., 0 2 7

a) Advertência;
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b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a AMESP e municípios consorciados;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

25.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo
das multas eventualmente cabíveis.

25.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na pri-

meira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

25.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

25.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão da
Ordem de Serviço - OS.

25.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lein.o 8.666/1993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas tabe-
las2e3aseguir:

Tabela2
GRAU CORRESPONDÊNClA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

Tabela 3

!TEM
rNFRAçÃO

GRAU
DEScRTçÃO

01
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos servi-

ços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto

do Contrato; por ocorrência.
o4

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause da-
nos físico, lesão corporalou consequências letais; por ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

20 B.FLS.:

Para os itens a seguir, deixar de:
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06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no
prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço, por dia

de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incom-

patível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FIS-

CALIZAÇÃO; por oconência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsáveltécnico, nas quantidades previstas neste termo de re-

ferência; por dia.
04

25.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir prazo previamente estabelecido
para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabela 4.

25.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada
multa, conforme tabela 4 a seguir:

Tabela 4

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar, injustificada-
mente, o p"azo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem de serviço,
para o início da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigesimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

25.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por ate 02 (dois) anos, no caso de inexecu-
ção do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.

25.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer in-
formações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

FLS.:
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d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante apos o re-
cebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execu-

ção do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto

25.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de
contratar com a AMESP e os municípios consorciados e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

25.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a re-
colher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

25.14. A abertura do procedimento administrativo para apuraÇão de descumprimento con-
tratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada município consor-
ciado contratante.

26. DAS CONSTDERAçÕES FtNAtS

26.1. A empresa que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento do pro-
cesso licitatório, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos
e prejuízos causados a AMESP em função da não conclusão do processo bem como do objeto
pretendido.

26.2. A participação da empresa no processo licitatório importa à na restrita aceitação
das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como às estabelecidas nas "CONDI-

ÇoES DA ATA DE REG|STRO DE PREÇOS.

Pouso Alegre/MG, aos 30 de Janeiro de2023.

(y
Assessor Em

Júnior
aria Elétrica

CREA 242503

25.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa
contratada.
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ORCAMENTO

A,

ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPrOS DA MTCRORREGIÃO DO MÉDlO SAPUCAí-AMESP

RAZÃO SOCTAL: rUZ MTNETRACONSTRUçÔES ETETRICAS CNPJ:

05.091.026/0001-79

CIDADE: CAPEIINHA CEP:39.680-000 TELEFONE:3335163604

Valor Global Execução da Obra: R$ 250.889,60 (DuzenÍos e Cinquenta Mil e
Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenúa Centavos).

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra
especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para

atendimento às exigências, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e

completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em

relação aos MUNICiPtOS.

Declaramos ainda, que:
. Temos conhecimento dos serviços a serem executados.
. Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da

nossa proposta.
. Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60

(sessenta) dias.

Capelinha-MG, 13 de Fevereiro de 2.023

lli

dl+
::
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ITEM DESCRITlVO
TOTAL DE
PONTOS

VALOR UNlTÁRlo
R$ POR PONTO

VALOR
TOTAL R$

1 Pontos de lluminação Pública: 48.248 5,20 250.889,60

TOTAL R$ R$ 250.889,60

Atenciosamente,

Luz Mineira Construções Elétricas Ltda.

cN PJ. 06.G' 1 .026 I Oút-7 9
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PROPO§TA COMERCIAL

A empresa METODCI PROJETOS E CONSTRUÇOES ELÉTRICAS, estabelecida na
Av. Ministro Olavo Drummond, 495, Amazonas, CEP: 38.180-510 * AraxálMG, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 10.495.235/00CI1-55, propôe fornecer á A§SOCIAÇÃCI DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, CM EStTitO

cumprimento ao quanto previsto no Termo de Referência, os itens relacionados abaíxo:

O nosso preço global é de R$ 265.364 {Duzentos e $essenta e Cinco Mil e

Declaramos ainda, que:

r Temos conhecimento dos serviços a serem executados.
. Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da
nossa proposta.
. Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60
(sessenta) dias.

Araxá/MG, 10 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

Cristiano Constante
046.683.666-0e / 3038363 SSP

Representante Legal
(34) 3661-4147

ITEM DESCRITIVO
TOTAL DE
PONTOS

VALOR UHlTÁR,lo R$
POR PONTO

VALOR
TOTAL R$

1
Pontos de lluminação
Publica:

48.248 R$ 5,50 R$ 265.364,00

TOTAL R$ R$ 265.364,00

Avenida Ministro ülavo Drumnrond, 4§5 ' Bairo Amazonas . Âraxá{MG} . üEP 38.1§S'§1ü

Teleíone {34} 3661 4147, EMAIL: met0dôâraxâ@metodoproietas.net.br

432

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para peffeita execuçâo dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra
especializada ou não, encargos da legislaçâo social trabalhista, previdenciária, da
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaÍsquer danos causados a

terceiros ou dispêndíos resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, bem comCI todos os cuslos necessários pãra

atendimento às exigências, enfim, tudo o que for necessário para a execuçâo total e
completa dos serviços, sêm que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em
relação aos MUNICíP|OS.
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PROPOSTA COMERCIAL

A empresa REMO ENGENHARIA, estabelecida na Av. Francisco Sales 1838, Bairro São Lucas,

insrita no CNP#MF sob o ne 18.225.557/0001-96, propõe fornecer à ASSOCIAçÃO OOS

MUNKíPIo§ DA M|CRORREGÉCI D0 MüDm §APUCAí - AME§p, em estrito curnprimento ao

quanto previsto no Termo de Referência, os itens relacionados abaixo:

ITEM DE§CRMVO TOTAT DE

poNTos
vAtoR uNrÁRto
R$ POR PONTO

YATOR TOTAL R$

01 Pontos de lluminação

Publica:

48.248 Rs 7,56 R$ 364.754,88

TOTAL N$ Rs 364.754,88

O nosso preço global é de BS 364.754,88

(trerento§ e se§sentô e quâtro mile §etecento§ ê cinquenta e quatro reais e oitenta e oito

centavos).

Declararnos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custo§ diretos e indiretos

para perfeita execução dos servlços, inclusive as despesas corn mão de obra especialirada ou

nâo, encargos da legislação rocial trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e fiederais, bem como todo§ os

cu§tô§ necessários para atendimento às exigências, enfim, ttrdo o que fior necessário para a

execução total e completa dos serviços, sem que nos cêiba, em qualquer caso, direito regressivo

em relação aos MUNICíPIO§.

Declaramos ainda, que:

I Temos conheclmento dos serviços a serem executados.

r Recebemos do Consôrcio todãs as infurmações necessárias à elabor:ação da nossa

proposta.

o Declaramos que a validade desta presente proposta tem a valldade de 6O {sessenta} dias.

Atencio§ãmentâ,

Belo Horizonte, 13 .fevereiro de 2023

CONSTRUTORA LTDA

Rafael Rezek Mohallem - Diretor Comercial

CREA-MG 73889/D-MG

ria.zzs.ssl/owt 
-9ó,i

CON§THTJTORÂ R§MO LI§Â
früddg fmr,çrüêosâ,8Íg3g - íoffifr
tl*s - CEp: aorss,zal
l§§t$ I{S*.r2CI}íT§;,{ü

FLS.: 0

Av. FRÁr-a(]sco §Al§s tf 1838
$O üf*S - SeO HSREÕNIE / rrNG

cEP 30'§0-2?' rEL 55 3' 3280.313'
wwlrdrürorút{8*
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TRHNGULOLUZ

TRÁNGULO LUZ ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 21.489.40110001-27 lE: 718.095.375.112

ENDEREÇO: RUA RlO GRANDE No 2989, CHACARA DAS PAINEIRAS

VOTUPORANGA-SP CEP 15.502-1 30

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Triangulo Luz Engenharia LTDA, estabelecida na Rua Rio Grande no2989,

Chácara das Paineiras, Votuporanga-SP inscrita no CNPJ/MF sob o

no21.489.4}1tooo1-27, propõe fornecer à ASSoclAÇÃO DoS MUNICíPIOS DA

MICRoRREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, em estrito cumprimento ao quanto

previsto no Termo de Referência, os itens relacionados abaixo:

O nosso preço global é de R$ 241.240,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil e Duzentos

e Quarenta Reais).

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos

e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de

obra especializada ou não, encargos da legislação socialtrabalhista, previdenciária, da

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para

atendimento às exigências, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e

completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em

relação aos MUNlCiPlOs.

Declaramos ainda, que:

. Temos conhecimento dos serviços a serem executados.
o Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da

nossa proposta.
. Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60
(sessenta) dias.

Votuporanga, 06 de Fevereiro de 2023

ty* #
F 

,,r.*rJolroool-zz
1

rrtiÀNcuto Lttz alGEilt{ARIA LÍDA

o,.Sffiffi'''

ITEM DESCRITIVO TOTAL DE

PONTOS
VALOR UNTTARIO

R$ POR PONTO
VALOR TOTAL
R$

01 Pontos de lluminação Publica 48.248 R$ 5,00 R$ 241 .240,00

TOTAL R$ R$ 24í.240,00

L J
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Portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCnçÃO DOS MUNTC|PTOS

DA MICRORREGÉO DO MÉDIO
SAPUCAí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

I - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - Instituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\i2002.

Àrt.20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

\ssociitçiro dor llrrnicipios rh tlirrorregiào rlo.\li'dio Srlucri

Rua Comendador Jose Garcia. ?74 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442 / Tel. (35) 3025-5500 / rvrvw.amesp.mg.gov.br



coxsóncro

Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser
instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa
Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 15 de fevereiro de 2023

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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coxsóncro

AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria.

Pouso aos 1 fevereiro de 2023.

Executivo
AM

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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PREAMBULO

pnecÃo PRESENcTAL N.o o3t2o2g

PROCESSO N" 19/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE
ucrlçÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oncÃo REeursrrANTE: ASSocnçÃo Dos MuNrcípros DA MrcRonnecÉo oo
uÉoro sapuceí- AMEsP

DATA DE ABERTURA: 02/0312023

xonÁnro: oghoomin

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste pnecÃo o REGISTRo DE PREços na forma de
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA enesrnçÃO DE SERV|ÇOS
PREVENTIVoS E coRRETIVoS, coM FoRNEcIMENTo ToTAL DE MATERIRIS e vÃo
DE oBRA, Do srsrEMA DE rLUMrNnçÃo puBLrcA Dos MuNrcípros coNSoRcrADos
A ASSOCTAçÃO OOS rr,rUNrCÍprOS DA MTCRORRECTÃO DO MEDrO SnpUCní- AMESP,
coNFoRME EspEctFtcnçôes coNSTANTES Do rERMo DE REFERÊNcn E DEMAIS
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será
firmada entre a nssoctaçÃo Dos MUNIcíPlos DA MtcRonnectÃo Do MEDto
SnpUCní - AMESP e a licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao
atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem de
Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

ilr - DorAçÃo onÇamENTÁRrA

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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CON§ORGIO

3.1. A despesa referente à execuçáo dos serviços, objeto da licitaçáo, será empenhada na
dotação orçamentária Oo ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário daAta de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 15 de fevereiro de 2023.

(

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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EDITAL

pneeÃo PRESENcTAL N.o o6t2o2g

PROCESSO No 19/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE
ucraçÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oneÃo REeulstrANTE: ASSocnÇÃo Dos MuNrcípros DA MrcRonnecÉo
oo uÉoro sapuclÍ- AMESP

DATA DE ABERTURA: 02/0312023

uonÁRro: oghoomin

A AssoctAçÃo oos mutuciptos DA MrcRonnecÉo oo lurÉoro sapucaí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no
CNPJ sob o n" 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o

774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado
simplesmente ÓneÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da
Portaria no 0112023, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que farâ realizar licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LIGITAÇÃO COMpARTILHADA no tipo TUENOR

PREçO UNITÁRO, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, de acordo com as disposições
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente
Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos do artigo
1'12 §1o da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007, e dele
poderão decorrer contratos administrativos celebrados por órqãos ou entidades dos entes
da federacão consorciados doravante denominados ÓneÃO PARTICIPANTE que são:

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

coNcErÇÃo Dos ouRos

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

FLS.: 041
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CON§ÓRCIO

CONGONHAL

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

ffi
SÃO BENTO ABADE

SAO JOAO DA MATA

ifls pa sEL,q v§1aSÃO SEBAST

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJI

ruRvoLÂuorn

A presente licitação será regida pela Lei Federal no. 10.520, de 17.07.02, Lei Federal no.

8.666, de 21.06.93, Decreto Federal no. 5.450 de 31.05.2005 e Lei Complementar 123106,

Lei 14712014, Resolução Normativa da ANEEL no 414, de 9 de setembro de 2010 e demais

legislações pertinentes e as condições do presente edital, às quais os interessados devem

submeter-se sem quaisquer restrições.

! - TNFORMAÇÕES

1.'1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MtcRoRREGtÃO DO MEDTO SAPUCAí - AMESP, através do telefone n" (35) 3025-6589

ou pelo e-mail: licitacao@ameso.mq.qov.br

II- OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESpECtALtZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTTVOS E CORRETIVOS,
COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE

|LUM|NAÇÃO PUBLTCA DOS MUNrCíprOS CONSORCTADOS A ASSOCTAçÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, CONFORME
ESPECIFICAÇOES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNC|A E DEMAIS ANEXOS

QUE INTEGRAM O EDITAL.

[r- DA TMPUGNAÇÃO eO EDTTAL

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov'br



CONSORGIO

ESP
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este Edital, desde
que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento
das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

alterações.

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do

certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste

PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

rv - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de (í2) doze meses, contado a partir de sua

assinatura.

4.2. O ORGÃO GERENCADORyÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de
utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente,
nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de
indenização por parte da DETENTORA.

v - coNDrÇoEs DE PARTTCTPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da Microrregião do
Médio Sapucaí - AMESP;

Rua Comendador José Garcia, no 7'14 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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5.2.3. com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de recuperação
devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101de 2005, bem
como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, relacionados à comprovação
da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos
municípios que integram a ASSOCAÇÃO DoS MUNtcíptoS DA MIcRoRREGtÃo Do
MEDIO SAPUCAí- AMESP.
5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou
estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo de
Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.690t2012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do TCU
281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho , de OStO6l22O3,
e o artigo 40 da IN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos envelopes
"Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte

6-1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de
realização da sessâo pública após a abertura do prímeiro envelope "Proposta Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do pREGÃO e de
sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.í. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes
ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para formular
ofertas e para recorer ou desistir de recurso, conforme modelo constante no Anexo l,
devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no caso de
Sociedade AnÔnima, devidamente acompanhada de documento de eleição de seus
administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda,
juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá constar
expressamente poderes de substabelecimento.
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c) Copia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por

um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria,

em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma

empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.
6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com

a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja

devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar das

rodadas de lances verbais.

VII . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício

da preferência prevista na LeiComplementarno 123106, que deverá serfeita de acordo com

o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no 1

(Proposta) e no 2 (Habilitação).

VIII- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBUCA DE PREGÃO

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes a

este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em participar

do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais deste
Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;

B.'1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes das
empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor
preço e o preço superior àquele em até 10o/o (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem
8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos;
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8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da

empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor, respeitadas

as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novos

lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do

último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentaçâo" apenas da empresa cuja proposta tenha sido

classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o caso, com

a abertura do envelope "Documentação" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual intenção

de interpor recurso, registrando-Se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de

recursos.

rx - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEUDO

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no

fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí-
AMESP

Pregão n.o 0312023

Objeto: Registro de Preços - GONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIIT'IENTO TOTAL DE

MATER|AIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE ILUMINAçÃO
púBLrcA Dos MuNrcíptos coNsoRclADos A AssoctAçÃo
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAi -
AMESP CONFORME ESPECIFICAçOES CONSTANTES DO TERMO

DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
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Licitante:

Envetope no.02 "DOCUMENTOS DE ltlBlLtTAçÃO"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí-
A]IIESP

Pregão no 0312023

obieto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE EIIIPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçOS

PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE

MATERTAIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE ILUMINAçÃO
puBLrcA Dos MUNTCíPIOS GONSORCIADOS A ASSOCIAçÃO
DOS MUNrcíPIOS DA ÍI'IICRORREGTÃO DO IUÉDIO SAPUCAí -
AMESP CONFORME ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO

DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

Licitante:

g.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo
justo, deconente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o

respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 0í - Proposta Comercialconterá a proposta comercial, que deverá ser

apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, em papel timbrado da

empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas,

datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal.

9.2.1. Os preços deverão ser aoresentados com a inclusão de todos os custos
operacionais da atividade. operadores. combustíve!. despesas com descaÉe de

material. motoristas. tributos eventualmente devidos. bem como as demais despesas
diretas e indiretas (BDl). sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos
adicionais.

9.2.2. Para a composicão da Proposta Comercial. deverá ser levado em consideração
os custos operacionais de pessoa! e equipamentos íequipes) descritos neste edital.

termo de referência e oroposta comercial. na ouantidade mínima adequada para suprir
a demanda ouando solicitada:

9.2.2.1. Para a composicão da Proposta Comercial. também deverá ser levado em

consideração para a composicão do custos com pessoal a respectiva ConvenGão
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Goletiva de Trabalho viqente da cateqoria. bem como as demais leqislaçôes viqentes
e BDI.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, satisfeitos

todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as
propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo de

Referência e na Planilha Orçamentária também serão desclassificadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições

estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas

escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos

aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a
documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação

econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7o, inciso

XXXIll da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou ultima alteração consolidada

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze)
anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do disposto no artigo 27,

inciso V da Lei Federal n' 8.666/93.

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

9.4.2.1. A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para atuar

nas obras e serviços ora licitados mediante apresentação dos documentos previstos no item

9.4.2.6 e 9.4.2.7:

9.4.2.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelem
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação dos

seguintes documentos:

9.4.2.3. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em situação regular e em vigor. As empresas que forem sediadas em outra jurisdição e,

consequentemente, inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREfuMG, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em

consonância com a Resolução no 265179 do CONFEA.

9.4.2.4. Declaração formal, passada pelo representante legal da empresa, indicando um

Profissional Habilitado (Engenheiro Eletricista), para responder tecnicamente pelos serviços
previstos no Edital, (indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a
constar da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativa aos serviços em questão,

devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante

contrato de prestação de serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a

identificação profissional. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do ato constitutivo da mesma.

9.4.2.5. Declaração formal, passada pelo Profissional Habilitado, indicado no ilem 9.4.2.4

supra, autorizando sua inclusão na equipe técnica dos serviços, conforme Anexo Vlll deste

Edital.

9.4.2.6. Comprovação da qualificação técnica do Profissional Habilitado, indicado conforme

item 9.4.2.4 supra, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por
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pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, Registrados no CREA, ou por

certidão(ões) de Acervo Técnico expedida pelo CREA, demonstrando a execução de obras
ou serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto desta licitação, que
comprovem a execução de manutenção em sistema de lluminação Pública.
lmprescindível o Registro dos Atestados e Certidões junto ao CREA.

9.4.2.7. Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante
apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, ou por certidão(s) de acervo técnico expedida pelo CREA,

demonstrando que a empresa executou diretamente obras ou serviços de
características semelhantes de complexidade tecnológica ao objeto licitado, QUê
comprovem a execução de manutenção em Sistema de lluminação Pública com
lâmpadas convencionais e LED.

9.4.2.8. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu

representante legal, de disponibilidade paru a execução dos trabalhos dos seguintes
profissionais e equipamentos (equipes), na seguinte quantidade mínima adequada para

suprir a demanda quando solicitada:

9.4.2.8.1. Será úilizada 0í (uma) equipe de manutenção fixa e exclusiva para os
municípios consorciados à AMESP, a cada 7.000 (sete mil) pontos de lluminação
Pública em contratos firmados entre os municípios conforme Tabela í.

Tabela 1

9.4.2.8.1.1 Cada equipe deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação
Pública, com carga horária de 44 horas semanais de trabalho; que deverão ser informados
diariamente para a AMESP, a programação das manutenções a serem executadas.

9.4.2.8.1.2. 01 (um)eletricista da equipe poderá desempenhar a função extra de motorista.

9.4.2.8.1.3. Será utilizado 01 (um) veículo para cada equipe, com cesto aéreo ou escada
giratória;

9.4.2.8.2. Equipe de Manutenção Pesada: Será utilizada, quando necessária, 01 (uma)
equipe de manutenção pesada que deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de
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lluminação Pública, e 01 (um) ajudante de lluminação Pública, com carga horária de 44

horas semanais de trabalho);

9.4.2.8.2.1. Será utilizado 01(um) caminhão Munck, Portanto a empresa deve ter em sua

frota um caminhão sempre a disposição dos municípios consorciados à AMESP.

9.4.2.8.3. Ronda: A equipe de ronda deverá ser composta por 01 (um) motociclista, paru
cada '18.000 (Dezoito mil) pontos de iluminação Pública em contratos firmados.

9.4.2.8.3.1. A carga horária de trabalho do funcionário responsável pela "ronda" deverá ser
de 04 (quatro) horas diárias.

9.4.2.8.3.2. Os Serviços de ronda devem ser executados, conforme item 8.8, ao menos uma
vez por mês em cada município com contrato de manutenção vigente.

9.4.2.8.3.3. A programação de rondas para o mês subsequente deverá, obrigatoriamente,
ser informada até o último dia útildo mês corrente à AMESP via e-mail.

9.4.2.8.3.4. Será utilizado 01 (um) veículo tipo motocicleta para cada funcionário
responsável pela "ronda".

9.4.2.8.4. Manutenção Preventiva: A equipe de manutenção preventiva deverá ser
composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública, que deverá operar em
período noturno (após as 18h00min), em dias úteis, afim de localizar pontos
defeituosos e imediatamente realizar o devido reparo, antes da abertura da solicitação
de serviço.

9.4.2.8.5. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) supervisor de manutenção
de lluminação Pública com carga horária de 44 horas semanais;

9-4.2.8.6. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) engenheiro responsável,
pela coordenação das equipes de manutenção, com carga horária de 30 horas semanais de
trabalho.

9.4.2.9. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § 1o

e 30, do artigo 30 da Lei de Licitações.

9.5. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas é a
seguinte:

9.5.1. Certidão Negativa de Fa!ência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta)
dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do
documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no 10.406/2002, que
comprovem a boa situaçáo financeira licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais
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de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variaçáo,
ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador
que o venha substituir.

9.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso.
9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o
de abertura) e demonstraçÕes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário OÍicial; ou
b) Publicados em Jornal; ou
Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da proponente; ou

Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da proponente ou em outro orgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante publicação
no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a
data de sua publicaçao.A indicação do nome do contador e do número do seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade - CRC - sáo indispensáveis.

9.5.7. Comprovação do Capital Social ou Patrimônio Líquido no mínimo de 10% do valor
estimado da contratação, independente dos índices.

9.5.8. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Gerat (lLG)expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo
ILG = = ou > 1,00.

Passivo Circulante + Exigívela Longo prao

índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte

rLC =-____T:_:::_1i:::"= ou > 1,oo
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Passivo Circulante

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte:

Passivo Circulante + Exigívela Longo Pruo
GE = ou < 1,00

Ativo Total

9.5.9. Para fins de avaliação da capacidade financeia, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.5.8. a memorial dos cálculos realizados
assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com indicação do número do
registro no CRC.

9.6. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipa! de contribuintes da sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da
licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

9.6.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - !NSS, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade;

9.6.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal, dentro do prazo de validade.

9.6.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de preços;

9.6.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal no

12.44012011, dentro do prazo de validade.
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9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paru a comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou
vencedor, pronogáveis por igual período, a critério da Associação dos Municípios da
Micronegião do Médio Sapucaí - AMESP, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, de certidão negativa;

9.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 40, inciso )ülll, da Lei Federal n.o

10.520t02.

9.10. As certidões que não possuírem especificação a respeito do pÍazo de validade
serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.

X - VISITA TÉCNICA

í0.í. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por quesüio de
logística, tendo em vista o número de Municípios consorciados.

xr- DrsPostçoEs GERATS soBRE os DocUMENToS

11.1. Todos os documentos exigidos deverão serapresentados no original ou porqualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

'1 1.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

í 1.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e,
preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal,
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja
todos os estabelecimentos da empresa.

XII . DOS PROCEDIMENTOS
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12.1. Os procedimentos deste pngeÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112023, segundo a

legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a pÉtica dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formaldos envelopes, proceder-se-

á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e analisadas
pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das propostas a todos os

representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-se ao Pregoeiro, que
procederá à classificação provisória.

12.4. Apos a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas

empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do
Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples
manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o resumo
das oconências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes, os
preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação de sua
desclassificação e a ordem de classificação provisória.

12.7. O Pregoeiro abriÉ a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais,
aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no intervalo
compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em até í0% (dez por
cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão chamados a

dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as melhores
propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinar da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
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12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de
pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do
quanto disposto no art.40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo assegurado o
exercício do direito de preferência na hipotese de haver participação de demais
microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será
declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.
12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada e
aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente cuja
proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.
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12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope de
documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se
for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo

intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a

correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos
autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceptíveis
de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o
certame.

12.30. É facultado ao ÓRCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar a

contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de
classificação, para fazê)o em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições
ofertadas pela adjudicatária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia
do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xH - DOS PREçOS E DAS COTAçÔES

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora.

13.2. Os preços ofertados deverão incluirtodos os custos diretos e indiretos da proponente,
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e
constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

í3.3. Os preços propostos serão fixos e irreaiustáveis pelo período de 0í (um) ano.

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado
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e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data
de apresentação da proposta.

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do ÓnCÃO
PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a

relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE, de modo a

manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocone quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude
de oconência de fato excepcional.

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração de
preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos,
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de
preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

13.'10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou
redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

13.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRGÃO GERENCTADOR, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.
13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção
coletiva que fundamenta a repactuação.
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13.13. Fica facultada ao ÓRGÃO CERETCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICípIOS DA MICRORREGTÃO DO MEDTO

SAPUCAí- AMESP (ÓRGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo.

'13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

13.16. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem
as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido
de revisão.

13.17. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada.
13.18. O diferencialde preço entre a proposta inicialda empresa contratada e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da abertura do
certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre
mantidos.

13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ÓnOÂO
GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a
contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

xrv - DAs DrspostçÕEs DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços, cuja
minuta consta do Anexo V.

14.2. AAta de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da data de
sua assinatura.

14.3. O prazopa'a a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.
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14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser proÍTogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

í4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo deconente das adesões
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

xv - DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO pARTtCtpANTE.

í5.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

15.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos serviços
pela empresa contratada e pela fiscalização.

15.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

15.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto
desta contratação.

15.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

15.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

15.7. lndicarfuncionário da área técnica para acompanhar e receber as obras executadas.

15.8. lndicarfuncionário para acompanharo armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituído.

xvr - DAs oBRIGAÇOES DA PROPONENTE VENCEDORA

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
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16.2. lndicar preposto, aceito pelo ÓnCÃO GERENCIADOR, para representá-lo na
execução do contrato;

16.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

16.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

16.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a
prévia e expressa concordância do contratante.

16.6. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados diariamente por servidor da
unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e perfeita
execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de
acordo com as normas técnicas.

16.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a
empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas
torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não
realizaçáo dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que será
parte integrante do pagamento.

16.8. o não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na
impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências
especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.

16.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados
em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a
segurança dos trabalhadores.

16.10. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em
vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção
individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança;
colete de sínalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa;
perneira de proteção em raspa; respirador semi-facial descartável vapores orgânicos VOP2;
ba ndei rola ; protetor solar; protetor aud itivo.

16.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços
incluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou
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componentes das mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

16.12. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃo GERENCTADOR/óRGÃo
PARTICIPANTE.

16.13. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCTADORyORGÃO
PARTICIPANTE.

16.14. Assumir. ao firmar a Ata de de Precos. a
r=espqnsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao
ÓRGÃO PARTICTPANTE que o compõem ou a terceiros. inclusave por acidentes com
ou sem mortes. em consequência de falhas na execucão dos serviços e obras
contratadas. decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empreqados ou
prepostos.

16.15. Resguardar o ÓncÃo cERENctADoRyóRGÃo pARTtctpANTE contra perdas e
danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados

16.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o oRGÃo
GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de
fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

16.18. A proponente vencedora deverá substituir, quando
componentes, por componentes equivalentes em modelo,
luminosidade.

necessário, todos os
consumo, potência e

16.19. A emDresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consórcio AMESP. em até
60 (sessenta) dias. aoós a Assinatura da Ata de Reqistro de Preços. uma unidade da
êÍnDrêsâ Dârâ âtê[dimento aos municípios consorciados: devendo possuir no mínimo
aaraaem e almoxarifado. deverá também oossuir um supervisor de iluminacão pública.

16.20. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos da
frota (Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos
nesse termo de Referência com os dizeres: "A seruiço do consórcio AMESp."

16-20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veículos, e, quando
julgado necessário na traseira dos veículos.

16.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada e aprovada pelo
setor de Comunicação da AMESp.
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16.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as
maneiras disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

16.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã de geladeira,

chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa contratada julgar

adequado para o fim.

16.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do Consorcio AMESP
e/ou os dizeres. "A serviço do Consórcio AMESP".

16.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser aprovados pelo setor de
Comunicação do Consórcio AMESP.

16.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do material de divulgação
serão de 15 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

XVI!- DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de
caOa ÓnGÃO PARTICIPANTE, se darão em até 10 (dez) dias apos a emissão da Nota
Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem
bancária na conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de pagamento
acordado formalmente entre as partes.

17.2. O Setor competente Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de
qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificaçáo de irregularidades,
sem prejuízo de apuraçáo posterior de irregularidades identificadas em processo
administrativo.

17.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado após as devidas correçôes, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPANTE do prazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

17.4. O ÓnCÃO PARTICIPANTE pagará à Contratada, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de
revisão ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estâo incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições
previstas nas EspecificaçÕes e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos do
processo licitatório, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.
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17.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob responsabilidade
oo ÓnCÃO PARTICIPANTE.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhadas ao ÓROÁO PARTICIPANTE, conforme
individualização de seu parque de iluminaçáo pública constante neste processo licitatório.

17.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e
aplicáveis.

17.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária oo ÓRcÂo PARTICIPANTE.

xvil!- Dos PRAzos PARAA PRESTAçÃO OOS SERV!çOS

18.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (setenta e duas)
horas após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitaçáo de Serviço, para
os locais em zona Urbana e em até 120h00min (cento e vintex) horas para os locais da
Zona Rural.

18.2. A CONTRATADA DEVERÁ OISPON DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA
DAR ATENDIMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM HORÁRIO COMERCTAL),
NO PRAZO ESTIPULADO ACIMA, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL.

18.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema de
atendimento via "0800" e "WhatsApp".

18.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de serviços pelos
usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

18.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutenção deve ser
automaticamente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESP
tenham acesso ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos
chamados:

a)

b)

c)

d)

e)

0

Cidade;

Zona (Ruralou Urbana);

Bairro;

Aven ida/Rua/E strada/Travessa/etc;

Protocolo do Atendimento;

Data do Protocolo;
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g) Problema Relatado;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

XlX - DOS RELATÓRIOS

19.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada município
consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;

b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no
sistema pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de reclamações
recebidas durante o mês;

c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da própria
contratada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela própria
fiscalização e por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a
ser aplicado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado
para acondicionamento e destinação final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção
corretiva em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização

XX - DAS PENALIDADES

20.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
óncÃo pARTrcr pANTE/óRGÃo cERENCTADoR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

20.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

20.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

20.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão
da Ordem de Serviço - OS.

20.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas
tabelas 1e2a seguir:

a Tabela I

a Tabela 2

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

!TEM
rNFRAÇÃO

GRAUDESCRTçÃO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os contratuais; por dia

o4

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência 04

04 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou Gause 05
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20.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir prazo previamente estabelecido
para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

2O.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada
multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3Yo Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

20.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com
o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

Rua Comendador José Garcia, n'774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens a seguir, deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO ; por ocorrência.

02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de
referência; por dia.

04
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20.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de q uaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) oconência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após o recebimento
da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

20J1. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento
de contratar com os ÓncÃos PARTICIPANTES/ÓRGÃo ceReNctADoR e dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

20.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa
contratada.

20.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

20.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnCÃO
PARTICI PANTE Contratante.

XXI. DA RESCTSÃO DO CONTRATO

21.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a Ata
de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que
caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorer:
a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da adjudicatária;

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte da futura
contratada;

c) a subcontratação ou cessão da atalcontrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e)outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de21106193.
21.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura atalcontrato,
independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por mútuo
acordo.

xxfl - DAS DTSPOSTçOES GERATS

22.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas
neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato
convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento
de suas obrigações.
22.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em lei,
sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

22.3. A adjudicatária deverá manter durante o pruzo de vigência da Ata de Registro de
Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

22.4. Com base no arl. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são facultadas
ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de sua
equipe de apoio.

22.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não
comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

XXIII- DOS ANEXOS

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTANTES

ANEXO II _ TERMO DE REFERÊI.ICIR

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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23.1. Constituem anexos deste edital:
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ANEXO III . MODELO PADRÂO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO rV- MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI_ MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe EPP OU ME

ANEXO Vilr- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA

Pouso Alegre/MG, aos 15 de fevereiro de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papeltimbrado da licitante)

Pelo presente

empresa....
CNPJ/MF sob o no

instrumento,
inscrita

a

no

.................; ;i;,,é, ;" :# ,.J::!*",13
legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) , portador(a)

da Cédula de ldentidade RG no ...............e inscrito no CPF/MF sob o
no ....., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor
recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os
requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as
exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.
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ANEXO II

TERIUIo DE REFERÊucn
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATnçÃO DE

EMeRESA ESeEcTALTZADA eARA enesrnçÃo DE sERVtÇos pREVENTtvos E

coRRETIVoS, coM FoRNEoIMENTo ToTAL DE MATERIAIS E nlÃo oe oBRA, Do
srsTEMA DE rLUtr,flrunçÃo puBLtcA Dos n/lururcípros coNSoRCtADos A
ASSoctAÇÃo oos tr,tultcÍptos DA MrcRonRecrÃo Do MEDro sRpucní - AMESn,
coNFoRME ESpECrFrcnçôes coNSTANTES Do rERMo DE REFERÊrucrn E DEMAIS
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. Os serviços objetos deste Termo de Referência poderão ser executados em:
avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças,
passeios, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos,
monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública
nos Municípios Consorciados da AMESP.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Resolução 41412010 da ANEEL, em seu artigo 218 determina que:

Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às
determinações da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e propiciar aos os
Municípios consorciados da AMESP a prestação de serviços de Manutenção do Sistema de
lluminação Pública.

As cidades crescem a cada instante e cabem aos Municípios zelarem pela boa
infraestrutura urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A
lluminação Pública é fator preponderante neste processo. Além do que a expansão
imobiliária nos Municípios gera a cada dia um aumento significativo da demanda de serviços
desta natureza.

Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da
iluminação em determinado trecho da cidade, bairro ou via pública ou mesmo numa praça
pública, os moradores de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. E nosso dever e
obrigação, inclusive pelo Princípio da lsonomia, já que todos são iguais perante a Lei,
procurar oferecer a todos os munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na
sociedade moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não conseguiram a
viabilização e a consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para que tenham

"A distribuidora deve transfeni o sr'sÍema de iluminação púbtica, registrado como
Ativo lmobilizado em Seruiço - A/§ â pessoaTurídica de direito público competente.

§ í' A transferência â pessoa jurídica de direito público competente deve ser
realizada sem ônus, obseruados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência
estabelecidos em resolução específica."

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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não somente o direito a viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida
digna.

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de
empresa qualificada para a continuidade da execução dos serviços de manutenção,

Em função da particularidade do objeto, e pelo fato do recebimento das obras de
extensão e/ou melhorias da rede elétrica ficar vinculado ao gerenciamento da
concessionária de energia elétrica, a empresa deverá estar cadastrada na concessionária
que atende aos Municípios consorciados da AMESP quando da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

2.2. Quanto Às Empresas Reunidas em Consórcio:

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto
no art. 33 da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do
Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no g12078, apresentou manifestação
no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de
permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da
Administração. É dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria
em exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não
bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de
consórcios de empresas só tem sentido para a possível execução de objetos
extraordinários, vultosos, altamente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa
de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de discricionariedade da
Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se prestar a
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não
participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si) [...](Acórdão 1.94612006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consorcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questôes de alta complexidade ou de relevante vulto, em gue empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas
isoladamente apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa
afastar a restrição à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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3.1. O objeto que trata este Termo de Referência e seu prosseguimento tem
amparo legal na Lei Federal No í 0.52012002 por tratar-se de serviços comuns assim
definidos no parágrafo único do artigo primeiro da citada Lei.

3.2. Em consonância com o parágrafo primeiro do Art. 112 da Lei Federal no

8.666/1993, este procedimento uma vez adjudicado seu objeto e homologado, decorrerá
contratos administrativos a serem celebrados por cada um dos municípios consorciados da
AMESP.

4. DA DOTAçÃO OnçamENTÁRn

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência
bem como da licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ónCÃO
PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

5. COND|çOES PARA PART|CTPAÇÃO

5.1. Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui
habilitação técnica para atuar nos serviços descritos neste Termo de Referência.

5.2. Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados
no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos
Jurídicos e Técnicos contábeis exigidos no caderno convocatório.

6. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

6.í. Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência dos
municípios consorciados a AMESP, compreendendo a zona urbana, a zona rural e os
bairros mais distantes antes denominados distritos. O serviço de manutenção deverá ser
executado diariamente, conforme solicitações dos munícipes ou de cada município
consorciado.

6.2. Os municípios que compõem a AMESp são os seguintes

PIOS CONSORCIADOS AMESPM

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRAN

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

CONCE DOS OUROS
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CONGONHAL

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SÁO
NATÉRCA

PARAISÓPOLIS

FUNDO
SANTA RITA DO SAPU

SÃO BENTO ABADE

SÃo JoÃo DA MATA

SÃO SEBASTIÃo DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉBENITO

TOCOS DO MOJI
runvolTtrtot,q

7. Do Parque Luminotécnico

7.1. O parque luminotécnico objeto deste Termo de Referência, totaliza 48.248
(Quarenta e Oito mil e Duzentos e Quarenta Oito) pontos de iluminação pública (LED,
VME, VSO, MET, MISTA e FLUORESCENTE) assim distribuídos de acordo com o
inventário de cada município consorciado:

7.í.í. Município de Andradas

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.2. Município de Bandeira do Su!

"Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

Rua Comendador José Carcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Tipo de Luminária Quantidade
LED 33

Não LED (VMEA/SO/MET) 4.975

Tipo de Luminária Quantidade
LED 65

Não LED (VMEA/SO) 659

TOTAL DE PONTOS DO IIUNGÍPIo 5.008

TOTAL OE PONTOS DO 724
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7.í.3. Município de Borda da Mata

*Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.4. Município de Bueno Brandão

* Dados ENERGISA/Prefeitura Municipal.

7.í.5. Município de Cachoeira de Minas

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.6. Município de Careacú

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.7. Município de Camanducaia

* Dados ENERGISA/Prefeitura Municipal.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

Tipo de Luminária Quantidade

LED 230

Não LED (VMEA/SO) 2.204

Tipo de Luminária Quantidade

LED 730

Não LED (VSO/MET/MISTA) 379

Tipo de Luminária Quantidade
LED 406

Não LED (VSO/MET/MISTA) 1.305

Lr11 -

Tipo de Luminária Quantidade
LED 688

Não LED (VMEA/SO) 152

Tipo de Luminária Quantidade
LED 668

Não LED (VSO/MET/M|STA/FLUORECENTE) 2.809

TOTAL §T PO§TO§ DO i,IUNICIPIO 2.434

TOTAL DE PONTOS DO MUNICíPIO í.í09

TOTAL §T POHTOS DO MUNICÍPIO

TOTÀL DE POHTO§ DO &m

TOTAL DE FONTOS DO 3.477
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7.í.8. Município de Campestre

" Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.9. Município de Carmo da Gachoeira

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.10.Município de Conceição dos Ouros

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7 .1.11. Município de Congonhat

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.l2.Município de Espírito Santo do Dourado

* Dados CEMIG/Prefeitura Municípal

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VMEA/SO) 1.617

Tipo de Luminária Quantidade

LED 1.234

Não LED (VMEA/SO) 26

Tipo de Luminária Quantidade
LED 891.1

Não LED (VME/VSO) 441

Tipo de Luminária Quantidade
LED 658

Não LED (VMEA/SO) 1.38í

Tipo de Luminária Quantidade
LED 579

Não LED (VMEA/SO) 36

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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TOTAL DE PONTOS DO IIUNICíP|o 1.617

TOTAL DE PONTOS DO MUNrcíP§ 1.260

TOTAL DE PONTOS DO MUNICíPIO 1.630

TOTÀL DE PONTOS DO 2.039

TOTAL DE PONTOS DO 6í5
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7.í.í3. Município de Estiva

* Dados ENERGISA /Prefeitura Municipal

7.'l.14.Município de lnconfidentes

Tipo de Luminária Quantidade
Não LED (VMEA/SO) 912

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.16.Município de Jacutinga

" Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.17.Município de Monte Sião

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.'l.18.Município de Natércia

Tipo de Luminária Quantidade

LED 20

Não LED (VMEA/SO/MET/M ISTA/FLUORECENTE) 301.1

Tipo de Luminária Quantidade
LED 234

Não LED (VMEA/SO/MET) 842

Tipo de Luminária Quantidade
LED 468

Não LED (VMEA/SO/MET) 3.797

Tipo de Luminária Quantidade
Não LED (VMEA/SO) 3.727

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.í5. Município de lpuiuna

TOTAL DE FONTO§ DO iIUN|CíPN í.í§0

TOTAL DE PONTOS DO í.076

TOTAL DE PONTOS DO MUNICíPIO 912

TOTAL DE PONTOS DO i]IUNICíPIO 4.265

TOTAL DE PONTOS DO 3.727
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.19.Município de Paraisópolis

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.20.Município de Poço Fundo

Tipo de Luminária Quantidade
Não LED (VMEA/SO) 1.698

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.21.Município de Santa Rita do Sapucaí

Tipo de Luminária Quantidade
LED 5.257

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.22.Município de São Bento Abade

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.23.Município de São João da Mata

Tipo de Luminária Quantidade

LED 290

Não LED (VME/VSO) 460

Tipo de Luminária Quantidade
LED 433

Não LED (VMEA/SO) 2.464

Tipo de Luminária Quantidade
LED 547

Não LED (VMEA/SO) 42

Quantidade

Rua Comendador José Garcia, no 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

TOTAL DE PONTOS DO !áUNlcÍPlo 750

TOTAL DE PONTO§ DO IIUNICIPIO 2.897

TOTAL DE PONTO§ DO 1.698

TOTAL DE POHTOS DO ô.257

TOTAL DE PONTOS DO 590

Tipo de Luminária
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.24.Município de São Sebastião da Bela Vista

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.25.Município de Senador Amaral

* Dados ENERGISA/Prefeitura Municipal.

7.1.26.Município de Senador Jose Bento

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.1.27.Município de Tocos do Moji

** Dados CEMIG/Prefeitura Municípal

7.1.28. Município de Turvolândia

Tipo de Luminária Quantidade
LED 467

Não LED (VMEA/SO) 409

Tipo de Luminária Quantidade

LED 73

Não LED (VMEA/SO) 612

Tipo de Luminária Quantidade
LED 60

Não LED (MET /SO) 633

Tipo de Luminária Quantidade
LED 202

Não LED (VMEA/SO) 120

Tipo de Luminária Quantidade
LED 595

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
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TOTAL DE PONTO§ DO MUN$íPIO 409

TOTAL DE PONTOS DO I,IUNrcÍPIO 68§

TOTAL DE PONTO§ DO i/iUNICíPlo 693

TOTAL trE PONTO§ DO i,lUH§íPlo 322

TOTAL Dã PONTOS DO 695
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.2. Todos os municípios consorciados a AMESP têm passado pelo processo de
modernização do parque de iluminação pública, substituindo as luminárias que não são LED
por luminárias com tecnologia LED. Assim, o número de pontos em LED tende a crescer
durante a prestação de serviços. Portanto, a empresa contratada deverá, também, possuir

estoque suficiente para a manutenção nas luminárias LED, devendo substituí-las quando
estas apresentarem defeitos e estiverem dentro do prazo de garantia, até que o
município consiga a troca destas luminárias.

8. DEFTNTçOES GERATS

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições:

8.1. PONTO DE |LUM|NAÇÃO PUBLTCA

É o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios, Lâmpada,
Braço, Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu
funcionamento, suprido pelo mesmo circuito elétrico. Chamado também de ponto de lP.

8.2. PONTO DE |LUM|NAÇÃO PUBL|CA DO TtpO AEREO

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por
estrutura pertencente à concessionária ou ao proprio Município, cujo circuito alimentador é
constituído de condutores instalados ao ar livre.

8.3. PONTO DE tLUMtNAÇÃO PUBL|CA DO TtpO SUBTERRÂNEO

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes,
braços, suporte ou colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados
em eletrodutos subtenâneos ou entenados diretamente no solo, sejam de propriedade da
concessionária ou do Município.

8.4. PONTO DE tLUM|NAÇÃO PUBL|CA DO TtpO ORNAMENTAL

E o conjunto de concepção estética, auto-suportado através de postes de aço, de
alumínio ou ferro fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço
ou ferro fundido ou alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas duplicadas,
trevos, etc. São também classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação
específicos que estão localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos
públicos.

8.5. REDE DE |LUM|NAÇÃO PUBLTCA

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Não LED (VMEA/SO) 292

TOTAL T}E PONTO§ DO ilUNICIFIO 759
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É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de
iluminação pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com
conicidade reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos
Elétricos Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA AEREA. Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados
em eletrodutos entenados no solo ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
SUBTERRÂNEA.

8.6. MANUTENÇÃOCORRETTVR

Serviços executados em um Sistema de lluminação Pública em consequência da
ocorrência de defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de
risco a pessoas ou patrimônio.

8.7. MANUTENÇÃOpReVeNT|VA

Serviços planejados e executados em um Sistema de lluminação Pública objetivando
evitar a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá
ser iniciativa da empresa contratada ou por ofício do Município.

8.8. RONDA

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias,
escadões, travessas, praças, passeios, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos,
estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam
pontos de iluminação pública nos Municípios (Zona Rural e Urbana) consorciados da
AMESP, de forma a verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes sendo
pontos de lP apagados, mas também situações de risco, necessidade de Melhoria ou
Ampliação da lluminação, prevenção de danos materiais ao patrimônio público ou de
terceiros, etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser realizada inspeção (ronda)
nas instalações de iluminação pública, visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas
indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou
compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa
quebrada ou faltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregutaridade que venha
colocar em risco a segurança da população ou do sistema. Não se deve entender a
Ronda como sendo somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá,
OBRIGATORTAMENTE, ser feito até o último dia útil de cada mês, em comum acordo
com a AMESP, a qual repassará aos municípios. Em cada Município Consorciado,
deve ser realizada a ronda ao menos uma vez por mês.

8.9. MANUTENÇÃOpneVENTtVA

Constitui-se na visita noturna diária nos Municípios, de uma equipe de manutenção
que deverá encontrar possíveis pontos de iluminação pública defeituosos, afim de efetuar os
devidos reparos de forma imediata, antes mesmo de serem abertos as ordens de serviço. A
programação deverá ser informada diariamente à AMESp.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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B.í0. sERVIÇos DE pRoNTo ATENDTMENTo/EMERcÊrucrnrs

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente
físico de lP que esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de
veículos ou pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza à população
e/ou ao patrimônio público ou de terceiros, ou ainda em que a falta da lluminação possa
possibilitar algumas das situações descritas.

8.íí. ESTAÇÃO TRANSFORMADORA

Conjunto destinado a alimentar circuitos de lluminação Pública, composto por
transformadores e respectivos equipamentos de comando e proteção.

8.12. CLASSE DE TENSÃO

Representa o valor inteiro mais aproximado da Media Tensão de Trabalho utilizado
por fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características de
produtos.

8.í3. PONTO MANUTENIDO

É o Ponto de lluminação Pública que foi consertado ou que sofreu manutenção
porque estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso
direto e foi recuperado a contento.

8.í4. PONTOCONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura ate 08 (oito) metros do solo,
independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos
Auxiliares são acoplados ou não.

8.15. PONTOSEMI-CONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de 08 (oito) metros e
abaixo de 12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo
da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

8.í6. PONTO NÃO CONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de'l2(doze) metros do
solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os
Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

8.17. VÃO

É a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública. Em geral o "VÃO"
é iguala 35 (trinta e cinco) metros.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9. REcuRSos DE pEssoAL, EeurpAMENTos E TNSTALAÇÕES

9.í. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e
recursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o
cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência, bem como do
Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias.

9.2. É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e
normas regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo
exclusivamente à Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou
acidentárias promovidas por seus empregados ou prepostos.

9.3. A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução
contínua dos serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações dos municípios.

9.4. Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução
de quaisquer serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais
serviços, jamais sendo aceita alegação de falta de ferramental disponível.

9.5. Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço
também serão de exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantê-los no
território de abrangência da AMESP, nos termos deste Termo de Referência e demais
itens do Editâl e demais anexos.

9.6. As lnstalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e
equipamentos, acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade
da contratada e deverão obedecer às legislações e normas vigentes.

í0. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

10.í. Os materiais necessários à prestação dos serviços serão adquiridos e
fornecidos pela empresa Contratada. Materiais de uso conente tais como fitas isolantes,
massa de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo
produtos de valor menos significativo, deverão ser adquiridos de fabricantes devidamente
qualificados e certificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabões, massa para
calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa procedência e adquiridos junto
a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovação do setor de fiscalização
competente do município consociado.

10.2. Todos os demais materiais necessários à prestação dos serviços deverão ser
adquiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E
INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá
receber anterior aprovação da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos
disponíveis e solicitados para avaliação.

11. TNSPEçÕES oe AoutsrçÃo

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br



coNsóncro

11.1. Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pela

fiscalização do município consorciado e quando for o caso, por corpo técnico da
Concessionária, sempre nas dependências da Contratada.

11.2. Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas
exclusivamente pela Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para
tanto, deverá a Contratada protocolar junto ao município consorciado a solicitação para

inspeção dos materiais, antes da sua instalação.

í1.3. A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e
planejada de forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas
dos Municípios.

12. CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A
QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de lluminação Pública dos
Municípios Consorciados a AMESP. Toda documentação solicitada nas etapas de lnspeção
e Liberação farão parte do acervo dos municípios, de forma a garantir a rastreabilidade e o
controle de qualidade. A qualquer momento o município poderá requisitar amostras dos
produtos para a realização de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios serão
suportados exclusivamente pela Contratada.

13. GESTÃO DE i'ATERIAIS

13.1. ALMOXARIFADO, ESTOQUE OPERACIONAL E ESTOQUE DE
DEVOLUÇÃO.

13.í.í.Deverá ser criado no mínimo 01 (um) almoxarifado para os materiais novos
adquiridos pela empresa contratada para aplicação no Sistema de lluminação Pública dos
municípios consorciados e para os materiais retirados das ruas durante os serviços de
manutenção.

13.1.2.O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e
movimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta-pallets, etc.
Além disso, deverão dispor de mão-de-obra para os serviços de movimentação interna e
carregamento de veículos.

í3.í.3'Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde
estarão armazenados os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré{ratados
pela Contratada, e posteriormente triados. Para os materiais classificados como recuperável
(R), Recuperável em Garantia (RG) e lnservível (l), deverá existir um local marcado e
identificado. O material inservível deverá ser separado em Nocívo ao Meio Ambiente (NMA-
DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND).

í3.1.4.Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser
armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

.FLS.:



rrs.,-9 B 6

coN§Ónclo

controle e a fiscalização dos estoques.

13.1.5.Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários
(que será enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim desenvolver
qualquer operação de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de
lluminação Pública do município consorciado. Todos esses materiais pertencem ao
município e devem estar ao dispor do Município. Qualquer procedimento que configure
inconformidade na relação com o material de propriedade do município dará ensejo à devida
indenização com as penalidades cabíveis.

13.2. MOVTMENTAÇÃO DOS MATERTATS

13.2.1.Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da
contratada. Para tanto, a Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados
para esta movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do almoxarifado da
Contratada, na retirada ou devolução de materiais de iluminação pública, deverão ser
arranjados fisicamente de forma organizada pela mesma, podendo estes ser acompanhados
de fiscalização do município.

í3.3. CONTROLE DE ESTOQUE DOS ALMOXARIFADOS

í3.3.1.A contratada deverá apresentar à fiscalização de cada município consorciado
em até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato a relação de estoque mínimo que deverá
manter em seu almoxarifado, nunca inferior ao historico de reparos executados no
município, entre 3% (três por cento) e 4% (quatro por cento) mensais, incluindo todos os
acessórios inerentes aos pontos de lluminação Pública. Além das luminárias distribuídas por
potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés acoplados que
deverão ser montados somente quando da respectiva instalação. A contratada deverá,
também, possuir estoque suficiente para a manutenção nas luminárias LED e todos
os seus componentes internos: Drivers, protetores de surto, conexões, placas de LED
e outros.

13.3.2. O controle dos materiais de lluminação Pública será efetuado através de
sistema informatizado, contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às
entradas e saídas de materiais.

13.3.3.A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a Contratada
deverá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e
com dedicação exclusiva para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de
materiais de lluminação Pública em seu poder.

13.3.4.Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do município
consorciado às dependências da Contratada. A fiscalização do controle dos materiais de
iluminação pública, nos locais de armazenagem, será feita pela Prefeitura através de seus
servidores a serem indicados pelo Responsável pela Gestão do Contrato pela Administração
Municipal.
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19.4. rNFoRMATrznÇÃo Do ALMoxARTFADo

í3.4.1.Visando o gerenciamento dos materiais no almoxarifado e a manutenção de
uma base de informações de todo o estoque, será necessária a instalação de recursos
computacionais nos almoxarifados da Contratada. Para isso, a Contratada deverá implantar
softwares específicos que possibilite inclusive sua interação com o software de gestão e

fiscalização estruturado no Call Center. A Contratada será a responsável pela operação do
sistema mantendo-o sempre atualizado para fins de fiscalizações e controle.

í3.5. TRTAGEM DE MATERTATS E DESTTNAÇÃO rrruRl

í3.5.í.Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão
transportados pela Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas
expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão
depositados em local apropriado, até que o município consorciado indique a destinação final
dos mesmos.

13.5.2.A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela
Contratada, sob orientação e fiscalizaçáo do município consorciado.

í3.5.3.As devoluções de materiais à Concessionária Local, quando for o caso,
deverão ser acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de
entrega deverão ser assinadas e carimbadas no seu verso por no mínimo 01 (um)
funcionário da Concessionária Local ou por pessoa por ela designada.

í3.5.4.Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos
materiais entre almoxarifados da Contratada, do município e da Concessionária Local,
observadas as datas e locais programados, serão de responsabilidade da Contratada.

í3.5.5.Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à
disposição do município, com relatório de quantitativos e classificação atualizados e esta o
usará segundo seus critérios, vontade e interesse.

í3.5.6.A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição
em serviços de manutenção, salvo condições onde houver autorização prévia pelo Setor
competente do município.

13.6. DESCARTE DE MATERIAIS

13.6.í.A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento,
transporte e destinação final dos materiais contaminantes retirados da rede de lluminação
Pública de propriedade do município consorciado. Estes materiais contaminantes,
principalmente os de Classe l, deverão ter sua destinação final realizada de forma
sustentável e ambientalmente coneta, feita por empresa credenciada por órgão ambiental
oficial.

13.6.2.Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote
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de materiais processados em nome do respectivo município.

í3.6.3.O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes
materiais deverá ser desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação
técnica superior pertinente a esta atividade, com emissão do respectivo laudo técnico.

13.6.4.4 empresa contratada poderá utilizar para todos os efeitos a política reversa
para materiais contaminantes retirados dos sistemas de iluminação pública, desde que
atenda o item 13.6.2 deste Termo de Referência.

14. DECRrçÃO OOS SERVTçOS

14.1. Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção
do sistema de iluminação pública dos Municípios consorciados a AMESP e de manutenção
de redes de distribuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e subterrâneas,
quando houver.

14.2. Operação e manutenção plena do sistema de iluminação pública com
garantia de funcionamento do sistema de iluminação pública.

14.2.1.Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação Pública,
operação, manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos
materiais com todos os serviços e reparos necessários.

14.2.2.Os serviços de manutenção preventiva e corretiva englobam todas as
atividades e cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e
permanente do Sistema de lluminação Pública dos municípios consorciados da AMESP.
Estes serviços podem ser descritos como:

14.2.2.1. A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção
de não conformidades detectadas.

14.2.2.2. A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que
nela for realizada qualquer intervenção.

14.2.2.3. O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de
emergência dentro dos prazos previstos.

14.2.2.4. O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas
à noite ou acesas de dia, ou substituição de qualquer acessorio que cause a
inconformidade, com revisão no circuito dentro dos prazos previstos.

14-2.2.5. Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao
município, seguindo instruções da Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos
ao meio ambiente.

14.2.2.6- A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito,
descritos a seguir, que estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto
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de lluminação Pública:

a) Lâmpadas queimadas e ou quebradas;

b) Relés fotoelétricos com defeito;

c) Chaves magnéticas com defeito;

d) Reatores com defeito;

e) lgnitores com defeito;

0 Tampas em postes pam acesso aos fusíveis ausentes ou danificados;

g) Base para fusíveis e fusíveis com defeito;

h) Soquetes com defeitos;

i) Braços de luminárias em final de vida útil;

j) Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;

k) Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida;

l) Fiação interna dos braços e postes;

m) Conectores;

n) Luminárias LED;

o) Drivers;

p) Protetores de Surto;

q) Placas de LED.

14.2.2.7. Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados aos
municípios consorciados, sendo estes cadastrados em sistema informatizado dos
mesmos. Os registros deverão estar ordenados por número de solicitação, devendo
permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em que
deverão ser entregues ao município consorciado em meio magnético e em três
cópias. Sempre que o município consorciado solicitar, a contratada deverá
disponibilizar todas as informações seja por transferência de dados, seja por relatório
impresso.

14.3. GESTÃO E GERENCIAMENTO:

í4.3.í.Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade,
sempre em busca de melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações.
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14.3.2.4 contratada além de gerenciar o processo, deve gerenciar fornecedores de
materiais, peças e acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem como gerenciar

subcontratadas desde que autorizado pelo município sempre que for o caso.

í4.3.3.4 contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista
conhecedor de Sistemas de lluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar
as necessidades do município, identificar soluções e recomendar ações, no sentido de
implantar e viabilizar melhorias de acordo com a necessidade específica.

14.3.4.0 município consorciado também manterá um profissional qualificado para

ser o interlocutor com a contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de
trabalho entre as partes deverá haver a respectiva Ata de Reunião.

14.4. PODAS DE ÁRVORES

14.4.1.Em algumas vias será necessário realizar podas de galhos de árvores que
estiverem sob as luminárias e que estejam comprometendo a qualidade da iluminação ou
sobre a rede elétrica colocando-a em risco. Estas podas deverão ser realizadas com a rede
energizada e não deverão comprometer as estruturas das árvores.

í4.4.2.As equipes que podarão as árvores deverão utilizar equipamentos de
proteção e ferramentais necessários para a utilização deste fim. Deverão ser obedecidas as
normas dos Órgãos Ambientais municipais e toda a legislação ambiental pertinente, bem
como as normas regulamentadoras cabíveis do Ministério do Trabalho e Emprego, vigentes.

14.4.3.0 operador de motossena deverá possuir a referida certificação para operar o
equipamento, devendo esta ser apresentada no ato da assinatura do contrato e mantida sob
arquivo para fins de fiscalização.

í5. NORMAS GERAIS E ESPECíFICAS

í5.í. Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo
os padrões e requisitos previstos nas normas regulamentadores da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego, estarem certificados de
acordo com os regulamentos do lnstituto Nacional de Metrologia - INMETRO e, em
conformidade com as normas e procedimentos e o Termo de Transferência e Acordo
operativo do sistema de lluminação Pública da concessionária Locar.

15.2. A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função
dos trabalhos executados pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo
as normas utilizadas pelo setor competente do município consorciado, inclusive quanto a
horário de trabalho e interrupções no trânsito.

15.3. Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a
existência do aterramento deve ser verificada, corrigindo ou executando novo aterramento.

15.4. Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o atenamento
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este deverá ser feito, impreterivelmente

15.5. Se houver o descumprimento deste item de forma parcial ou total ficará a

contratada sujeita às penalidades cabíveis tanto pelas cláusulas contratuais quanto pela

Concessionária Local, bem como pelo município consorciado, se assim couber.

16. FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPle EPC

í6.í. Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive
EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva),
necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção da lluminação Pública dos municípios
consorciados a AMESP.

16.2. Em nenhuma hipotese será aceito paralisação ou descontinuidade de
serviços por falta ou deficiência de ferramentas.

16.3. A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades
contratuais, inclusive pecuniárias.

17. PESSOAL PARA EXECUçÃO DOS SERV!çOS

17.1. A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal necessário, em todos os
níveis profissionais inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes,
necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção de lluminação Pública e Redes
Elétricas Aéreas e Subterrâneas, de acordo com o Parque Luminotécnico da cidade e os
quantitativos previstos neste Termo de Referência, bem como no Editale seus anexos.

17.2. Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de
serviços por falta ou deficiência de pessoal técnico qualificado.

17.3. A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades
contratuais, inclusive pecuniárias.

í8. DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

18.í. O total de pontos de lP dos municípios consorciados a AMESP somam:
48.208 (Quarenta e Oito mil e Duzentos e Oito) pontos de iluminação pública (LED, VME,
VSO, MET, MISTA e FLUORESCENTE)

18.2. A Contratação será firmada por um período de'12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos prazos e condições estabelecidos no art. 57 da Lei Federal no 8.666/g3.

18.3. A AMESP conforme pesquisa de preços efetuada obteve o Preço Médio
Unitário por Ponto de lP iguala R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos).

18.4. Multiplicando-se os quantitativos envolvidos chegamos a um Valor Estimado
Anual para a este procedimento de R$ 3.366.846,72 (três mithões trezentos e sessenta e
seis mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos).
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í8.5. O valor de referência mencionado no subitem 18.3 é o limite máximo para

aceitabilidade das propostas a serem apresentadas.

í9. DAS OBRTGAçÔES DO MUNICíPIO CONSORCTADO.

í9.í. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente
com a empresa contratada.

19.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos
serviços pela empresa contratada e pela fiscalização.

í9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

19.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços
objeto da contratação.

19.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

í9.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

19.7. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

í9.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído.

20. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

20.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

20.2. lndicar preposto, aceito pelo gestor do contrato, para representá-lo na
execução do contrato;

20.3. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

2O.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

20.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a
prévia e expressa concordância do contratante.
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20.6. Os serviços, objeto da contratação, deverão ser vistoriados diariamente por
servidor da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e
perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e
qualidade de acordo com as normas técnicas.

20.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as
quais a empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e
chuvas tonenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a
não realização dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que
será parte integrante do pagamento.

20.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na
impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências
especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.

20.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente
sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas
para garantir a segurança dos trabalhadores.

20.í0. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em
vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção
individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança;
colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa;
perneira de proteção em raspa; respirador semi facial descartáveis vapores orgânicos
VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

20.1l.Fornecer todo material e mão de obra peÉinente à execução dos
serviços incluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou
componentes das mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

20.12. Participar de reuniões programadas pela AMESP ou por município
consorciado.

20.í3. Respeitar as normas
consorciado.

estabelecidas pela AMESP e pelo município

20.14. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reoistro de Preços. a
resPonsabilidade exclusiva por danos causados a AMESP e ao município consorciado
ouê o cofiDõêffi ou a terceiros. inclusive oor acidentes com ou sem mortes. em
conseouência de falhas na execucão dos serviços e obras contratadas. decorrentes
de culpa ou dolo de qualquer de seus empreqados ou orepostos.

20.15. Resguardar a AMESP e o município consorciado contra perdas e danos de
qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.
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20.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

20.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com a AMESP E bem
como os municípios consorciados, acatando as orientações e decisões do setor de
fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

20.18. A empresa contratada deverá substituir, quando necessário, todos os
componentes, por componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e
luminosidade.

20.í9. A emoresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consórcio AMESP.
em até 60 (sessenta) dias. aoós a Assinatura da Ata de Reqistro de Preços. uma unidade da
emoresa oara atendimento aos municípios consorciados: devendo possuir no mínimo
qaraoem e almoxarifado. deverá também possuir um supervisor de iluminacão pública.

20.20. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos
da frota (Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos
nesse termo de Referência com os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP"

20.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos
veículos, e, quando julgado necessário na traseira dos veículos.

20.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada
e aprovada pelo setor de Comunicação da AMESP.

20.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata
de Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as
maneiras disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

20.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã
de geladeira, chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa
contratada julgar adequado para o fim.

20.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do
Consórcio Amesp e/ou os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESp".

20.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser
aprovados pelo setor de Comunicação do Consórcio AMESp.

20.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do material de
divulgação serão de í5 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de preços.

21. DOS PAGAMENTOS

21.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e
autônoma de cada município consorciado, se darão em até í 0 (dez) dias após a emissão da
Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem
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bancária na conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de pagamento
acordado formalmente entre as partes.

21.2. O setor competente do município consorciado, a ser indicado como gestor
destes serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de
qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades,
sem prejuízo de apuração posterior de irregularidades identificadas em processo
administrativo.

2'1.3. Se a fatura for recusada por inconeção material ou financeira, o pagamento
só será efetuado após as devidas correções, dispondo o município consorciado do prazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura conigida.

21.4. O município consorciado pagará à Contratada, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de
revisão ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os
custos diretos e indiretos paru a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições
previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste Termo de Referência, bem
como no Edital e demais documentos do processo licitatório, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

21.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob
responsabilidade do município consorciado.

21.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao município consorciado, conforme
individualização de seu parque de iluminação pública constante neste processo licitatório.

21.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos
valores a serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e
aplicáveis.

21.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária do município consorciado.

22.Das Equipes de Manutenção

22.1. Será utilizada 01 (uma) equipe de manutenção fixa e exclusiva para os
municípios consorciados à AMESP, a cada 7.000 (sete mil) pontos de lluminação
Pública em contratos firmados entre os municípios conforme Tabela i.

Tabela I
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pública em contrato Número de Equipes

1 a 7.000 Pontos de lP Uma Equipe
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14.001 a 21.000 Pontos de tP Três Equipes
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22.1.'l.Cada equipe deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação
Pública, com carga horária de 44 horas semanais de trabalho; que deverão ser informados
diariamente para a AMESP, a programação das manutenções a serem executadas.

22.1.2.01 (um) eletricista da equipe poderá desempenhar a função extra de
motorista.

22.Í.3.Serão utilizados 01 (um) veículo para cada equipe, com cesto aéreo ou
escada giratória;

22.2. Equipe de Manutenção Pesada: Será utilizada, quando necessária, 01
(uma) equipe de manutenção pesada que deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de
lluminação Pública, e 01 (um) ajudante de lluminação Pública, com carga horária de 44
horas semanais de trabalho);

22.2.1.Será utilizado 01(um) caminhão Munck, Portanto a empresa deve ter em sua
frota um caminhão sempre a disposição dos municípios consorciados à AMESp.

22.3. Ronda: A equipe de ronda deverá ser composta por 01 (um) motociclista,
para cada 18.000 (Dezoito mil) pontos de iluminação Pública em contratos firmados.

22.3.1.A carga horária de trabalho do funcionário responsável pela "ronda" deverá
ser de 04 (quatro) horas diárias.

22.3.2.0 Serviços de ronda devem ser executados, conforme item 8.8, ao menos
uma vez por mês em cada município com contrato de manutenção vigente.

22.3.3.A programação de rondas para o mês subsequente, deverá,
obrigatoriamente, ser informada até o último dia útíl do mês corrente à AMESp via e-mail.

22.3.4.5erá utilizado 01 (um) veículo tipo motocicleta para cada funcionário
responsável pela "ronda".

22.3.5.Manutenção Preventiva: A equipe de manutenção preventiva deverá ser
composta 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública, que deverá operar em período
noturno (apos as 18h00min), em dias úteis, afim de localizar pontos defeituosos e
imediatamente realizar o devido reparo, antes da abertura da solicitação de serviço

22.4. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) supervisor de
manutenção de lluminação Pública com carga horária de 44 horas semanais;

21.001 a 28.000 Pontos de lP Quatro Equipes
28.001 a 35.000 Pontos de lP Cinco Equipes
35.001 a 42.000 Pontos de lP Seis Equipes

> 42.000 Pontos de lP Sete Equipes
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22.5. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) engenheiro
responsável, pela coordenação das equipes de manutenção, com carga horária de 30 horas
semanais de trabalho.

23. Dos pRAzos IARA A rnrsrnçÃo Dos sERVrços

23.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (Setenta e

Duas) horas após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço,
para os locais em zona Urbana e em até 120h00min (Cento e Vinte) horas para os locais da
Zona Rural.

23.2. A CONTRATADA DEVERA DISPOR DE EQUIPE TECNICA
ESPECIALIZADA PARA DAR ATENDIMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM

HORARTO COMERCTAL), NO PRAZO ESTTPULADO ACTMA, SEM QUALQUER CUSTO
ADICIONAL.

23.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema
de atendimento via'0800" e "WhatsApp".

23.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de
serviços pelos usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

23.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutenção deve ser
automaticamente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESP
tenham acesso ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos
chamados:

a) Cidade;

b) Zona (Ruralou Urbana);

c) Bairro;

d) Avenida/Rua/Estradaffravessa/etc;

e) Protocolo do Atendimento;

0 Data do Protocolo;

g) Problema Relatado;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

24. DOS RELATORIOS
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24.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada
município consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;

b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no

sistema pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de
reclamações recebidas durante o mês'

c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da propria
contratada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela própria
fiscalização e por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser
aplicado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a

disposição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para
acondicionamento e destinação final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção
corretiva em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização.

25. DAS PENALIDADES

25.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a
contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a AMESP e municípios consorciados;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
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25.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco)
dias na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

25.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e
na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

25.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de
10o/o (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

25.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso
injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após
a emissão da Ordem de Serviço - OS.

25.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o
8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,
indicados nas tabelas 2 e 3 aseguir:

Tabela 2

Tabela 3

os itens a seguir, deixar de:
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GRAU

01 R$ 150,00
02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 500,00
05 2.500,00

ITEM tNFRAeÃo
GRAUDESCruÇTO

01
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os contratuais; por dia
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia
04

03
Utilizar as dependência s da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência. 04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05

05 Usa r indevidamente patentes registradas; por ocorrencta 05

06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,

por dia de atraso
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatívelcom suas atribuições; por empregado e por dia
01

Para

GORRESPONDÊNCN
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25.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir prazo previamente
estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme tabela 4.

25.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa
contratada multa, conforme tabela 4 a seguir:

Tabela 4
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o p,azo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual

25.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no
caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre
outros casos.

25.10- Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/g3, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaísquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

08
Cumprir determinação da FISCALZA@ para controle de

acesso de seus funcionários; por oconência
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO ; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsáveltécnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.
04
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d) oconência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/g3,
praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do
contratante após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar,
durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação;

0 inexecução totaldo objeto.

25.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com a AMESP e os municípios consorciados e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

25.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
empresa contratada.

25.í3. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

25.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada município
consorciado contratante.

26. DAS CONSTDERAÇOES FINAIS

26-1. A empresa que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento do
processo licitatório, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente
pelos danos e prejuízos causados a AMESP em função da não conclusão do processo bem
como do objeto pretendido.

26.2. A participação da empresa no processo licitatório importa à na restrita
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como às estabelecidas
nas "coNDtÇÔES DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

Pouso Alegre/MG, aos 30 de Janeiro de 2023.

Júnior
Assessor. Em Elétrica

CREA 242503
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ANEXO il

MODELO peonÂo DE PRoPo§TA coMERctAL

A empresa............. estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o no

, propõe fornecer à ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP|OS
DA MICRORREGIÃO DO MÉD|O SAPUCAÍ- AMESP, em estrito cumprimento ao quanto
previsto no Edita! da Licitação em epígrafe, o item relacionados abaixo:

Acompanha a nossa proposta de preços a Planilha Orçamentária

ITEM DESCRITIVO TOTAL DE

PONTOS
VALOR
UNEÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

01 Pontos de lluminação Publica 48.248
TOTAL R$

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para perfeita execuçáo dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra
especializada ou náo, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais,
estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às
exigências e determinaçôes do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execuçáo
total e completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, díreito regressivo em
relação aos MUNTCÍptOS.

Declaramos ainda, que

Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas.a

o Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboraçáo da nossa
proposta.

o Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles
concordamos plenamente.

' Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido, a contar da data de notificaçáo dos óneÃos pARTlclPANTES, bem
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sançÕes
cabíveis.

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta)

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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. lnformamos que a empresa mantém conta junto ao banco XXX, Agência XXX, conta
)()«)«x)0«.

(locale data)

Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

' Declaração a ser emitida em papeltimbrado, de forma que identifique a proponente.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br



CONSÓRGIO

ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ/MF o no por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a).. ....., portado(a)
da Carteira de ldentidade RG no ...................... e inscrito no CPF/MF sob o no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data)

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, no 7'14 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO N" 19/2023

pneeÃo PRESENcTAL No ogt2o23

Aos. dias do mês de do ano de 2023 (dois mil e vinte e três),
nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP,
pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua
Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo Presidente, Sr.

, portador da Cédula de
ldentidade RG n.o ., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no , AMESP,
e os oRGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS
- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela Prefeita
Municipal, Margot Navano Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no

271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA
DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito
Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22,
representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista,
portador do cPF no 876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNpJ
sob o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de
Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Coronel José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/0001-07,
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro, casado,
empresário, portador do cPF no 623.401.666-91; Município de cAREAçu - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no í40 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos
Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de
CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino
Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61 ,

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 800.1í 7.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio
Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no 148.981.0í6-15;
Município de GONCE!çÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com
sede à Praça José Maria de Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65,
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de GONGONHAL -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no

29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.67í.27110001-34, representado pelo Prefeito
Municipal, Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

734.178.749-04, Município de ESPíRIO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do cPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - ll,lc, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro A.
Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado pela
Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do
CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no
18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder Cássio de Souza Oliva,
brasileiro, casado, advogado, portador do cpF no s37.177.g36-s3; Município de
JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça dos Andradas, s/no,
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.12810001-63, representado pelo prefeito
Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador do CpF no
133.814.318-20; Município de MONTE SÉO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com
sede à Rua Maurício Zucato, no 1 1 1 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31,
representado pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 314.366.926-87; Município de NATERCTA - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNpJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas
Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00; Município de
PARAISOPOLTS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,
no í03 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo prefeito
Municipal, Everton de Assis Feneira, brasileiro, casado, militar, portador do CpF no
063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito púbtico com
sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, centro, inscrito no cNpJ sob o no
18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro,
casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA
DO SAPUCAI- !tlc, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cet. Joaquim Neto,
no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/OOO1-02, representado pelo prefeito

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br



coxsóncro

Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

263.533.856-68; Município de SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,
inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro
de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-
17; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-
29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado,
torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município de SÃO SEBASTÁO
DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel
Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .935.37010001-13, representado
pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do
CPF no 962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,
inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,
Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes,
brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS
DO MOJI - llíG, pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no

36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito
Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do
cpF no 045.573.716-gg; Município de TURVOLÂNDn - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-
00, representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor
rural, portador do cPF no 852.840.336-04, doravante denominados oRGÃo
GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro tado, a empresa

........., pessoa jurídica de direito privado, sediada na
no Município de Estado de

........, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no , com lnscrição
Estadual registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

.., portador da Cédula de
ldentidade RG no , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda - CPF/MF sob o no ......., doravante denominada DETENTORA, firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21
de junho de 1993, Lei Federal no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da
DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. o objeto da presente Ata é o REGtsrRo DE pREÇos para a coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS E
CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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srsrEMA DE tLUMtNAÇÃO PUBLTCA DOS MUNrCíprOS CONSORCTADOS A
ASSoctAÇÃo oos MuNrcÍpros DA MrcRonneoÃo Do MEDro snpucní - AMESe,
coNFoRME ESpECtFtcnçoes coNSTANTES Do rERMo DE REFERÊructn E DEMAIS
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos
os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária ao ÓneÂO PARTTCIPANTE signatário da Ata de
Registro de Preços.

CúUSULA TERcEIRA - Dos PRAzos.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações deconentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, podendo este prazo ser prorrogado por iguat
período, desde que ocora motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADORyóRGÃO
PARTICIPANTE.

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execuçáo, alteraçáo, inexecuçâo ou rescisão, pelas disposiçoes da Lei Federal n' 8.666, de
21 dejunho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposiçÕes do Termo
de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos peto ÓRGÁo cERENctADoR/óRGÃo pRRrtctpANTE a todo e
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante
simples aviso, observada a legislação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da data de
sua assinatura.
14.4. Os contratos decorrentes de licitaçáo teráo sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

14.5. A execução dos serviços contratados será pelo regime de empreitada por preço
unitário.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio,
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
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de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

CúUSULA QUARTA
PAGAMENTO.

DO VALOR, DO PARQUE LUMINOTECNICO E DO

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência paÍa a execução dos serviços objeto desta Ata de Registro de
Preços é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total
dos serviços e materiais constantes dos itens descritos que integra a presente Ata de
Registro de Preços, conforme proposta comercial apresentada.

4.2. OO PARQUE LUM!NOTÉCNICO.

4.2.1. O parque luminotécnico objeto deste Termo de Referência, possui um total estimado
de 48.248 (quarenta e oito mil duzentos e quarenta e oito) pontos de iluminação pública.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de
cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, se darão em até í0 (dez) dias após a emissão da Nota
Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem
bancária na conta corrente indicada pela DETENTORA ou outro método de pagamento
acordado formalmente entre as partes.

4.3.2. O setor competente do município consorciado, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de
qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades,
sem prejuízo de apuração posterior de irregularidades identificadas em processo
administrativo.

4.3.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado após as devidas correções, dispondo o município consorciado do prazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3.4. O município consorciado pagará à DETENTORA, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de
revisáo ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estâo incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execuçáo do(s) serviços(s), de acordo com as condiçÕes
previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste Termo de Referência, bem
como no Edital e demais documentos do processo licitatório, constituindo assim sua única
remuneraçáo pelos trabalhos contratados e executados.
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4.3.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob responsabilidade
Oo ÓREÃO PARTICIPANTE.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhadas ao município consorciado, conforme
individualizaçáo de seu parque de iluminação pública constante neste processo licitatório.

4.3.7. Na eventualidade da aplicaçáo de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e
aplicáveis.

4.3.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária oo ÓReÁO pARTtCtPANTE.

GLAUSULA QUTNTA - DOS PRAZOS PARAA PRESTAÇÃO OOS SERVTçOS.

5.1. Os serviços deveráo ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (setenta e duas) horas
após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço, para os
locais em zona Urbana e em até 120h00min (cento e vintex) horas para os locais daZona
Rural.

5.2. A CONTRATADA DEVERA DISPOR DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALITADA PARA
DAR ATENDIMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM HORÁRIO COMERCTAL),
NO PRAZO ESTIPULADO ACIMA, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL.

5.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema de
atendimento via "0800" e "WhatsApp".

5.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de serviços pelos
usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

5.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutenção deve ser
automaticamente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESp
tenham acesso ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos
chamados:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Cidade;

Zona (Ruralou Urbana);

Bairro;

Aven ida/Rua/Estrada/Travessa/etc;

Protocolo do Atendimento;

Data do Protocolo;
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Problema Relatado;

Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

6.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada município
consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;

b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no
sistema pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de reclamações
recebidas durante o mês;

c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da própria
contratada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela própria
fiscalização e por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a
ser aplicado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado
para acondicionamento e destinação final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção
corretiva em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização.

CúUSULA sÉTIMA . Do REAJUSTAMENTo DE PREçoS, ATUALIZAçÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

7.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

7.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis peto período de um ano.
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7.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado
e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data
de apresentação da proposta.

7.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos
serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

7.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a

relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a
manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro oconido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocore quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude
de oconência de fato excepcional.

7.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

7.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do
valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRCÃO GERENCTADOR, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em p§uizo da Municipalidade.

7.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da DETENTORA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção
coletiva que fundamenta a repactuação.
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7.6. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geraldo ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.

7.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

7.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem
as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido
de revisão.

7.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem
como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.
7.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à
unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusuLA otrAvA - DAs coNDtçoES DE FoRNEctMENTo.

8.'1. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos dos
contratos firmados, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial.

8.2. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que
não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo ônus e
perfeição técnica do mesmo.
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8.3. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, do
óncÃo PARTTcTPANTE.

cúusuLA NoNA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

9.1. As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes do registro de preços,
a Serem firmadas entre o ORGÃO GERENCIADORYÓRGÃO PARTICIPANTE e a
DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

9.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
Federal n" 8.666/93.

9.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ónCÃO
GERENCIADORUÓRGÃO PARTICIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos
bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

9.4. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/g3, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

9'5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela
DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que
não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura
consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição
técnica do mesmo.

9.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade do
óncÃo pARTtctpANTE.

cúUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGAçoES Do oRGÃo GERENcIADoR/oRGÃo
PARTICIPANTE

101. Firmar os Contratos deconentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
DETENTORA.

10.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos serviços
pela DETENTORA e pela fiscalização.
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10.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

10.4. Prestartodos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto da

contratação.

10.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

10.6. lndicar funcionário da área técnica pa'a identificar a demanda dos serviços e

encaminhar à empresa DETENTORA através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

10.7. lndicar funcionário da área técnica paru acompanhar e receber os serviços
executados.

10.8. lndicarfuncionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituído.

cúusuLA DÉcrMA pRIMETRA - DAS oBRrcAçÕES DA DETENToRA

11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

11.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO GERENCIADOR, para representá-lo na

execução da Ata de Registro de Preços;

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

11.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pen ÓnOÃO
GERENCIADORYÓRGÃO PARTICI PANTE;

11.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a
prévia e expressa concordância oo ÓncÃo GERENC|ADoRyÓRGÃo pnRrtctPANTE.

11.6. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados diariamente por servidor da
unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e perfeita
execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de
acordo com as normas técnicas.
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11.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a
empresa detentora não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas
torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não
realização dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que será
parte integrante do pagamento.

11.8. o não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na
impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências
especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à detentora.

11.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados
em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a
segurança dos trabalhadores.

11.10. A empresa detentora deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em
vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção
individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança;
colete de sinalizaÇão; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa;
perneira de proteção em raspa; respirador semi-facial descartável vapores orgânicos VOp2;
bandeirola ; protetor solar; protetor a ud itivo.

11.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços
incluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou
componentes das mêSmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

11.12. Participar de reuniÕes programadas pelo ónoÃo GERENCTADoR/óRGAo
PARTICIPANTE.

1í.13. Respeitar as normas estabelecidas peto óncÃo GERENctADoRyoRGÃo
PARTICIPANTE.

11.14. umir. e ao a Ata de Reqistro de a

prepostos.

1í.15. Resguardar o ÓRcÃo cERENclADoRyóRGÃo pARTtCtpANTE contra perdas e
danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

11.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.
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11.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
GERENCIAOOnyOnCÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de
fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

11.18. A detentora deverá substituir, quando necessário, todos os componentes, por
componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e luminosidade.

11.19. A empresa detentora deverá instalar na cidade sede do Consórcio AMESP. em até
60 (sessenta) dias. aoós a Assinatura da Ata de Reqistro de Precos. uma unidade da
emoresa oara atendimento aos municípios consorciados: devendo possuir no mínimo
qaraoem e almoxarifado. deverá também possuir um supervisor de iluminacão oública.

11.20. A empresa detentora deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos da frota
(Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos nesse
termo de Referência com os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP'

11.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veículos, e, quando
julgado necessário na traseira dos veículos.

11.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada e aprovada
pelo setor de Comunicação da AMESP.

11.21. A empresa detentora deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as
maneiras disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

11.21.1. Os materiais de divulgação poderão sercartazes, folders, imã de geladeira,
chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa contratada julgar
adequado para o fim.

11.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do consórcio
AMESP e/ou os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESp".

11.21.3. os materiais de divulgação deverão, previamente, ser aprovados pelo setor
de Comunicação do Consórcio AMESP.

11.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do materialde divulgação
serão de 15 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do TERMo CoNTRATUAL

12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na
hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/g3 e suas alterações.
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12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acanetar as sanções previstas.

'12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,
inclusive quanto ao preço.

12.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

cúUSULA oÉcIlue TERcEIRA - PENALIDADES

í3.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORAficaTá
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

e) Advertência;

0 Multa;
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
óncÃo GERENcTADoR/óRGÃo pARTtcpANTE;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

13.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

13.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 1Oo/o (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

13.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão
da Ordem de Serviço - OS.

13.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas
tabelas 1e2a seguir:

o Tabela í
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GRAU coRRESPoIoÊtcre
01 R$ 150,00

02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
o4 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

a Tabela 2

13.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabela 3.

13'8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,
conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
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ITEM
rNFRAçÃO

GRAUDESCRTÇÃO

0í Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05
Para os itens
a seguir,
deixar de:

06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia

01

08
Cumprir determinação da FtScALtzAÇÃ@
acesso de seus funcionários; por oconência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO ; por ocorrência. 02

10
ndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de
referência; por dia.

04
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GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o pruzo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

13.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com
a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

13.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnOÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE;

d) oconência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante
o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do oRGÃo
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCTADORyORGÃO pARTtcpANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação
ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

13.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento
de contratar com os ÓReÃoS PART|C|PANTES/óRGÃo GERENCTADoR e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.
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't3.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial.

13.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnCÃO
PARTI Cl PANTE Contratante.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA . Do FoRo

14. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer
outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,............ de de2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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DETENTORA.



coxsóncro

BUENo eRANoÃo
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângeto de Faria

cAREAÇU
ÓncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
oRGÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARilTO DA CACHOEIRA
óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Ghagas Reis

CAMPESTRE
óneÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcEtçÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro
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CONGONHAL
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

!PUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SÉO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior
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rulrÉncn
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

PARAISÓPOLIS
óncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO
óncÃo PARTTcTPANTE
Prefeito Rosielde Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÂO BENTO ABADE
óneÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÂo JoÃo DA MATA
ÓneÃo PARTIGIPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

sÃo SEBASTIÃo DA BELA vIsTA
óncÃo PARTtctpANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno
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SENADORAMARAL
óncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ÓneÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDtA
óneÃo PARTtctpANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N'XX,I2O23

PROCESSO N." 19/2023

PREGÃO PRESENCIAL N.O O3I2O23

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2023 (dois mile vinte e três),
nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICíPIO
DE pessoa jurídica de direito

:::l:: t:::::: :"0''o' à (Rua Av )
Bairro

, "rd;i;;; ;;il'ao cadastro Nacionat de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
...., portador da

Cédula de ldentidade RG n.o.............. ..., devidamente inscrita junto
ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

, doravante denominada ÓneÃO
PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

;;;;;;iiil;;;;; pessoa jurídica de direito privado,

no Município
de

Pessoa
: :.: :..: : ;;;i;;;" i,nto "" .5'j:,13 ruacionar l!

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

., com lnscrição Estadual registrada sob no

neste ato representado pelo Sr.
portador da Cédula

de ldentidade RG no ..... , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no .............
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente
contrato, em face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela
Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital
referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo.

1.1. o objeto do presente Contrato e a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM
FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLIoA Dos MuNrcípros coNSoRctADos A ASSoctAÇÃo Dos

Rua Comendador José Garcia, n'774 - Cenho * CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP, CONFORME
ESPECTFTCAÇOES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊruCrn E DEMATS ANEXOS
QUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

cúusuu SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRA

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ÓneÃO PARTICIPANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que

ocorra motivo justificado e aceito peto ÓRCÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecuçáo ou
rescisáo, pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 8.666, de21 dejunho de 1.993 observadas
suas alteraçÕes posteriores, pelas disposiçoes do Termo de Referência e pelos preceitos do
direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo
ÓnCÃO PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaçáo
judicialou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislaçáo pertinente.

14.3. O Contrato terá início na data de sua assinatura e eficácia com a sua publicação legal,
vigorando por 12 meses, a partir da data de assinatura. Podendo ser prorrogado por até
sessenta meses, nos termos do disposto no inciso ll do Art. 57 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA
PAGAMENTO.

DO VALOR, DO PARQUE LUMINOTECNICO E DO

4.í. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto deste Contrato é de
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o totaldos serviços e
materiais constantes dos itens descritos que integra o presente Contrato, conforme proposta
comercial apresentada.

4.2. OO PARQUE LUMINOTÉCNICO

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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4.2.1. O parque luminotécnico
XXXXX XXXXX.

do Município é de

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de
cada ÓRGÃO pRRT|CIPANTE, se darão em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota

Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem
bancária na conta corrente indicada pela CONTRATADA ou outro método de pagamento

acordado formalmente entre as partes.

4.3.2. O setor competente Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de
qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades,
sem prejuízo de apuração posterior de irregularidades identificadas em processo

administrativo.

4.3.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so será

efetuado após as devidas correções, dispondo o município consorciado do Vazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3.4. O município consorciado pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e

executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de
revisáo ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição
legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estáo incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condiçoes
previstas nas EspecificaçÕes e nas Normas indicadas neste Termo de Referência, bem
como no Edital e demais documentos do processo licitatório, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob responsabilidade
Oo ÓNEÃO PARTICIPANTE.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhadas ao ÓRCÃO PARTICIPANTE, conforme
individualização de seu parque de iluminação pública constante no processo licitatório.

4.3.7. Na eventualidade da aplicaçáo de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e
aplicáveis.

4.3.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária oo ÓRGÃo PART|C|PANTE.

CLAUSULA QUTNTA - DOS PRAZOS PARAA PRESTAçÃO OOS SERVTçOS.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
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5.1. Os serviços deveráo ser iniciados no prazo máximo de 48h00min (quarenta e oito)

horas após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço, para

os locais em zona Urbana e em até 96h00min (noventa e seis) horas para os locais da Zona
Rural.

5.2. A CONTRATADA DEVERÁ OISPON DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALITADA PARA

DAR ATENDTMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÂO (EM HORÁR|O COMERCTAL),

NO PRAZO ESTIPULADO ACIMA, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL.

5.3. A comunicação entre o cliente e a CONTRATADA deverá ser através do sistema de
atendimento via telefone e "Whatsapp", a CONTRATADA deverá fornecer os telefones de
contato para solicitação de serviços pelos usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

da assinatura do contrato.

CLAUSULA SEXTA - DOS RELATORIOS.

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada
município consorciado, individualmente, relatórios contendo:

6.1.1. Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com identificaçáo dos
locais durante o mês'

6.1.2. Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no sistema
pelo Cal/ Center ou outro meio de comunicaçáo por meio de reclamaçÕes recebidas durante
o mês;

6.1.3. Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da propria
contratada durante o mês;

6.1.4. Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela própria fiscalizaçáo e por
esta solicitados durante o mês;
6.1.5. Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser
aplicado na data;

6.1.6. Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposiçáo do oRGÃo PARTtctPANTE;

6.1.7. Quantidade de material Classe lnocivo ao meio ambiente que foi retirado para
acondicionamento e destinação final na data;

6.1.8. Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutençáo corretiva
em luminárias durante o mês;

6.1.9. Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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cúusuLA sÉrrua - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALTZAçÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

7.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

7.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

7.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado
e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data
de apresentação da proposta.

7.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos
serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

7.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a
relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a
manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude
de oconência de fato excepcional.

7.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

7.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar
o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do
valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.
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7.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peO ÓnGÃO GERENCIADOR, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

7.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção
coletiva que fundamenta a repactuação.

7.6. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

7.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geraldo ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.

7.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

7.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem
as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido
de revisão.

7.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

7.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem
como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

7.10. Durante a vigência da do Contrato Ata de Registro de Preços, bem como do Contrato,
o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à
unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cúusuLA orrAVA - DAs coNDtçoES DE FoRNEctMENTo.

8.1. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos dos
contratos firmados, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial.
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8.2. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não
podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua
especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem
prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo ônus e perfeição técnica do
mesmo.

8.3. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, do
ORGÃO PARTICIPANTE.

cúusuLA NoNA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuÇÃo Dos sERV!ços

9.1. As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes do registro de preços,

a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a CONTRATADA poderão ser
formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus
anexos e na legislafro vigente.

9.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
Federal n" 8.666/93.

9.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

9.4. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

9.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não
podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua
especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

9.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade do
óncÃo PARTTcIPANTE.

CúUSULA DÉctMA . DAS oBRIGAçÔES Do oRGÃo GERENcIADoR/oRGÃo
PARTICIPANTE.

Rua Comendador José Garcia, no J74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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101. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

CONTRATADA.

10.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos serviços
pela CONTRATADA e pela fiscalização.

10.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

10.4. Prestartodos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto da

contratação.

10.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

10.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa CONTRATADA através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

10.7. lndicar funcionário da área técnica pa'a acompanhar e receber os serviços
executados.

10.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituído.

cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAS oBRtGAÇoES DA coNTRATADA.

11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

11.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO GERENCIADOR, para representá-lo na
execução do contrato;

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

11.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

11.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a
prévia e expressa concordância do contratante.
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11.6. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados diariamente por servidor da

unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e perfeita

execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de
acordo com as normas técnicas.

11.7. Não havendo condições pa'a a execução dos serviços por razôes para as quais a

empresa contratada não contribuiu entre as quais se destacam intempéries e chuvas
torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realização dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que será
parte integrante do pagamento.

11.8. O não comparecimento da empresa paru a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências
especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.

11.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados
em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a

segurança dos trabalhadores.

11.10. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em
vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção

individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança;
colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa;
perneira de proteção em raspa; respirador semi-facial descartável vapores orgânicos VOP2;
ba ndeirola ; protetor sola r; protetor a ud itivo.

11.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços
incluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou
componentes das mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

11.12. Participar de reuniões programadas pela contratante ÓnCÃO
GE RE NC IADOR/ÓRGÃO PARTICI PANTE.

11.'13. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

í1.í4. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reqistro de Precos. a
responsabitidade exclusiva oor danos causados ao ÓRGÃO GERENGIADOR e ao
ÓRGÃO PARTTCIPANTE que o compõem ou a terceiros. inctusive por acidentes com
ou sem mortes. em consequência de falhas na execução dos servicos e obras
contratadas. decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empreoados ou
prepostos.
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11.1s. Resguardar o ÓnCÃO GERENCIAoOnyÓnCÃO PARTICIPANTE contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

11.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados

11.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
GERENCIADORyORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de

fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

1í.18. A empresa contratada deverá substituir, quando necessário, todos os componentes,
por componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e luminosidade.

11.19. A empresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consorcio AMESP. em até

60 (sessenta) dias. aoós a Assinatura da Ata de Reqistro de Precos. uma unidade da

empresa para atendimento aos municípios consorciados: devendo oossuir no mínimo

oaraqem e almoxarifado. deverá também possuir um supervisor de iluminação pública.

11.20. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos da

frota (Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos
nesse termo de Referência com os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP'

11.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veículos, e, quando
julgado necessário na traseira dos veículos.

11.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada e aprovada
pelo setor de Comunicação da AMESP.

1'1.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de

Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as

maneiras disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

11.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã de geladeira,

chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa contratada julgar

adequado para o fim.

11.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do Consórcio
AMESP e/ou os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP".

11.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser aprovados pelo setor
de Comunicação do Consórcio AMESP.

11.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do material de divulgação
serão de 15 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMETRA - DO TERMO CONTRATUAL.
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11.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na

hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnCÃO GERENCIADOR
PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem
classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES.

12.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades:

i) Advertência;
j) Multa;
k) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

óncÃo cERENcrADoRvóRGÃo pARTTcpANTE;

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

12.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira oconência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

12.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

12.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a emissão
da Ordem de Serviço - OS.
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12.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas

tabelas 1e2a seguir:

o Tabela {
GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

Tabela 2a

ITEM
rNFRAÇÃO

GRAUDESCRTçÃO

01
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação paru a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano fÍsico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens
a seguir,
deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por oconência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

Fl SCALIZAÇÃO ; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.
04

12.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabela 3.
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12.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA multa,

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2Yo Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente
rescisão contratual.

12.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com

a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

12.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnOÃO GERENCIADORyORGÃO
PARTICIPANTE;

d) oconência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante

o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADORyÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENcIADoRyoRGÃo PARTICPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação
ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.
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12.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento
de contratar com os ÓnCÃos PARTICIPANTES/ÓRGÃO oeReruClADoR e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

12.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

12.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

12.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnCÃO
PARTICI PANTE Contratante.

CúUSULA oÉClnla TERCEIRA. DO FORO.

13. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG,............ de de 2023.

AMESP
ORGÃO GERENCTADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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ANEXO V[

DEcl-ARAçÃo oe MtcRoEÍupREsA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
da pessoa jurídica), CNPJ n.o

(denominação
é microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.o 123, de 14

de dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do
Pregão.

Pouso Alegre/MG, .........de ........de 2023.

Assinatura do representante

Nome:

RG no:
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ANEXO VI!I

iroDELo DE DEcLAnaÇÃo DE REspoNSABrLrDAoe rÉcucl

EmatendimentoaoEditaldePregãono-,declaramosqueoprofissional
indicado, engenheiro (CREA No

, será o Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do
contrato, caso esta sociedade empresária proponente seja a vencedora.

(Local e data)

NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Autorizo a inclusáo do meu nome como Responsável Técnico pela

execuçáo das obras e serviços objeto do caso a sociedade
empresária seja contratada pelo CIMMES.

de de
2023

NOME / CREA / ASSINATURA DO R.T

. Declaraçáo a ser emitida em papeltimbrado, de forma que identifique a proponente

Rua Comendador José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br



GONSORCTO

PAREcER .luníotco

pnecÃo PRESENcTAL No olt2o23

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS PARA

coNTRATnçÃo DE EMPRESA

ESPEcTALTzADA PARA enrsrnçÃo DE

SERVrÇOS PREVENTTVOS E

CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO

TOTAL DE MATERIAIS E TT/IÃO DE OBRA,

Do srsrEMA DE rlunltrunçÃo puBLlcA

DOS tvtUtrttCíplOS CONSORCIADOS A

nssocrnçÃo Dos ruururcípros DA

MrcRoRRrcrÃo Do MEDro sRpucní -
AMESP, coNFoRME ESPECIFIcnçÕes

CONSTANTES DO TERMO DE

RErenÊructn E DEMAIS ANEXoS euE
INTEGRAM O EDITAL.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada para REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC]ALIZADA PARA

nnesrnçÃo DE sERVtços pREVENTtvos E coRRETlvos, coM
FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E UÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO pUALTCA DOS rUUrurCíprOS CONSORCTADOS A ASSOCTnçÃO

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SNPUCNí _ AMESP.
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ESP
O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que

Att. 37. omssLs,'

)O0 - ressalyados os casos especificados na

legislação, as obras, servços, compras e

alienações serão contratados medianúe processo de

licitação pública que asseg/ure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efeÍiyas da proposÍa, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

FLS.:
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O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatória adotada, não vemos

óbice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, não vemos obice na adoção da modalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Att. 112. Quando o objeto do contraÍo inúeressar a mais
de uma entidade pública, caberá ao orgão contratante,
perante a entidade rnúeressada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ ,e Os consórcios p(tblicos poderão realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
enúes da Federação consorciados. fincluído pela
Lei no 11.107, de 20051



f 15.:

§ E É facultado
acompanhamento da
contrato.

coNsoRcro

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 0312023 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

É o parecer, S.M.J

José o Ferreira

Advogado - OAB no 74.071-8

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2023.
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 03/2023

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAçÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando a

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS PREVENTTVOS E CORRETTVOS, COní FORNECIIIíENTO TOTAL DE

MATERIATS E MÃO DE OBRA, DO STSTEMA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA DOS

MUNrCíprOS CONSORCTADOS A ASSOCnçÃO DOS MUNICíPIOS DA

MTGRoRREGTÃO DO nlÉDto SAPUCAí - AMESP, CONFORME ESPECTFICAçÕES
CONSTANTES DO TERIIíO DE REFERÊruCN E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM
O EDITAL" e demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos,

aquisição do Edital através de um CD ou Pen Drive ou pelo site U.gslrgg.'ggv.bI

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 02 de março de2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG, aos 15 de fevereiro de 2023

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@amesp.mg.qov.br

FLS.:
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f,STADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAMICRORREGúO DO

MÉDIO SAPUCAÍ.AMESP

lrcruçÃo
Avrso DE r-rcruçÃo

ASSOCTAÇÃO - DOS . MUNrCÍPrOS DA
MICRORR"EGIÀO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP .
PREGÃO PRESENCIAL, na foTma de LICITAÇÁO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N" 0312023 -objeto: 'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM
FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÂO DE
OBRÀ, DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS A ASSOCIAÇÁO,OOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO
SAPUCAÍ - AMESB CONFOR]VIE ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TER.IVIO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL". A
sessão pública será realizada no dia 02 de março de 2023 às
09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua Comendador
José Garcia no 774, Centro, Pouso Alegre/MG. O edital poderá
ser consultado e obtido, gratuitamente. em dias úteis no
período das 08h às l7h, mediante a apresentação de um PEN-
DRM ou pelo site ggp-Eg,gov.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO _
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador: 7 437 7 7 7E

Matéria publicada no Diario OÍicial dos Municípios Mineiros
no dia 16102/2023. E dição 3456
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal.com. br/amm-mg/

https:/Árwur.diariomunicipal.com.brlamm-mg/mateÁan437777El03AFY_aBUEoXqpq4sKmua\ÂhrmVzDVGSdwyglheJfobNqKBJsKNJDBfDAeuN... it1
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AssocrAÇÁo Dos MuNtciplos DA MtcRoRREGtAo
DO MÉDIo SAPUCAI . AMESP . PREGÃo PRESENoIAL,

na Íoma do LlclTAÇÁo coMPARTILHADAno tipo MENOR

PREÇo UNIÍARIo (MAIoR PERoENÍUAI OE DEscoN.
TO SOERE O BANCO DE PREÇOS, DESENVOLVIDO

PELO ÍRIBUNAL DE CONÍAS DO ESTADO - TCE), ob'
jetivado o REGISTRO DE PREÇOS Nô 05/2023 - OblÊ
ro: 'AoursrçÃo DE II,IATERTATS MÉDtco HosPtÍAtAR.
BENS OURAVEIS E SANEANTES, coM BASE No MAIOR

PERCENTUAT OE DESCONTO SOBRE O BANCO DE

PREÇOS, DESENVOLVIOO PEIO ÍRIBUNAlOE CONÍAS
Do ESTADo- TcE, AoS MUNIoIPIOS oUE oOMPÕEM

A AssocrAÇÃ0 oos MUNrcipros DA MtcRoRREGtÃo
DO MÉD|O SAPUCAI-AMESP'A$ssêo púbti@ srà ts-
aüzada no dia 08 de mrgo de m23 às 09h00min, na Sah
de LicitaÉ€s, situada na Rua Comndãdd Josó Garcia, nc

774, Cento, Pous Al€grc/MG. O €dital podeÉ sr @nsul
bdo s oblido. gratuitam@to, em di6 útris no periodo d8
08h às 17h, mediate a apE$ntaçtu dê um PEN-DRIVE ou
p€lo sib am6p.mg.gw.br paE ópia do aíquivo. lnÍqro-
Ées: Tel€Íon€ (35)3025-5500 ou +mil: licita@@amesp.
mg.gw.br - Wagnq do C@to - Proocko.

PREFEITURA [ilt,NlClPAL DE CAREAÇU

P|ms Licitaúrio n' 0022023
Pregào Prsncial n' 001/2023

Cqiab n' 157/2023

Paírs§: MUNIcIPD 0E CAREAÇU

BALDONI 8 CIALTDA
objeto: AquisiÉo dê ómbusüvel gaslina @mum, óleo diÊ
sl @mm, óleo di€$l S10(na @ntqmidade da re$lução
ANP 65/201'l) e etanol, ptra a meúonçà) dos veiculos
peÍtsffih à frota da PreÍeitura [á]nicipalde Careaçu-Mc
Ptdot 15102]2023 à 15102.12024

Valor R$ 5.296.1o0,00

Data:1510212023

AssoclAÇÂo Dos MuNtciptos DA MtcRoRREGTÀo
0o MÊoro sApucAi -AMEsp - pREGÂo PRESEN-

clAL, na íoma d€ LlclTAÇÁo coMPARTILHADA no tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, obietjvando o REGISTRO DE

PREÇOS N. 03/2023 - Objetoi 'CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÁo DE SER.

vtÇ0s PREVENTTVOS E CoRREÍ|VOS. COM FORNE-

CIMENTo ÍoÍAL DE MATERIAIS E MÃo DE oBRA, Do
srsTEMA 0E TLUMINAÇÂo púBLrcA oos MuNrclpros
coNsoRclAoos AAssocrAÇÃo Dos MUNrcipros 0A
MICRORREGIÃo oo MÉDO SAPUoAI - AMESP, coN.
FoRME ESPEcIFIcAÇÔEs coNsÍANÍES Do TERMo
DE REFERÊNcrA E oEMArs ANExos euÊ TNTEGRAM

O EDITAL" A Ee$ão públiü srá realiada no dia 02 d€

mrço d€ 2023 às 09h00min. na Sala do Licitaçôes, s-
tuada na Rua Comondador Josó Gffcia, no 774, Centro,

PousAkqro/MG. O edibl pod8ra ser consultado e obtido,
gratuitamente. sm dias út€is no psiodo das 08h às 17h.

mediante a apÍe$ntâção ds um PEN-DRIVE ou p€lo site

amesp.mg.go[br para ópia do ârquivo. lnlormaçô€s: To-

leíono (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacao@amesp. mg.gov.

bÍ - WagnêÍ do Couto - PÍ€g6iro.

PREFEITURA MUNICPAT DE CAREAçU

P@ss Lidtatorio no 009/2023

Dispms n'00/U2023
Cotâb n'158/2023
PAíbS: MUNICIPIO DE CAREAÇU

JosÊ cÁssto LopEs cARVAt-Ho 23697814672

Obletor Cmtsataçe) ds emprc pe pEstaçâo do sots
ços ds as$sia paÍa apoiar o plandamsto, gastâo e
qryção ds açt€s da vigilârcia eniláíia.
P(ilot 1510212023 à 1510212024

Valor R$ 8.400,00

Datat 1510212023

AssoctAÇÁo Dos MuNtciptos DA MtcRoRREGIÂo
DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP - PREGÃO PRESENCIAL.

n8 fm d€ LlclTAÇÃo ooMPARTILHAoAnoüpo MENOR

PREÇO UNITARIO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCON.

TO SOBRE O BANCO DE PREÇOS, DESENVOLVIDO

PELO IRIBUNAL DE CONTAS 0O ESTADO TCE, obj+
tivando o REGISIRO DE PREÇOS N'0rr/2023 - Objeto:
'AaulsrÇÃo DE MEDTCAMENÍoS ÊÍrcos, GENÉR|.

cos. SIMILARES E BIoLÔGICOs coM EASE No MAIoR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE

PREÇOS. DESENVOLVIDO PEIO TRIBUNAT DE CONÍAS
Do ESÍADo . rcE, Aos MuNrcipros ouE coMpóEM
AAssoclAÇÃ0 Dos MUNrclpros 0A MTcRoRREGTÃo

DO MÉolO SAPUCAI - ,üESP' À são püblic8 erà rÊ
âfizada no dia 07 de mrço dE 2023 às 09ho0min, na Sah
d€ Licitâçõôs, situada na Rua Comndador Jos Gsrcia, n'
774, Csto, Poue Al€grêiMG. 0 edilal podeÉ sr @n$l
tado e obtjdo, gratJitamsnb, om dias úbis no periodo das

08h i6 17h, m€dianto a aprestaçâo de um PEN-DRIVE ou
polo site amsp.mg.gry.br pam copia do ârquuo. lníoma-

çõos: Teloíme (35) 302$5500 w e-mail: kita@@amesp.
mg.gvbr - Wagnerdo Ceb - Pregoro.

l0RNAr DrARr0
35 :,ilzt-tí,ils

m.iorarldlerlorcgúond.conbr
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AssoctAÇÁo Dos MUNtclptos DAMIcRoRREGTÁo Do
MÉDIo SAPUoAI.AMESP- REGI[G DIFERENCIAoo DE

CoNTRATAÇÃO (RDc), No REGIME DE coNIRATAÇÃo
TNTEGRADA. Do ÍlPo ÍÉCNtCA Ê pREÇo. obietivando o
REGISTRO DE PREÇOS N' 01/2023 - Obj€to: 'FUTURÂ
E EVENTUAL coNTRATAçÁo DE pESSoAJURiDrcAorr

coNsôRcro DE EMPRESAS PARA ExEcuÇÃo DE sG
LUçÃo INTEGRADA QUE coMPREÊNDA A ELABoRA.

ÇÃo DE pRoJEros BAsrco E ExEcuIVo pARAAout-

slÇÀo DE ATrvos. DEsrNAoos A EFtctENTlzAÇÃo DE

ENERGIA, CONFoRME ESPECIFIcAÇÓEs coNTIDAS
NoANExo 1 - TERMo DE REFERÊNoIA-ANTEPRoJE.
To REFERENCTAL, sEUs ApÊNDrcES E DEMArs Esru-
DOS TECNICOS OUE INIEGRAM O EDIÍAL'. As$ão pu-

blica ssá realiads no dia l0 de abil de 2023 às 09h00man,

na Sah de Licitações, situada na Rua Comendador Jos
Gârcia, n" 774. Cütro. Pou$ Alegre,4llc. O edital podêrá

sr@nsultado e obído, gratuitámnte, €m dias uteis no ps
Íiododas 08h às 17h. rediante a apEsentação dê um PEN-
-oR|VE ou p€lo sito aresp.rE.govbr pâra ópia do arquivo.

lnídmÉs: T€l€fme (35) 3025-5500 o e-mail: licitaca@
amsp.mg.ooubr- MOACIR FRANCO - PÍesidflte da CPL.
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ILMO. SENHOR PREGOEIRO ASSOCT.AÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MTCRORREGTÃO DO

MEDIO SAPUCAÍ - AMESP

QUARK ENGENHARI.A LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 12.496.490/000I-48, com sede na rua
Gothard Kaesemodel, n" 732, Bairro Anita Garibaldi, na cidade de

Joinville/SC, CEP 89.203-522, vem respeitosamente, perante a

ilustre presenÇa de Vossa Senhoria, com respaldo na L,ei Federal

n" 8.666193 apresentar

IMPUGNAçÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N"

oo3.20.23

pelos fatos e fundamentos a seguir explanados:

I - DA TEMPESTTVIDN)E

Nos termos da legislaçáo aplicável, o prazo para apresentação de impugnaçáo é

de até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes.

O professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Livro 'sistema de Registro de

Preços e Pregão Presencial e Eletrônico',faz a seguinte explanaçáo acerca da contagem
do prazo para apresentaçáo de impugnaçáo,

licitatória, assim pontuando e exemplihcando

a qual é válida para

A contagem do prazo para ruancla
regra geral do arÍ. 110 da a

data estabelecida para )o
dia 19 foi fuado da
contagem geral de

pnmeiro dia na

.,. i j,,* ; ., ^ . . t , , -. ; . ,-.-. \Bicir . ucÍ:-. )r.,ÍLtÇtJr-')'

engenh a ria

Garibaldi, Joinvil

§

e, na

do

18; o

o

odial

,Á'

T: +55 @7) 34s9.4loo E: Gothard Kaesemodet, T3 ita quar
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engenharia
Além das scluçÕesl

Por seu turno, o artigo 110 da Lei de Licitações assim determina:

ArÍ. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesúa l-ei, excluirse-

d o dia do início e incluir-se-á. o do uencimento, e considerar-se-ão os

dias conseanüuos, exceto quando for explicitamente disposto em

contráio.

Pois bem. Veja-se que no caso, parafraseando o Mestre Jacoby, tem-se que o dia

28 de fevereiro de 2O23 - foi hxado para a abertura dos envelopes e, na forma da

contagem geral de pÍaz,os, náo se computa o dia do início. O primeiro dia útil na

contagem regressiva é o dia Oll03l2023; o segundo, o dia 2810212023.

(...) se o pará.grafo seEtndo do artigo 41 da Lei n" 8.666/93

determina de modo eryresso qte o licitante deue protocolar sua impugnaçio

ao edital ATE o segundo dia útil que anteceder a abertttra do cerÍame, isso

significa Erc o doanm.ento pode ser apresentado inclusiue durante o

transcorrer do segunào útil anteior ao início da licitação. A utilizaçao do

termo "até" nos comandos normatiuos em referência traz, euidentemente, o

entendimento de que no segundo dia anterior à aberira do cerÍame ainda

se mostra possíuel apresentar o pedido de impugnaçao ao edital

eu entualmente conte stado.

Face o exposto, deve ser a presente Impugnação considerada, nestes termos,

plenamente TEMPESTIVA.

I. DOS FATOS

A presente licitaçáo tem como o

especializada para prestaçáo de

total de materiais e mão de obra, do

tt*

ariha$i, Joinvil

:i

publica

T: +55 (47) 34394100 E: Gothard Kaesemodel, taG quarke
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o
engenha ria

Âirlrl: rinr soluçÕusi

consorciados A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO

SAPUCAÍ - AMESP

Inicialmente, cumpre esclarecer que o instrumento convocatório da presente

licitaçáo se encontra viciada, se tornando ilegal, prejudicando à própria essência da

licitaçáo que é garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar

oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar a participaçáo ao certame ao

maior número possível de concorrentes, senáo vejamos.

il- DO VrSTO AO CREA/MG PARA FrNS DE rrÂBrLrTAçÃO

Esta licitante ao fazer anáJise do edital, se deparou com o item 9.4.2.3 -
HABILITAÇÃO que, ao tratar sobre as condições e exigências prévias para o ingresso

no certame, assim prescrevem:

9.4.2.2. Comprouaçao de aptidao para desempenho de
atiuidade pertinente e compatíuel em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitaçao atraués da apresentação dos
seguintes dostmentos:

9.4.2.3. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenhaia
e Agronomia - CREA, em situaçao regular e em uigor. As em,,reso.s

outra
no CREA d.e

5.I
n" 26, do

Ocorre que tal exigência é de

indevidamente o caráter competitivo

regem o procedimento licitatório, no

proposta mais vantajosa p€rra a

de Licitaçoes.

lf

em
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Além das soÍucões

Com efeito. Conforme disposto nas aludidas alíneas, as empresas interessadas

em participar do presente Pregáo deveráo, obrigatoriameute. apresentar visto junto ao

CREA/MG.

Sobre este tema, o entendimento consolidado do TCU, por força do teor expresso

na Constituição, ê que o visto no CREA do local da execuÇáo do senrieo somente
pode ser exigido quando da formalização do contrato.

Isto por eu€, recentemente, no Acórdáo no 223912o|2-Plenário (TC-

O19.35712012-5, julgado em 22.08.2012), foi decidido que o dispositivo contido na [,ei

5.194166 (que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo) náo pode prevalecer diante do texto constltucional, em especial o art.

37, inciso XXI, e da Lei 8.66611993 (art. 30, inciso I). Logo, declarou-se que o registro

ou visto em conselho regional de engenharia e arquitetura do local de execução do

senrieo é condieáo Dara celebraeáo do contrato. mas não Dara pqftiqipação de

empresa na resDectiva licitaÇá,o.

Assim, será possível imprimir um ambiente de maior competltlvidade, de

molde a franquear às empresas interessadas, lndepeudentemente de seu Estado de

origem, oportunidades de participaçáo eE estrita igualdade de condiçõe8, o que,

certamente, impedirá a ocorrência de distorçÕes que venham a comprometer o caráter

competitivo desta licitação.

Abaixo seguem algumas Jurisprudências acerca do tema:

"[...] 1 - Visto do Crea local na
orlgem somcnte é exlgível por
Processo n" TC-000.051/ 2010-1 1

.[...] ndo inclua em
que o registro do CREA do

lr

de

uisto do CREA do local
participação em

desto.
dd

Acordão n' 348/ 1999 -

4

rrville,'5C W: qu, kr nç,cnitu

mera

1999-4.

,de9

r ia.corn.br

Íns

rlo

.cfl!
I/

732 - Anita G

ras)
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engenha ria
Alem das scluçÕes

"[...] exigir uisto do registro do profissional pelo simples fato de
participar da licitaçao parece ser exigência acima daquela fixada pelo
legislador ordináio, o Erc acaba por restringir, além do necessaio, a
competitiuidade do cerÍame. Lembremonos de que o ar7. 30, I, da Lei
8.666/ 93 exige, para efeitos de qtalificaçao técnica, apenas o registro
ou insciçao na entidade orofrssional comoetente. não mcncionando
quolquer necessidade de uísto do reaistro no conselho reqiona'l do
local da obra. o oue refotpa o entendlmento de oue somcnte oor
forca do art. 58 da I*i 5.794166 suroe tal necessidade e aoenas
no momanto da contro;taciio.' (TCU. Processo no TC-011.423/96-0.
Acórdão n" 279/ 1998 - Plendrio) (gifo nosso)

Nesse sentido, resta claro que a exigência imposta a empresas registradas em

Conselho de outra regiáo de visto ou registro no CREA do local da execuçáo do serrriço,

para efeitos de habilitação, afigura-se irregular e contraria a jurisprudência do Tribunal

de Contas da Uniáo.

Vale dizer, portanto, que ao exigir dos interessados Certidáo de Pessoa Jurídica

com visto no CREA/MG, esta respeitável Administraçáo, de maneira desarrazoada,

permite que as licitantes brasilienses, unicamente em virtude da locútzaçáo de suas

sedes, logrem obter vantagem desmedida em relação aos demais concorrentes, de

outros Estados, o que náo se pode admitir, ante o principio fundamental da isonomia.

Sobre as implicações do princípio da isonomia para a ampliação da disputa e,

corolário lógico, a consecuçáo do interesse público a que se direciona o certame

licitatório, MARÇAL JUSTEN FILHO tece importantes considerações:

"Mas a isonomia também se como

interesse coletiuo. A ampliação da amu

a ele

Como

uaçgo

mais

de

oferÍas e a efetiua competiçdo

decorrência da disputa,

de qualidade das

uantajosas para a Ad

:l: ::.:-=
l',tr -.r

co

§

\

\'
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EnÍim, não restam dúvidas de que a indigitada exigência de documentaçáo

técnica, ora impugnada, náo é razoâvel, proporcional ou legítima, pois impede a

ampliação da disputa e fere o caráter competitivo do certame, distanciando-se das

diretrizes fundamentais inscritas no art. 3o da Lei Federal 8.666193.

Destarte, em resguardo ao interesse público que informa este certame, e com o

objetivo de se permitir a mais ampla e igualitária concorrência entre os licitantes,

considerando ainda os princípios fundamentais emoldurados na Lei Geral de Licitações,

requer a Peticionária seja acolhida a presente Impugnaçáo, para que esta respeitável

Administraçáo, no exercício de seu poder de autotutela, exclua a exigência visto no

CREA/MG para Íins de habilitação, devendo o mesmo ser apresentado apenas para

formalizaçáo do contrato.

rv - DA NECESSTDADE DE RETIFICAçÃO pptrer,ÍCrA

Sem prejuÍzo das razões impugnatórias anteriores, há que se traz*r à baila o fato

de que, em que pese tenha o ente púb1ico discricionariedade para determinar quais

seráo os requisitos editalícios, deve sobremaneira alinhar tais pontos com os diplomas

legais em vigor, tais como a Lei de Licitações, a Constituição Federal e os demais

princípios norteadores de direito administrativo.

Tais princípios, inclusive, vêm inscritos no caput do art. 37 da Constituiçáo

Federal:

Âióm ci*; sl,luÇÕ*s

e ngenh a ria

e dos

*Art. 3
do Poderes
Municípios

7. A administraçd.o pública direta e
da Uniã.o,

obedecerd,
dos Estados,

oos de
imloessoclldade, moralldade,
(gifo nosso).

e

O princípio da legalidade é base de

limitam e ünculam as atividades

atuar conforme a lei.

Refere Hely Lopes Meirelles,

pode

le wrr\
5de9
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*A legalidade, como pincípio de administraçao (CF, art. 37,
caput), significa E)e o administrador público está., em toda a sua
atiuidade funcional, sujeito aos mandam.entos da lei e às erigências
do bem comttm, e deles ndo se pode afastar ou desuiar, sob pena de
praticar ato inudlido e expor-se a responsabilidade disciplinnr, ciuil e
criminal, conforme o caso.

A eficd.cia de toda aüuidade administratiua estd condicionada
ao atendimento da Lei e do üreito. e o que diz o inc. I do pardgrafo
único do art. 2' da lei 9.784/ 99. Com isso, fica euidente que, além da
afitaçao conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a
obseruãncia dos princípios admini.straüuos.

Na Administraçao hiblica ndo hd liberdade nem uontade
pessoal. DnEtanto na administraçã.o partianlar é lícito fazer fiido que
a lei ndo proíbe, na Administraçao hlblica sô e permitrdo fazer o E)e
a lei autoriza. A lei para o partianlar significa 'poder fazer assim','
para oadministrador público significa 'deue fazer assim'."

Deste modo, o edital deve ser retificado e republicado, trazendo as

exigências de qualiÍicaçáo têcaica necessária, sem abusos ou restrições que

frustrem o caráter competitivo do certame.

II - DA NBCESSIDADE DE FI'NDAMENTAçÃO E DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA:

Por f,rm, diante das razões apresentadas, cabe ao impugnante destacar que todas

as decisões da Administraçáo devem ser devidamente fundamentadas à luz do

ordenamento jurídico, sob pena de violaçáo das disposições da Carta Magna.

rfill! iil lfi:
Do mesmo modo, além do dever de proceder co devida

quando do julgamento da presente, há que se

Administraçáo poder valer-se do princípio da autotu

Alern das soluçáesl

engenha ria

queo a

§ #Tal princípio dá a possibilidade

alteração ou revogaçáo de atos ilegais e/o

no artigo 53 da l*i9.784/99:

a

"Art. 53. A

ribaldi,loiT: +55 (47) 3439.4100 E: Gothard Kaesemodel, T3

m
ita Ga
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Aldm das soluçÕesl

quando eiuados de uício de legalidade, e pode reaogá-los por

motitn de conueniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adqtdridos".

Referido princípio resta, também, sumulado pelo Supremo Tribunal Federal -
STF, nas súmulas 346 e 473, veja-se:

-SUMULA 346
A administraçao pública pode declarar a nulidade dos seus
própios atos'.

-SUMULA 473
A administraçdo pode anular seus próprios atos, qtando
eiuados de uícios que os tornam ilegais, porque dêles nao se
oiginam direitos; ou reuogd-los, por motiuo de conueniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiidos, e
ressaluada, em todos os casos, a apreciaçao judicial".

TV. DO PEDIDO

Assim, diante dos fundamentos acima explicitados, requer a Peticionária o

acolhimento desta Impugnaçáo, para adequar-se o edital aos termos da Lei 8.666193,

nos seguintes termos:

a) O acolhimento da presente Impugnaçáo, por ser tempestiva;

b) Requer sejam os seus termos reüsados, afastando-se, inicialmente, a exigência

do visto junto ao CREA/MG para fins de habilitaçáo, devendo a ser

requerida apenas para Íins de assinatura de contrato;

c) Acolhendo-se as razões ora expendidas, requer

03 12023, reabrindo-se os seus prazos, de

de interessados neste certame;

d) Caso esta Comissáo náo entenda por

argumentação, requer sejam as

para adequaçáo legal e ampliaçáo

prorrogando-se os prazos para

=

Garibaldi, Joinvil

::

blicado

tação e

T: +55(47) 3439.4100 E: Gothard Kaesemodel, ita quarke
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Termos em que,

Pede deferimento

Joinville/SC,28 de fevereiro de 2O23.

HOYLSON Assinado de forma digital por

TREVISoL:028 1 826 lRoEIHSXorr,rrurr*

Tgoo Tdo§2023.02.28 
12:18;16

QUARK ENGENIIÂRIA LTDA

12.496.49OlOOO1-48

qG
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Pregão Presencial no 0312023

Ref.: PREGÃO pneSeNcnl na forma de LICITAÇÃo cOupaRTlLHADA, pelo

sistema de REGISTRO DE PREçOS com a finalidade de selecionar propostas pelo

menor preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM

FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE

tLUMTNAÇÃO PUBLTCA DOS MUNICíp|OS COUSORCIADOS A ASSOCnÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MEDIO SAPUCAí _ AMESP, CONFORME

ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCH E DEMAIS

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

Trata-se de Decisão a respeito da impugnaçáo apresentada pela empresa

QUARK ENGENHARIA LTDA, CNPJ no 12.496.49010001-48, com sede na Rua

Gothard Kaesemodel,732, Bairro Anita Garibaldi, Joinville /SC, CEP 89.203'522.

Em análise mais detalhada do Caderno Convocatorio, decide este Pregoeiro e

Equipe de Apoio ACATAR INTEGRALMENTE a presente impugnação, posto que

tempestiva, determinando a suspensão do processo licitatorio transcrito na forma de

Pregâo Presencial para o Registro de Preços no 0312023, até que sejam procedidas as

retificações necessárias e designada nova data para abertura do certame.

lntime-se a impugnante, publique-se, cumpra-se

Pouso Alegre/MG, aos 28 de fevereiro de2023.

Wagner do Couto

Pregoeiro AMESP

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Cenlro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: @
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SÉBASTIÃO OA BELA

VISTA{MG) . PREGÁo PRESENCIAL - SISTEMA DE RE-

GISÍRO DE PREÇOS N' 0009/2023 - Pm6s Adminis-

raüvo N" 0069/2023 - Objêtivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO OE FRALDAS DES.

oARÍAVEIS EM AIENDIMENTO A SECRETARIA DE AS.

SISTÊNCIA socIAL DO MUNICIPIO DE SÁO SEBASÍIÃO
DA BELA VISTIúMG. Às Prcpostas §síão Rmbidas atê as

10 i00 hms do dia 14 de março d€ 2023, o odital ên@nb*$
disponivel no sita: M.$@bastisodsb€lavisb.ng.gry.br.
São Sobastião da 8eh Msta (MG), 28 ds íovs€iro de 2023.

RonaEo LauÍindo Buerc - Prcí€ato Municip€I.

SU§PENSÂO - p,SSOCTAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA Ml
CRORREGúO DO I,ÉDIO SAPUCAI .AMESP - PRE.

GÃO PRESENCIAL N' 03/2023. na bm de LICITAÇÃO

COMPARTILPIqDA no So MENOR PREço GLo8AL, oU
pl,vando o REGISTRo DE PREÇOS N'03/2023 - o§eto:
,CONÍRAÍAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAIIADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PREVENÍIVOS E CORRÊ.

TIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL OE I,IATERIAIS E

I.,Ão DE oBRA, Do SISTEMA DE ILUMINAÇÁO PÚBLrcA

DOS MUNICIpTOS CONSORCTADOS AASSoCnÇÃO DOS

MUNICIPIOS DA MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCA| -
AMESP CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANIES

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEi/IAIS ANEXOS OUE

INTEGRAM O EDITÀ'. Fi€ SUSPENSA a s6são úblcâ
do dia 02 de maíço de 2023 às 09h00 min, na Sala de Li-

cibç6, sitjada na Rua CoMdâdd José Gei8, no 774,

Ctrto, P@s AkgÍdlrrc. lnfdmaÉ6: Tsloíoile (35) 302t
5500, emit licitâeo@amsp.írg.gwk e p€lo sitE aresp.

trE.gorbÍ - WagH do Cqjio - Progm.

PREFEIÍURA ÀITJNICIPAL DE CAREAÇU

1o Íüm Aditivo e CiltalD 167D022
Prcess no 016/2022

Dispns n'003/2022
PAITOSI MUNrcIPIO OE CAREÂÇU

I,IARClA ELIEÍE FERNANDES SIoUEIRA
Obj€io: L@açâo do imówl ptr8 abrig6r a S€cEtüia lítuni-

cipal ds Saude.

Pwo: 23t02J2023 à 21t042024
Valor R$l.245.49 por môs

OarÀ:23102n023

PREFEIÍURA À'tJNICIPAI DE CAREAÇU

1o Íerm sditivo ao cqtãto 165/2022

PÍo6s Licitahlio n' 011/2022

PEgáo PrMcial n' 008/2022

PartEs; MUN|ClPlo 0E CAREAçU
GENTE SEGURADORA S.A,

Objeto: Cmfataçáo de empÍ@ êsPocislizada na adminis-

laçâo d€ s€guro paa fuibus do us no bil+oía Mla
municipal.

Pnzo. 1710212023 à 17 fi2t2021
Valor R$ 2.730,00

Data:1710212023

AV|SO DE LTCTTAÇÃO

O Municipiod6 Sapuei MíiÍúMG. toma públi@quefeá rt
afizat rc dia 17 10312023, s 08fi30min, na sh de licitsçõôs

da Preleit/Ía Municipal, sito a Rua Vam Gusmâo lirelins,

no 108, Cmto, Squ€i MiÍ1m - MG, a sbortrE do PÍ@ese
LicitatóÍio n' 0522023, lnexigibilidado n' 006/2023. Objêtoi

Credmciamto de p€ss fisicaEuridica 6poddiada
êm Nutição EmlaÍ paÍâ o Municipio d€ Sapucal-Mirim/

ilc. Edital e maúes infoímÉos: Fore (35)3655-1005 e
no úd€€ço spÍamcimado e siie. ww.spuqinÍrim.
mg.gov.bl Sâpumi Mrim, 28 dE fuvtreiro dB 2023. Nils
Gonçalves Trinddô - Prefeib. Silviâ Rogina dos Satos
Baneirc - Pregoira.

PREFEITURA MUNICIPAL OE DELFIM MOREIRA.

PROCESSO N' O20/2023 PREGÃO PRESENCIAL OO4/2023

toma púbk= EXIRAÍO DO TERMO 0E COMPROMISSO

00312023 reÍmnt8 ConfalaÉo d€ emprsa 6pscializa-
dâ paÍa aigndü a nffiidado fufura 6 evêntial no krne-
cimto do matritor, rôÍeição poí pGb Íeito, íefrigqilte
dê guarúá e reíÍigerante de cola. dos div6rcs stq€s da

Adtrini!tsàçâo i/hnicipal d6 oelfim llorein, @m insiçáo
om ATA DE REGISTRO DE PREÇoS, @m cÍit io de julga-

mato das propGtas @mo mmq pÍeço global. Empre$:
iÁqRnNGELA RIEElRo LEANDRO, valor R§40.770,00 vi-

gància: 27 I 0212023 à 27 10212024.

ASSOCTAÇÃO DoS MUNTCIPToS DA MTCRORREGIÀo

DO MEDIO SAPUCAI .AMESP. PREGÂO PRESENCIAL.

na fm de LlclÍAÇÀo CoMPARTILHADA no ripo ME-

NoR PREÇO GLOBAL. objetivândo o REGISTRO DE PRE-

Ços N.03/2023 - Obpto 'CONTRATAÇÂo DE EMPRE.

SA ESPECIALIZADA PAR,A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

PREVENÍIVOS E CORREÍIVOS, COM FORNECIMENÍO

TOÍAL DE i'AÍERIAIS Ê IúÁO DE OBRA, DO SISTEMA

oE TLUMTNAÇÀO PÚBLICA DOS MUNTCIPIOS CONSoR-
clADos AASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 0A MICRoR-
REGIÃO DO MÉDIO SAPUCAi - AMESP, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES DO TERMO DE REFE.

RÊNCIAE DEi,TqISANÉXO§ QUE INTEGRAM O EOITAL',

A sssão públi@ srá reâlizsda no dia 1 3 ds março de 2023

às 09h00min. na Sah d€ Licitaçóes, situad€ na Rua Cc
mndâds Josó Garcia. no 774, Cfltro, Pous AlegF/MG.

O odital pod€íá sr c$sulhdo e obüdo, gratritamúb, êm

dias uleis no p«iodo das 08h às 17h, modiant€ a aprss-
hção dô um PEN-DRIVE a polo sib âm6p.mg.gotrbr paí8

ópia do EÍquivo. lnftrmÉss: Toleíme (35) 3025-5500 ou

Êmail: licitace@amo6p.mg.gil.br - Wagntr do Cdto -

AVTSO DE LtCrÍAÇÂO ÍOMAoA DÉ PREÇOS N'003/2023

O iÀnicipio do Sapumi-t$rirv[rc, toma público

que ftrà Bâliar no dia 20i03/2023, as 09h00min. na $h
de licitaÉB da Prerdtrra Municipal, §to a Rua Va$o Gu&

már lvlsrtins, no 108, Cenbo, Sapu@lMirim - MG, a ab€rtu-

E do P@§ Liitatqio n" 069i 2023, Tomada d€ Preçc
no 003/2023 paE mtatação do emproe cujo objeto: Pa-

vimiltâção de Esfads Vicinais. End6€ço: E.M JGó Ap8-

reido da Costa, E.M Franciso C{nçEtus Trindado, E.M

Antóoio Chrc da Silva, Ê.M Amq RodÍigues Ramslho. E.M

GeEHo Podrc dc Setos, E.MM€nte Lere da Silvâ, E.M

OdaÍ Domiciano Dias, E.M Gaaldo Evagelista Bmga, E.M

Joâo Podro dâ Situa. E.M Josê do Paiva € Silva, E.M Josá

Lázao Teixeira. E.M irdG Luiz NoguoiE, E.M G€raldo

lníio iilârtins, E.M G€Eldo GrEgório Luciffi. Ê.M J€quam
T6odm, E.M J€quim Ptreira 80Í96, no municipio do

S€pucai-Mriír/irc, via PROGRAtuiA BoMG MUNIC|PIoS

2O22.BOMG ESTRADAS/PROJETO. PAVIMENTAÇÃO DE

ESTRADAS VlClNAlS. Edibl e maioEs inldmçõos: Fmê

{3 5) 3655-1 005 ou no endaeço supramcioado/Site w.
spucaimiÍim.mg.gw.bL Sapu€í-Miím,27 do feverBiro de

2023. Nihon Gsçatuôs Trindade - Preíeito Sitvia Regina

dos S€ntos Bâreira - Prsidfrte dâ Comisstu ds Licitâção.

PREFEITURAMUNICIPAL DE IPUIUNIÚMG -AVISO DE LI.

crTAçÃo - PREGÃO ELETRÔN|CO N.'11/2023 - Objsto:
,AQUISIÇÁO 

DE EOUIPAMENTOS E MATÊRIAIS PERMA.

NENTES (MESADE E§CRITÔRIO. CADEIRA, COMPUTA-

DOR PORTATIL NOTEBOOK EAPARELHO ELETROCAR.

OIÔGRAFO) PARA UNIDAOE BÀSICA OE SAUDE DE

IPUIUNAMG EM CONFORMIDADE COM A Ei/ENDA

PARLAMENTAR PROPOSTAN' 13893 638OOOOX22GO2,',

Aressár pública orá nalizada nodia 14 d€ Março d€ 2023

às 09h00min pelo portal ww.bll.qg.br O edilal pod€Íá $r
consultado e obtido, grauitamst€,6m dis útôis6€m horá-

ío cmrcial, e pâbs sitss w.rpuiuna.mg.gry.br I ww.
bll.qg.br lnÍqmÉos: t€|. (35) 3732-2487 ou email: Hcitai-

pmg@gmail.com lrainaE Fnnco ilelo - Pregcrira

JORNAL DIÁRIO
O ÚNICO DIÁRIO D[

POUSO AIIGRI I REGIÃO

3s 3421-1945
wru.lornrldlrdorrgionekon br
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CÀMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXIRATO DE

CONÍRATo DE oISPENSA N' 01. Cütrato que entÍe si

€Hmm a Cámda irunicipal do Campanha,iirc e a em-

SECRETARIA DE ESÍADO DE GOVERNO , CNPJI

103/0001-21. no valor de Rt 16.832,10 ( dezs$€is
mil, dtmnbs o üintâ e dois rêds o de €ntavos), rsí+

a PUBUCAÇÃO EM DIAR|O OF|C|AL DO ESÍADo
REFERENTE AOS ATOS E MATERIAS RELACIONADAS

PROCESSOS LICITAÍÓRIOS E DEIiAIS DEMANOAS

REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAT DA CAMPANHA

oURANIE O EXERCICIO FTNANCETRO DE 2023. Vigôn-

CÂMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXTRATO DE

CoNTRATO DE DISPENSA N' 02. Cqhato quê entrê si

cel€àEm a Cámra lifunicipal dê Campanhs/Mc e a €mpÍe-

Ú MIL GAS COMERCIO E OISTRIBUçÂO DE GAS LIDA,
CNPJ: 07.804.975/0001-1,l. no vabr de R$ 5.265.00 (cin@

mil. duzentos e s€§lae dm @b), Ebsb a FORNE-

CIMENÍO DE AGUA E GAS O€ COZINHA (GLP) NAS DE.
PENDÊNCIAS DA CÂMARA MJNICIPAI OA CAMPANHA E

ESCOLA DO IEGISLATIVO, COM ENTREGA PARCELA.

0A. Mgáncia: atê 31 de doz€mbrc do 2023

CÂMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXTRAÍO DE

CONÍRAÍO DE DISPENSA N' 03. cmtab que entÍe si

@6ram I CàmE i,funicipalde Campânha/Mc e aemprs-
s PRINIEC ÍECNOLOGIA DA ItuFRÊSSAO LÍ04. CNPJ:

06.101.609/0001-33, no vakÍ do R$ 6.600,00 ($is mil o

$iffibs @is), tsfomto a ooNIRAÍAÇÃO 0E EMPRE-

sA ESPÉCTALIZAOA PARA LOCAÇAO 0E 02 DUAS) MÁ-

QUINAS COPIADORAS WLÍIFUNCIONAL. INCLUINDO

SUPRIMENTOS (EXCEÍO PAPEL SULFIÍE) E SERVIÇOS

DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA,, MgêN.

cia: stà 31 d€ dozmbro do 2023

CAIIARA MUNICIPAL OA CAMPANHA .EXÍRAÍO DE

CONTRATO DE DISPENSA N'04 CotÍato qw 6ntre sj

ÉlobEm a CámÉ [tunicipalds CampanhdMc s a mpe
s FELIPE PEREIRA DE PAIVA, CNPJ: 36.085.640/0001-

novakrdo RS 5250,00 (cinm nil, duzenbs E cinqMtâ
tsídfft€ I Confataçâo d€ emprcs pGtadqa de

sryiços do láxi pâE bMoção de vqeddG 6 sryidqs
CâmE. M(Éncia: até 30 de mÍço d€ 2023.

oÀMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXTRATO DE

CONTRATO DE D|§PENSA N' 05. Cntrato que enke si

€lebEm a Câmds lfunicipal de Campanhanlc e as

êmprffi PADARIA Ê CoNFEITARIA NOSSO PAO DA

CAMPANHA LToA, CNPJ: 29.763.515/0001-25, no vakr
de R$ 11.540,00 (mze mil, quinh€nt6 o quaronta @is) e

LUIZ CARLOS XAVIER 0A SILVA PAoARIA LTDÀ CNPJI

16.872.2010001-08, rc vald do RS 4.289.40 (dds mil. du-

z€ntos o dtenta o nove Íeis g quamta ctrtavos), Í€ígHto
a AquisiÉ6 de gêMos aliMtici» (píodutos dê p8daú).
paE atrndq as domndas da atividad6. svtrtG. prcgra-

mas, prci€bs € rdniôes, d@nvoi't os p€18 CâmE li&ni-

cipal da Campilha € Escola do Logislslivo Vigêrcia: alé 31

dE deembro d€ 2023.

CÀMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXÍRATO DE

CoNTRAÍO DE DISPENSA N' 06. Cqtrab que entÍ€ si

@hram a Câmara irunicipal de Campanha/Mc e a sm'
prw ilARlA ÍEREZINHA DÊ OtlvElRA SILVA, CNPJ:

36.270.08310001-86, no vakr dê R§ 340,00 (trozfftos e

qumt8 r@is), rêferiltg a PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO E RECARGADE EXTINTORES, MgéN.

cia: 60 di6.

MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXIRATO DE

CoNIRATO DE DISPENSAN'07. Cmfatoquô mfe § 6
l€brâm a CâmaÍa Municipal de Campanha/Mc e a ompr@
REZENOE E FROTACONTROLE DE PRAGAS ITDA. EPP

CNPJ: 04.481.478/0001-31. no vaLr de R$ 1.800,00 (um

mils oitGntc rsis), reírents a Cotalação do empr§
prGtadqa d6 wiçG ds limp€a. higidtizsçá), otd€.
@mbab e erbminio de pEgs uôaõ nas dopsdônçias
d8 Câmm [funicipalda Campanha e Esis do Legishtivo.

Vgôncia: ô0 dias.

CÂMARA MUNICIPAL OA CAMPANHA -EXTRATO DE

CONTRATO 0E DISPENSAN'08. CsHo quodbs si6
lebram a Câm€ irunicipal de Campanha/À,lc e âs empre-

ss Supemscâdo Pi€roüi Ltda CNPJI 07.230.ô56i0001'

40, no vak[ d€ R$ 2.145,ô0 (dois mil. €nto ê quarflta e

cin@ Gais s sMta €ntrv6) e Anmy6 Mootcrc Rodri-

gu6, CNPJ: 10.992.96910001-40, no valor d€ R$1.476,40

(um mil quatoHtos e sotonta e 9s @is o quarenta Én-
ravos). Eídilb a AOUTSTÇÃO DE IIATERIAL DE LIMPE-

ZAE GENEROSALIMENTICIOS DESTINAOOS ACAMARA
MUNICIPAL DA CAi,PANHA E EscoLA DO LEGISLATIVO

Vigôncia: 60 dias.

CÂMARAMUNICIPAL DACAMPANHA.EXÍRATO DE CON.

TRATO DE DISPENSA N' m. Contato que trbe $ @lê-

s CâmE Municipald€ Campanha/MG e aserpreus
Santos o Lmd Pap€hia Ltda, CNPJ: 48.56'1.898/0001-

18, no valorde R$5.245,ô0 (cin@ mil. duzentos e quaGnta e

cin@@ise sstamtavos); Pap€laria Cail Ltda, CNPJ

64.427.784i000111, novalqde R$'1.034,00 (um mil€ tinta
e quatrc @is) e a empr6a LogG Papelaria Ltda CNPJ:

65.095.531/0001-50,no vabr do R§ ô66,63 (siwntos s
sssh e sis r€ais I sssnta o tês 6tav§). cíôcnia
a AquisiÉo de maldial de pap€laÍia o sitoÍio. d6tinados

a atsdtr as nffiidâd6 da Câmaa i/funicipal da Campa-

nhâ o Esoh do L€{ishtivo. Mgômia: 60 di4.

Campmha. 27 do hvelBiro de 2023, Rodngo Casto Vill&

Mim, P6iddtoda Càmra MuniciPalda Campffhs

atá 31 de d6zêmbrc de 2023.

[Et t|lo Í4.210/2021
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01/03/2023, 't0:36 AssociaÉo dos Municípios da Microrregiáo do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS Gf,RAIS
ASSOCIAÇÁO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGNO NO

nrÉuo saruclÍ -AMf,sP

LICITAÇÁO
suspnxsÃo rnncÃo PRESENCIAL N" 03/2023

susrnxsÂo - assocmÇÃo Dos muxrcÍrros DA
MICRoRREcno no uÉnro slrucli -AMf,sp- pnrcÀo
PRf,Sf,NCtAL N' 0312023, na forma de t-tCtrAçÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO Df, PRf,ÇOS N' 03/2023 - Objeto:

"CONTRÂTAÇÀO OB EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRf,STAÇÃO DE SERVIÇOS PREVINTIVOS f,
CORRETIVOS, COM F'ORNECIMENTO TOTAL DE
MATf,RIAIS N NAÁO DE OBRA, DO SISTEMA Df,
rrtrnannçÃo p(lslIcl Dos MtrNtcÍplo§
CON§ORCIADOS À ASSOCIAÇÀO DOS MTINICÍPIOS DA
MICRoRREctAo Do uÉuo slrucnÍ - AMESR
CONFORME ESPECIFICAÇÔNS COXSMNTES DO TER]I{O
DE REFtrRÊNCIA E Df,MAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O
EDITAL". Fica SUSPENSA a sessão pública do dia 02 de março de
2023 às 09h00 min, na Sala de Licitações. situada na Rua
Comendador José Garcia. no 774. Centro, Pouso Alegre/MG.
Informações: Telefone (35) 3025-5500, e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br ou pelo site amesp.mg. gov.br

WAGNERDO COUTO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador:83ED I 745

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 0l I 03 12023. Edição 3 464
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/amm-m g/

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mgy'malerialS3ÉD'l745103AFY_a8VUc384vu-i+7lem2wJm9y52lvBq_pÍujbLZyanC4BlqPRvqltYl Ki-TtY2.. 1/1
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser instaurado,
com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 28 de fevereiro de 2023.

Wagner do Gouto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade propria.

Pouso aos fevereiro de 2023.

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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PREAMBULO

pRecÃo PRESENcIAL N.o o3r2o23

PROCESSO No 19/2023

iToDALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE
urcraÇÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSoctAçÂo Dos MuNtcípps DA mtcRoRnecÉo oo
MÉDto SAPUcAí- ArriEsP

DATA DE ABERTURA: í3/03/2023

HORÁRIO: 09h00min

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de
coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESpEctALtzADA eARA enesrnçÃo DE sERVtÇos
PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA, DO SISTEMA DE lLUMlrunçÃO PUBLTCA DOS MUNTCíp|OS COiISORC|ADOS
A ASSoclAçÃo oos n/lurutcíptos DA MTcRoRREGTÃo Do MEDto snpucní- AMESP,
coNFoRME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO Oe nereRÊNCtA E DEMATS
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. Para a execução dos serviços lícitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será
firmada entre a ASSoclAÇÃo oos MUNtcíPtos DA MtcRoRREGtAO DO MEDTO
SAPUCAÍ - AMESP e a licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento
de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condiçóes previstas no Termo de Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem de
Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO pARTtCtpANTE.

il - DOTAÇÃO OnÇlUrENTÁRlA

Rua Comendador José Garcia n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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3.1. Adespesa referente à execução dos serviços, objeto da licitaçáo, será empenhada na
dotação orçamentária Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE signatário daAta de Registro de Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 28 de fevereiro de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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EDITAL

pnecÃo PRESENcTAL N.o 0612023

PROCESSO No í9/2023

Ír,toDALtDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE
lrcraçÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oncÃo REeursrrANTE: ASSocnÇÃo Dos MuNtcíplos DA MtcRoRnecÁo
oo nnÉop sapucaí-AMESP

DATA DE ABERTURA: 13/03/2023

xoRÁRto: oghoomin

A AssocrAÇÃo oos nttutrcíptos DA MtcRonRecÁo oo mÉoto slpuclí -
All,lESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ
sob o n'20.362.307/000140, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,
Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da
Portaria no 0112023, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas torna público, para
conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL, NA fOrMA dC LICITAÇÃO COUPARTILHADA NO tiPO MENOR
PREÇO UNITÁRIO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as disposiçÕes
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo
integra o Sistema de Licitaçoes Compartilhadas da AMESP, nos termos do artigo 112 §1o da
Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007, e dele poderâo
decorrer contratos administrativos celebrados por órqãos ou entidades dos entes da
federacáo consorciados doravante denominados oRGÃo pARTlclpANTE que são:

MUNIC|PIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÂO

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CAREAÇU

CARMO DACACHOEIRA

coNcEtÇÃo Dos ouRos

Rua Comendador José Garci4 n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

. FLS. :
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CONGONHAL

espíRrro sANTo Do DouRADo
ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

naoure sÁo
unrÉncn

PARAISÔPOLIS

SANTA RITA DO

SÃO BENTO ABADE

sÃo.toÃo DA MATA

sÃo seansrÁo on aer-n vtsrn
SENADOR AMARAL

SENADoR JoSÉ BENTo

TOCOS DO MOJI

ruRvoúNon

A presente licitaçáo será regida pela Lei Federal no. 10.520, de 17.07.02, Lei Federal no. 8.666,
de 21.06.93, Decreto Federal no. 5.450 de 3í.05.2005 e Lei Complementar 123/06, Lei
14712014, Resoluçáo Normativa da ANEEL no 414, de g de setembro de 2010 e demais
legislações pertinentes e as condições do presente edital, às quais os interessados devem
submeter-se sem quaisquer restrições.

r- TNFoRMAÇÕES

1 .1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao
Departamento de Licitações e Contratos da ASSOC|AÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA
MIoRoRREGÁO DO MEDIO SAPUCAí-AMESP, através do tetefone no (35) 3025-6589 ou
pelo e-mail: licitacao@ameso.mo.oov.br

II- OBJETO

2.1. constitui objeto deste pREGÃo para a coNTRATAÇÂo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃo DE SERVrÇos pREVENTtvos E coRRETtvos,
COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÂO PUBLICA DOS MUNICíPIOS CONSORCIADOS A ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANExoS QUE
INTEGRAM O EDITAL.

rrr- DA !n PUGNAÇÃO lO EDTTAL

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

POÇO FUNDO
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3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este Edital, desde
que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das
propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas
alteraçÕes.

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnaçáo, se possível, antes da abertura do
certame.

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de afetar
a formulaçáo das propostas, será designado nova data para a realizaçâo deste PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste
PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnaçÕes encaminhadas por e-mail

lv- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12)doze meses, contado a partir de sua
assinatura.

4.2. o ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a utitizarem
a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização,
podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos
da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte
da DETENTORA.

v- coNDtçÕes oe PARTtctPAÇÃo

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1 .1 . Tenham objeto socíal pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 . Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da Microrregião do
Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de recuperação
devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101 de 2005, bem
como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, relacionados à comprovação da
capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Êmpresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos
municÍpios que integram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO
MEDIO SAPUCAí- AMESP.
5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou estrangeiras
autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo de Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.69012012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do TCU
281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de 0510612203,
e o artigo 40 da IN-SLTI/MPOG 212008.

VI- DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão pública,
o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos envelopes "Proposta
Comercial" e "Documentação".

6.1 .1 . Nâo será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte.

6.1 .2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de
realização da sessão pública apos a abertura do primeiro envelope "Proposta Comercial".

6.2. Aberta a sessáo, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e de
sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes
ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para formular
ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante no Anexo l, devendo
estar acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no caso de Sociedade
AnÔnima, devidamente acompanhada de documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda,
juntada copia autenticada do respectivo instrumento de procuraçáo, no qual deverá constar
expressamente poderes de substabelecimento.
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c) Copia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um

de seus socios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em
se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçâo, poderá representar mais de uma
empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.
6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com
a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja devidamente
representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar das rodadas de lances
verbais.

VII . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da
preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no 1

(Proposta) e no 2 (Habilitaçáo).

VIII- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

8.1 . Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes a este
PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em participar
do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.'1.4. Desclassificação das propostas que náo atenderem às exigências essenciais deste
Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;
8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes das
empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor
preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no subitem
8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos;

8.1 .7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da empresa
com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor, respeitadas as
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sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novos lances

de preços menores aos já ofertados;

8.1 .8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último,
e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta tenha sido
classificada em primeiro lugar;

8.1 .1 1 . Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o caso, com

a abertura do envelope "Documentação" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual intenção

de interpor recurso, registrando-se em ata a sÍntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade
competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de
recursos.

rx- DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no
fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -

AMESP
Pregão n.o O312023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE
MATERTA|S E MÃO DE OBRA, DO StSTEi'tA DE ILUM|NAÇÃO
púBLtcA Dos MuNrciptos coNsoRctADos A AssocrAçÃo
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDlo SAPUCAí .
Ai,rESP CONFORÍr,E ESPEC|FICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO
DE REFERENCIA E DEIIíAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

Licitante
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Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP

Pregão no 0312023

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEGTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM FORNECIi'IENTO TOTAL DE
MATERIAIS E triÃO DE OBRA, DO StSTEitA DE |LUMINAçÃO
púBLrcA Dos MuNrcípros coNsoRcrADos A AssocrAÇÃo
DOS MUNICíPIOS DA iíICRORREGÉO DO MÉDlo SAPUGAí -
AruEsp coNFoRME ESPECTFTCAÇÕES CONSTANTES DO TERMO
DE REFERENCIA E DEltlAlS ANEXOS QUE INTEGRAIII O EDITAL.

Licitante

9.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1 .2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo
envelope.

9.2. O Envelope no 0í - Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que deverá ser
apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, em papel timbrado da
empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas,
datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal.
9.2.í. Os orecos deverão ser aoresentados com a inclusão de todos os custos
ooeracionais da atividade. ooeradores. combustível. despesas com descaÉe de
material. motoristas. tributos eventualmente devidos. bem como as demais despesas
diretas e indiretas (BDl). sem oue caiba direito à proponente de reivindicar custos
adicionais.

9.2.2. Para a composicão da Proposta Gomercial. deverá ser levado em consideracão
os custos operacionais de pessoal e equipamentos (equipes) descritos neste edital.
termo de referência e prooosta comercial. na quantidade mínima adequada para suorir
a demanda quando solicitada:

9.2.2.í. Para a comoosicão da Proposta Gomercial. também deverá ser levado em
consideracão para a comoosicão do custos com pessoal a respectiva Convencão
Coletiva de Trabalho viqente da cateooria. bem como as demais leqislacões viqentes e
BDI.
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9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, seráo considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de
preços ou qualquer outra condiçâo que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, satisfeitos todos

os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as
propostas que apresêntarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo de
Referência e na Planilha OrÇamentária também serão desclassificadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condiçóes
estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas
escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos
aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a
documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificaçáo econômica

- financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 70, inciso XXX|ll da
Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alteraçôes subsequentes ou ultima alteraçáo consolidada
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades
por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
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9.4.1 .3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V
da Lei Federal n' 8.666i93.

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em

9.4.2.1. A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para atuar
nas obras e serviços ora licitados mediante apresentação dos documentos previstos no item

9.4.2.6 e9.4.2.7:

9.4.2.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação dos
seguintes documentos:

9.4.2.3. Certificado de Reqistro no Conselho Reoional de Enoenharia e Aoronomia - CREA.
em situacão reoular e em vioor. As emoresas que forem sediadas em outra iurisdicão e.

consequentemente. inscritas no CREA de oriqem. somente deverâo apresentar visto iunto ao
CREA/MG. em caso de assinatura de Ata de Reqistro de Precos.

9.4.2.4. Declaração formal, passada pelo representante legal da empresa, indicando um

Profissional Habilitado (Engenheiro Eletricista), para responder tecnicamente pelos serviços
previstos no Edital, (indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a
constar da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativa aos serviços em questão,

devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante
contrato de prestação de serviços ou outro instrumento contratual que demonstrem a
identificação profissional. Quando se tratar de socio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do ato constitutivo da mesma.

9.4.2.5. Declaraçáo formal, passada pelo Profissional Habilitado, indicado no item 9.4.2.4
supra, autorizando sua inclusão na equipe técnica dos serviços, conforme Anexo Vlll deste
Edital.

9.4.2.6. Comprovação da qualificação técnica do Profissional Habilitado, indicado conforme
ilem 9.4.2.4 supra, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, Registrados no CREA, ou por certidão(óes)
de Acervo Técnico expedida pelo CREA, demonstrando a execução de obras ou serviços
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compatíveis em características semelhantes ao obieto desta licitação, que comprovem
a execução de manutenção em sistema de lluminação Pública. lmprescindível o Registro
dos Atestados e CertidÕes junto ao CREA.

9.4.2.7. Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante
apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito
público ou privado, ou por certidáo(s) de acervo técnico expedida pelo CREA, demonstrando
que a empresa executou diretamente obras ou serviços de características semelhantes
de complexidade tecnológica ao obieto licitado, que comprovem a execução de
manutenção em Sistema de Iluminação Pública com lâmpadas convencionais e LED.

9.4.2.8. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de disponibilidade paru a execução dos trabalhos dos seguintes
profissionais e equipamentos (equipes), na seguinte quantidade mínima adequada para suprir
a demanda quando solicitada:

9.4.2.8.1. Será utilizada 01 (uma) equipe de manutenção fixa e exclusiva para os
municípios consorciados à AMESP, a cada 7.000 (sete mi!) pontos de lluminação
Pública em contratos firmados entre os municípios conforme Tabela í.

Tabela I
Número de pontos de iluminação

pública em contrato
Número de Equipes

1 a 7.000 Pontos de lP Uma Equipe
7.001 a 14.000 Pontos de lP Duas Equipes
í4.001 a 21.000 Pontos de lP Três Equipes
21.001 a 28.000 Pontos de lP Quatro Equipes
28.001 a 35.000 Pontos de lP Cinco Equipes
35.001 a 42.000 Pontos de lP Seis Equipes

> 42.000 Pontos de lP Sete Equipes

9.4.2.8.1.1 Cada equipe deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública,
com carga horária de 44 horas semanais de trabalho; que deverão ser informados diariamente
para a AMESP, a programação das manutençÕes a serem executadas.

9.4.2.8.1.2. 01 (um) eletricista da equipe poderá desempenhar a funçâo extra de motorista.

9.4.2.8.1.3. Será utilizado 01 (um) veículo para cada equipe, com cesto aéreo ou escada
giratória;

9.4.2.8.2. Equipe de Manutençáo Pesada: Será utilizada, quando necessária, 01 (uma) equipe
de manutenção pesada que deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação
PÚblica, e 01 (um) ajudante de lluminação Pública, com carga horária de 44 horas semanais
de trabalho);
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9.4.2.8.2.1. Será utilizado 01(um) caminhão Munck, Portanto a empresa deve ter em sua frota
um caminhão sempre a disposição dos municípios consorciados à AMESP.

9.4.2.8.3. Ronda: A equipe de ronda deverá ser composta por 0í (um) motociclista, para cada
18.000 (Dezoito mil) pontos de iluminação Pública em contratos firmados.

9.4.2.8.3.1 . A carga horária de trabalho do funcionário responsável pela "ronda" deverá ser de
04 (quatro) horas diárias.

9.4.2.8.3.2. Os Serviços de ronda devem ser executados, conforme item 8.8, ao menos uma
vez por mês em cada município com contrato de manutenção vigente.

9.4.2.8.3.3. A programaçâo de rondas para o mês subsequente deverá, obrigatoriamente, ser
informada até o último dia útil do mês corrente à AMESP via e-mail.

9.4.2.8.3.4. Será utilizado 01 (um) veículo tipo motocicleta para cada funcionário responsável
pela "ronda".

9.4.2.8.4. illanutenção Preventiva: A equipe de manutenção preventiva deverá ser
composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública, que deverá operar em
período noturno (após as í8h00min), em dias úteis, afim de localizar pontos defeituosos
e imediatamente realizar o devido reparo, antes da abeÉura da solicitação de serviço.

9.4.2.8.5. A empresa deve ter no quadro de funcionários 0í (um) supervisor de manutenção
de lluminação Pública com elrga horária de 44 horas semanais;

9.4.2.8.6. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) engenheiro responsável,
pela coordenação das equipes de manutenção, com carga horária de 30 horas semanais de
trabalho.

9.4.2.9. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos § ío e
3o, do artigo 30 da Lei de Licitações.

9.5. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas é a
seguinte:

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data náo anterior a 60 (sessenta)
dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei Federal no 6.404176 e Lei Federal no 10.406t2002, que
comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação,
ocorrida no período, do índice de Preços ao ConsumidorAmplo - lPCAou outro indicador que
o venha substituir.
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9.5.3. Se necessária aalualizaçâo monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado
pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentaçáo de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o
de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou
b) Publicados em Jornal; ou

Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
proponente; ou

Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante publicação
no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a
data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

9.5.7. Comprovaçâo do Capital Social ou Patrimônio Líquido no mínimo de 10% do valor
estimado da contratação, independente dos índices.

9.5.8. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = = ou > 1,00.

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

indice de Liquidez Gorrente (lLC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
ILC =--- -- = ou > 1,00.

Passivo Circulante

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte:
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
GE =------ = ou < 1,00

Ativo Total

9.5.9. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.5.8. a memorial dos cálculos realizados
assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com indicação do número do
registro no CRC.

9.6. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2. Prova de inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da
licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

9.6.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Sociat - INSS, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade;

9.6.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Seruiço - FGTS,
que deverá serfeita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal,
dentro do prazo de validade.

9.6.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de preços;

9.6.9. CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal no
12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.7. As microempresas e êmprêsas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de
regularidade flscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9'8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou
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9.9. A não-regularizaçâo da documentaçáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital,
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos
referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 40, rnciso )ülll, da Lei Federal n.o

10.520t02.

9.10. As ceÉidões que não possuírem especificação a respeito do pÍazo de validade
seráo aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expediçáo.

X - VISITA TÉCNICA

í0.í. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de
logística, tendo em vista o número de Municípios consorciados.

xr - DtspostçÕEs cERAts soBRE os DOCUMENTOS

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
em publicação de orgâo da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

1 1.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

1 1.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e,
preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos
deveráo estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os
estabelecimentos da empresa.

XII. DOS PROCEDIMENTOS

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112023, segundo a
legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a
representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.
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í2.3. Apos o recebimento, será verificada a regularidade formaldos envelopes, proceder-se-
á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e analisadas pelo
pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das propostas a todos os
representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-se ao Pregoeiro, que
procederá à classificação provisoria.

12.4. Apôs a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do
Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples
manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o resumo
das ocorrências até então havidas, consignando-se o rolde empresas participantes, os preços
ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentaçáo de sua
desclassificação e a ordem de classificação provisoria.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, aos
representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no intervalo
compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em até í0% (dez por
cento).

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão chamados a
dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as melhores
propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do último
e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinar da formulação de lances.

12-11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 o/o (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
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12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preÍerência e apresentar nova
proposta no prazo mâimo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.12,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer
a preferência e apresentar nova proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da
fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno
porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-
se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto
disposto no art.40, inciso )ülll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo assegurado o exercício
do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e
empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipotese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será
declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.
12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada e aceita pela
comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificagão das propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente cuja
proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope de documentação
da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se for o caso, até a
habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.
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12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar ás contrarrazÕes em igual número de dias, que começarão a correr
a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos
do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insusceptíveis de
aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o
certame.

12.30. E facultado ao ÓnCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar a
contratação no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de
classificação, para Íazêio em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condiçÕes
ofertadas pela adjudicatária.

'12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia
do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xilr - Dos PREços E DAS COTAÇÕES

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente,
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e
constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

í3.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 0í (um) ano.

13.4 os preços seráo reajustados anualmente, após um perÍodo de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data de
apresentação da proposta.

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do ORGÃO pRRflCtpANTE paru a
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justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico - financeiro inicial do contrato.

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relaçáo

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÂO PARTICIPANTE, de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilÍbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suflciente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiçÕes legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipotese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração de
preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos,

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de
preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

1 3.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor

contratado, conforme as constatações de oscilaçÔes apuradas.

13.1 1 . Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÁO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção
coletiva que fundamenta a repactuação.

13.13. Fica facultaOa ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisáo de preços será concedida apos a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no protocoto Gerat da ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíp|OS OR MICRORREGÁO DO MÉDIO

SAPUCAí- AMESP (ÓRGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo.
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13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

13.16. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as
notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros
e correçáo monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de
revisão.

13.17. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada.
13.18. O diferencialde preço entre a proposta inicialda empresa contratada e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓnCÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da abertura do
certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, seráo sempre mantidos.

13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocaçáo pelo ÓnCÂO
GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a
contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

xrv- DAs DrsposrÇÕEs DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

í4.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços, cuja
minuta consta do Anexo V.

14.2. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

14.3. O ptazo paa a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade
do representante.

14.5. O ptazo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja tempestiva
e formal solicitação por parte da adjudicatária.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio,
mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesÕes
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
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de cada item registrado para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

xv- DAs oBRTGAçÕES DO ORGÃO PARTTCTPANTE.

15.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

15.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos serviços
pela empresa contratada e pela fiscalização.

15.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçôes ora estipuladas

15.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto desta
contratação.

15.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamaçÕes, quando for o caso.

15.6. lndicarfuncionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e encaminhar
à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

15.7. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber as obras executadas.

15.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituído.

xvt - DAs oBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

16.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRCÃO GERENCIADOR, para representá-lo na execução
do contrato;

16.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes
da execução ou de materiais empregados;

16.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

16.5. Pagar todas as obrigaçÕes fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes
das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; náo poderá ceder ou transferir
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a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a previa e expressa
concordância do contratante.

16.6. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados diariamente por servidor da
unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e perfeita execução
dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo com
as normas técnicas.

16.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razóes para as quais a
empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas
torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realização dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatório diário que será
parte integrante do pagamento.

16.8. O náo comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na impossibilidade
de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências especificadas no
contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.

16.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em
acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a
segurança dos trabalhadores.

í6.10. A empresa contratada deverá Íornecer e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislaçáo em
vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção
individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; oculos de segurança;
colete de sinalização; cone de sinalização, botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira
de proteção em raspa; respirador semi-facial descartável vapores orgânicos YOP2;
bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

16.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços
incluindo, mas não se limitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou
componentes das mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

16.12. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADOF/óRGÃO
PARTICIPANTE.

í6.13. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADORyÓRGÃO
PARTICIPANTE.

16.14. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reoistro de Precos. a
responsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCTADOR e ao
ÓRGÃO PARTICIPANTE oue o compôem ou a terceiros. inclusive oor acidentes com ou
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sem mortes. em consequência de falhas na execucão dos servicos e obras contratadas.
decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus emoreqados ou preoostos.

16.15. Resguardar o ÓRCÃo GERENCIAoORIoRGÃo PARTICIPANTE contra perdas e
danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRCÂO
GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientaçôes e decisões do setor de
fiscalizaçáo, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

16.18. A proponente vencedora deverá substituir, quando necessário, todos os componentes,
por componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e luminosidade.

16.19. A empresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consórcio AMESP. em até
60 (sessenta) dias, após a Assinatura da Ata de Reoistro de Preços, uma unidade da empresa
para atendimento aos municípios consorciados: devendo possuir no mínimo qaraqem e
almoxarifado. deverá também oossuir um suoervisor de iluminacão oública.

16.2O. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos da frota
(Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos nesse
termo de Referência com os dizeres: "A seruiço do Consorcio AMESP."

16.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veÍculos, e, quando julgado
necessário na traseira dos veículos.

16.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada e aprovada pelo setor
de Comunicaçâo da AMESP.

16.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as maneiras
disponíveis para solicitaçáo de serviços de manutenção.

16.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã de geladeira,
chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgaçáo gue a empresa contratada julgar adequado
para o fim.

16.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do Consorcio AMESP
e/ou os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP".

16.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser aprovados pelo setor de
Comunicação do Consórcio AMESP.
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16.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do material de divulgação
serão de 15 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

XUI. DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de
cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, se darão em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,
desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na
conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de pagamento acordado
formalmente entre as partes.

17.2. O Setor competente Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer
fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo
de apuração posterior de irregularidades identificadas em processo administrativo.

17.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado apos as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE do prazo
estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

17.4. O ÓnOnO PARTICIPANTE pagará à Contratada, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de revisão
ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estáo incluídos todos os custos diretos
e indiretos pa'a a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas
Especificaçóes e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos do processo
licitatório, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.

17.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retençôes legais sob responsabilidade
Oo ÓNCÁO PARTICIPANTE.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhadas ao ÓRCÁO PARTICIPANTE, conforme
individualização de seu parque de iluminação pública constante neste processo licitatorio.

17.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis.

17.8. Adespesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orçamentária
Ao ÓRCÃO PARTIoIPANTE.

xvtil - Dos pRAzos PARAA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS
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18.1 . Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (setenta e duas) horas
apos recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço, para os locais
em zona Urbana e em até 120h00min (cento e vintex) horas para os locais da Zona Rural.

18.2. A CONTRATADA DEVERA DISPOR DE EQUIPE TECNICA ESPECIALIZADA PARA
DAR ATENDTMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM HORARTO COMERCTAL),
NO PRAZO ESTIPULADO ACIMA, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL.

18.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema de
atendimento via "0800" e "WhatsApp".

18.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de serviços pelos

usuários no pravo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

18.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutençáo deve ser
automaticamente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESP
tenham acesso ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos
chamados:

a) Cidade;

b) Zona (Ruralou Urbana);

c) Bairro;

d) Avenida/Rua/Estrada/Travessa/etc;

e) Protocolo do Atendimento;

0 Data do Protocolo;

g) Problema Relatado;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

XIX - DOS RELATORIOS

19.1 . A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada município
consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;
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b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no

sistema pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de reclamações
recebidas durante o mês;

c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da própria

contratada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela propria fiscalização
e por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser
aplicado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para

acondicionamento e destinaçáo final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção
corretiva em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalizaçáo.

XX- DAS PENALIDADES

2O1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n" 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com o
ÓnCÃO PARTIcIPANTE/ÓRGÃo GERENcIADoR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de sançÕes mais graves,
sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

20.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira
ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.
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20.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

20.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão da Ordem
de Serviço - OS.

20.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/í993,
serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo, indicados nas
tabelas 1e2a seguir:

a Tabela í
GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

a Tabela 2

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execuçáo dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas, por ocorrência. 05
Para os itens a seguir, deixar de

06
Apresentar a ART dos serviços para inÍcio da execução destes
no prazo de até 5 dias apos a emissáo da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inepnveniente ou
incompatívelcom suas atribuiçÕes; por empregado e por dia.

0't

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instruçáo complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02
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10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsáveltécnico, nas quantidades previstas neste termo de
referência; por dia.

04

20.7. Quando a empresa contratada deixar de curnprii' prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabela 3.

20.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada multa,
conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissâo
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 SYo Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.

2O.9. Suspensáo temporária de participaçâo em licitaçáo e impedimentos de contratar com
o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.

20.10. Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execuçáo do objeto
contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante apos o recebimento da
Nota de Empenho;
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e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execuçáo do
objeto, a manutenção das condiçÕes apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

20.11. As sançôes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitaçâo e impedimento

de contratar com os ÓncÃos PARTICIPANTES/ORGÃO GERENCIADOR e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

20.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à empresa
contratada.

20.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

20.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicaçâo de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnCÂO
PARTICIPANTE Contratante.

XXI - DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a Ata de
Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que

caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer:
a) falência, concordata e recuperação judicial ou extraludicial ou dissolução da adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condiçáo da ata/contrato, por parte da futura
contratada;

c) a subcontratação ou cessão da atalcontrato;

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de21106193.
21.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura atalcontrato,
independente dos motivos relacionados nas letras rrarr a "eil do subitem 20.1, por mútuo
acordo.

xxil - DAs DrsPosrÇoEs GERAIS
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22.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas

neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato
convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento
de suas obrigaçóes.
22.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipoteses revistas em lei,

sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

22.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

22.4. Com base no art. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alteraçÕes, sáo facultadas
ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de sua

equipe de apoio.

22.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento oe exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

xxil - Dos ANExos

23.1. Constituem anexos deste edital:

ANEXO I-MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDEI{CIAMENTO DE REPRESENTANTES

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCN

ANEXO III- MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO rV- MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO V. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe EPP OU ME

ANEXO Vilt- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe RESPONSABTLTDADE TÉCN|CA

Pouso Alegre/MG, aos 28 de fevereiro de 2023.
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\lUagner Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

MODELO DE INSTRUIT'IENTO DE CREDENCIANíENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

presente

o no

inscrita no CNPJ/MF
com sede na

i"gri,",,*;;,;;;;, ;;;J""","'" ô,. i;t :l::::: :: ::: ::T:;:::i5
da Cédula de ldentidade RG no .............e inscrito no CPF/MF sob o no

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor

recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os
requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.
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ANEXO II

TERi,to oe RereRÊrucn
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER\/|ÇOS PREVENTTVOS E CORRETTVOS,

COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E UÃO OE OBRA, DO SISTEMA DE

TLUMTNAÇÃO PUBLiCA DOS MUN|CÍP|OS CONSORCTADOS A ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, CONFORME

ESpEcrFrcAÇóES coNSTANTES Do rERMo DE REFERÊructn E DEMATS ANEXoS
OUE INTEGRAM O EDITAL.

1.2. Os serviços objetos deste Termo de Referência poderão ser executados em:

avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadôes, travessas, praças, passeios,

faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos estacionamentos públicos, monumentos

historicos e em qualquer outra área onde existam pontos de iluminação pública nos Municípios

Consorciados da AMESP.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Resolução 41412010 da ANEEL, em seu artigo 218 determina que:

"A distribuidora deve transferir o slsfema de iluminação pública, registrado como Ativo
lmobilizado em Seruiço - A/S, â pessoaTurídica de direito público competente.

§ í" Á transferência à pessoa jurídica de direito publico competente deve ser realizada

sem ônus, obseruados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência

estabelecidos em resolução específica."

Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às

determinaçÕes da Agência Nacional de Energia Eiétrica - ANEEL e propiciar aos os

Municípios consorciados da AMESP a prestação oe serviços de Manutenção do Sistema de

lluminação Pública.

As cidades crescem a cada instante e cabem aos Municípios zelarem pela boa

infraestrutura urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A
lluminação Pública é fator preponderante neste processo Alem do que a expansão imobiliária
nos Municípios gera a cada dia um aumento significativo da demanda de serviços desta
natureza.

Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da
iluminação em determinado trecho da cidade, bairro :u via pública ou mesmo numa praça
pública, os moradores de outras regiões pleiteiam o niesmo procedimento. É nosso dever e
obrigação, inclusive pelo Princípio da lsonomia, já que todos sáo iguais perante a Lei, procurar

oferecer a todos os munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade
moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não conseguiram a viabilização e a

Rua Comendador José Garcia n" 774 - Centro - CflP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@anresp.mg.gov.br



,,s., 1 17

coN§oRcto

consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para que tenham não somente o
direito a viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida digna.

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de

empresa qualificada para a continuidade da execução dos serviços de manutenção.

Em funçáo da particularidade do objeto e pelo fato do recebimento das obras de

extensão e/ou melhorias da rede elétrica ficar vincrlado ao gerenciamento da concessionária

de energia elétrica, a empresa deverá estar cadastrada na concessionária que atende aos
Municípios consorciados da AMESP quando da assinatura da Ata de Registro de Preços.

2.2. Quanto As Empresas Reunidas em Consórcio.

Quanto à vedaçâo à participação de empresas erF consórcio, na leitura do disposto no

art. 33 da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas de [Âinas Gerais, por meio do Conselheiro

Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078, apresentou manifestação no seguinte

sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de
permissão excepcional e específica, a depender C': juízo de oportunidade e conveniência da

Administração. É dizer: se a participação de consô,cio: e excepcional, algum sentido faria em

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restriçáo. Náo bastasse a
inequívoca letra da lei, decorre do proprio senso comum que a formação de consórcios de
empresas só tem sentido para a possivel execução de objetos extraordinários,
vultosos, altamente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de licitaçóes expressamente atribui à Administraçáo a prerrogativa de

admitir a participaçáo de consórcios. Está, poi'tanto no àmbito de discricionariedade da

Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se prestar a

fomentar a concorrência (consorcio de empresas rnenores que, de outra forma, não

participariam do certame), quanto a cerceá-la (associaçáo de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si) [...](Acordão 1.946/2006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio náo trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consorcios .:, ad,nitida quando o objeto a ser licitado

envolve questôes de alta complexidade ou Je relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir cs req,-isitos de habilitação do edital. Nestes
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consorcio, o que não é o caso em questáo, na medida em que várias empresas
isoladamente apresentam condições de participa,' do presente certame. Tal medida visa
afastar a restrição à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - CEP .17.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025 -5500 - e-rnai I : I ic i tacao(riramcsp.mg. gov.br



coHsóncro

3.í. O objeto que trata este Termo de Referência e seu prosseguimento tem amparo
legal na Lei Federal No 10.520/2002 por tratar-se de servrços comuns assim definidos no

parágrafo único do artigo primeiro da citada Lei.

3.2. Em consonância com o parágrafo primeiro do Art. 112 da Lei Federal no

8.666/1993, este procedimento uma vez adjudicado seu objeto e homologado, decorrerá

contratos administrativos a serem celebrados por :ada um dos municípios consorciados da

AMESP.

4. DA DOTAÇÃO OnÇaUENTÁRrA

4.1. A despesa referente à execução dos serviços. objeto do Termo de Referência

bem como da licitação, será empenhada na dotaçáo orçamentária do ÓnOÃO
PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de preços

5. COND!ÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

5.1. Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui

habilitação técnica para atuar nos serviços descritcs neste Termo de Referência.

5.2. Apresentar todos Atestados de Qualrficaçáo Técnica solicitados, registrados no

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos
Jurídicos e Técnicos Contábeis exigidos no Caderno Convocatorio.

6. DO LOCAL DE EXECUçÃO OOS SERVTÇOS

6.í. Os serviços serão executados dent:'o Ca área territorial de abrangência dos

municípios consorciados a AMESP, compreendendo a zona urbana, azona rurale os bairros
mais distantes antes denominados distritos. O se:viço de manutenção deverá ser executado
diariamente, conforme solicitações dos munícipes ou de cada município consorciado.

6.2. Os municípios que compõem a AMESP são os seguintes:

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRA.DAS

BANDEIRA DO SIJL

BORDA DA IúATA

BUENO BRANDÁ.O

CACHOEIRA DE MINAS

CAMANDUCAIA

CAMPESTF{E

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

coNCErÇÁo Dos orJRos
CONGONHAL

Rua Comendador José Garcia. no 774 - Centro - CI-.f . 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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TOCOS DO r\40ir
TURVO NIDIA

7. Do Parque Luminotécnico

7.1. O parque luminotécnico obleto Ceste l'ermo de Referência, totaliza 48.248
(Quarenta e Oito mil e Duzentos e Quarenta OrÍ.c,) pontos de iluminação pública (LED, VME,
VSO, MET, MISTA e FLUORESCENTE) assirr 'lrstri:uídos de acordo com o inventário de

cada município consorciado:

7.1.í. Município de Andradas

Tipo de Luminária Quantidade

LED 33

Não LED (VMEA/SO/MET)

c

" Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.2. Município de Bandeira do Sul

Tipo de Luminária Quantidade

LED 65

Não LED (VMEA/SO) 659

*Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

Rua Comendador José Garcia no 774 - Centro -- CLi': 37 550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@)arnesp.mg.gov.br

ESP RITO SANTO )O DCURADO

IPUIUNA

ESTIVA

INCONFIDIN'iES

JACUTINGA

MONTE SIÃO

PARAIS DOi-ts
NATERCIA

O FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCA

SEBAST !--]. . BELA VISTA

SENADOR ir\4ARAL

BENTO ABADE

DA MATA

SENADOR JOS BENTO

FLS.:

4.975

5.008

TOTAL DE PONTOS DO Mul.ll6lfr,rr 7U
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7.1.3. ltiunicípio de Borda da Mata

Tipo de Luminária

LED

*Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.4. Município de Bueno Brandão

* Dados ENERGISA/Prefeitura Municipal.

7.í.5. Município de Cachoeira de Minas

Tipo de Luminária

LED

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.6. Município de Careacú

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VMEA/SO)

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.7. Município de Camanducaia

* Dados ENERGISA/Prefeitura Munrcipal

Rua Comendador José Garci4 no 774 - Centro - Ci:i': 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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o

Quantidade

230

2.204Não LED (VMEA/SO)

Tipo de Luminária

LED

Quantidade

730

Não LED (VSO/MET/MISIA) 379

TOTAL Dg PONTOS DO MUI..JIC]T,;II

Quantidade

406

Não LED (VSO/MET/MlSl'A) í.30s

Pro

Quantidade

688

'152

Tipo de Luminária Quantidade

LED 668

Não LED (VSO/MET/MISTA/FLUORECE NTE) 2.809

o

2.434

1.í09

1.711

TOTAL DE PONTO§ DO MUNICIPIO 840

3.477
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7.í.8. Município de Campestre

Tipo de Luminária

Não LED (VME/VSO)

* Dados CEMlG/Prefeitura Municipal.

7.í.9. Município de Garmo da Cachrreira

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VME/VSO)

lo

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.í.l0.ltllunicípio de Conceição dos Ouros

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VME/VSO)

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.í 1. Município de Congonhal

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.12.lúunicípio de Espírito Santo do Dourado

Tipo de Luminária

* Dados CEMIG/Prefeitura Municioal

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenfro - CF I,: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Quantidade

1.6',17

Quantidade

'1.234

26

Quantidade

í.'t89

u1
o

Tipo de Luminária Quantidade

Não LED (VME/VSO,1 1.381

i/ruNtcÍPto

Quantidade
LED 579

Não LED (VME/VSO) 36

o

FLS.;

TOTAL DE PONTO§ DO MUNICíPIO 1.617

í.260

í.630

LED 658

2.039

6í5



c§NsoRGlo

7.í.í 3. Município de Estiva

Tipo de Luminária

MUNICiPIO

* Dados ENERGISA /Prefeitura Municrpal

7.í.í4. Município de lnconfidentes

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VMEA/SO/MET)

* Dados CEMIG/Prefeitura Municioal

7.1.15.Município de lpuiuna

Tipo de Luminária

Não LED (VME/VSO)

MUNICiPgC

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.í 6. Município de Jacutinga

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VMEA/SO/MEI)

MUNICíPIO

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipai

7.í.17.ltllunicípio de Monte Sião

Tipo de Luminária

Não LED (VME/VSO)

MUí{lClPit

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal

7.í.í 8. Município de Natércia

Rua Comendador José Garcia" n" 774 - Centro - CEI): 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Quantidade

20

Não LED (VMEA/SO/M ET/M ISTA/FLUORECENTE) 't.130

Quantidade

234

842

MUNICíPIO

Quantidade

912

Quantidade

468

3.797

Quantidade

3.727

LED

TOTAL DE PONTOS DO í.Í50

1.076

912

4.265

3.727
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* Dados CEMIG/Prefeitura Municioal

7.1.í 9. Município de Paraisópolis

Tipo de Luminária

LED

Não LED (VME/VSO)

DO MUN o

* Dados CEM|G/Prefeitura Municipal

7.í.20.Ítllunicípio de Poço Fundo

Tipo de Luminária

Não LED (VME/VSO;

Tipo de Luminária

LED

o

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.22.Município de São Bento Abade

Tipo de Luminária

LED

* Dados CEM lG/Prefeitura Municiral.

7.í.23.Município de São João da Mata

Tipo de Luminári:,

Rua Comendador José Garcia. no 774 - Centro - C'F p: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Quantidade

290

460Não LED (VME/VSO)

LED

Quantidade

433

2.464

Quantidade

í.698

MIJNIC Pro

Quantidade

5.257

Quantidade

547

Não LED (VME/VSO; 42

Quantidade

* Dados CEMIG/Prefeitura Municipal.

7.1.21.Município de Santa Rita do Saprrr:aí

Tipo de Luminária

TOTAL OT PONTO§ DO MUNICIPIO 750

2.897

1.698

â.257

TOTAL DE PONTOS DO MI;N!CI'F,,J; 590
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DO tr}urlrcíprê-

* Dados CEM|G/Prefeitura Municipal.

7.1.24.|tunicípio de São Sebastião da Bela Vista

Tipo de Luminá;';:r

LED

Não LED (VME/VSO1

* Dados CEM lG/Prefeitura Municiral

7.í.25. Município de Senador Amaral

Tipo de Luminária

LED

Não LED (MET/VSr-.Ii

* Dados ENERGISA/Prefeitura Ít/Lrnicipal

7.1.26. Município de Senador Jose Bentc

Tipo de Luminária

* Dados CEMIG/Prefeitura Municiral

7.1.27.Município de Tocos do Moli

Tipo de Luminária

LED

** Dados CEM lG/Prefeitura Municipal

7.í.28. Município de Turvolândra

Tipo de Luminár':,

LED

RuaComendadorJoséGarci4 no774-(r-r,rro-( I i' 37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fone: (35) 3025-5500 - c-rnail: licitacao(ararnesp.mg.gov.br

Quantidade

73

6',12

DO N/lU

Quantidade

60

633

Quantidade

202

120

LED

Não LED (VME/VSJ)

DO Ml-l

Quantidade

595

DO \,

Quantidade

467

409

409

685

TOTÂL DE PONTOS DO Mtr il(,,r ,. 693

322

595
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Não LED (VME/VSO)

MLINrcíPIN

* Dados CEM|G/Prefeitura Municipar

7.2. Todos os municípios consorciados a AMESP têm passado pelo processo de
modernização do parque de iluminação publica. ;,rbstrtuindo as luminárias que não sáo LED
por luminárias com tecnologia LED. A,, :, r. r-' rr ner - Ce pontos em LED tende a crescer
durante a prestação de serviços. Portani.- 3 s,-nreS3 contratada deverá, também, possuir
estoque suficiente para a manutenção nas lumrriarras LED, devendo substituí-las quando
estas apresentarem defeitos e estiverem dentro do prazo de garantia, até que o
município consiga a troca destas Iuminárias.

8. DEF|NçÔES GERATS

Para efeitos da presente licitaçáo sáo ap".:sentadas as seguintes definições:

8.í. PONTO DE TLUMTNAçÃO etiBr rCn

É o conjunto completo, constituídc Dor r,-i? Luminária e seus acessórios, Lâmpada,
Braço, Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoersrlco indispensáveis ao seu funcionamento,
suprido pelo mesmo circuito elétrico. Chan':adctrnbé.n de ponto de lP.

8.2. PONTO DE tLUM|NAÇÁO DUB!-'CA DO TrPO AEREO

E o conjunto constituído por uma l' ;"ninár:i :: ser ls acessórios, sustentada por estrutura
pertencente à concessionária ou ao proprir [íiir', '.'riic culo circuito alimentador é constituído
de condutores instalados ao ar livre.

8.3. PONTO DE |LUM|NAÇAO D',JBLICA DO TiPO SUBTERRÂNEO

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços,
suporte ou colunas, e cujo circuito alimenterCc' ccmpóe-se de condutores instalados em

eletrodutos subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade da
concessionária ou do Município.

8.4. PONTO DE tLUMINAÇÃO PUBLTCA DO TrPO ORNAMENTAL

E o conjunto de concepção estét,:e, erlrt,:-suílortado através de postes de aço, de

alumínio ou ferro fundido, constituído por bases ;clunas. braços e suportes também em aço
ou ferro fundido ou alumínio fundido, para a rluminação de praças, avenidas duplicadas,
trevos, etc. São também classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminaçáo
específicos que estáo localizadas em locais drferenciados valorizando monumentos públicos.

8.5. REDE DE TLUMTNAÇÂO PUBLTCA

Rua Comendador José Garcia. no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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TOTAL DE PONTOS DO

292

7§9
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E o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de
iluminaçáo pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com
conicidade reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos
Elétricos Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA AEREA. Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados
em eletrodutos enterrados no solo ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
SUBTERRÂNEA.

8.6. MANUTENÇÃOCORRrrrVn

Serviços executados em um Sistema de lluminação Pública em consequência da
ocorrência de defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco
a pessoas ou patrimônio.

8.7. MANUTENÇÃOpRrVeNTtVA

Serviços planejados e executados em um Sistema de lluminação Pública objetivando
evitar a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutençáo Preventiva poderá
ser iniciativa da empresa contratada ou por ofício do Município.

8.8. RONDA

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias,
escadões, travessas, praças, passeios, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos,
estacionamentos públicos, monumentos historicos e em qualquer outra área onde existam
pontos de iluminaçáo pública nos Municípios (Zona Rural e Urbana) consorciados da

AMESP, de forma a verificar situaçôes de inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos

de lP apagados, mas também situações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação da

lluminação, prevenção de danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos
locais mencionados neste item, deverá ser realizada inspeção (ronda) nas instalaçÕes de
iluminação pública, visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, poste

fora do prumo, abalroados, faltantes ou com luminária faltante ou compartimento aberto, braço
ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante. A ronda
deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança
da população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda como sendo somente a visita
noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser feito até o
último dia útil de cada mês, em comum acordo com a AMESP, a qual repassará aos
municípios. Em cada Município Consorciado, deve ser realizada a ronda ao menos uma
vez por mês.

8.9. MANUTENÇÂOpRrVerurrVn

Constitui-se na visita noturna diária nos Municípios, de uma equipe de manutenção
que deverá encontrar possíveis pontos de iluminação pública defeituosos, afim de efetuar os
devidos reparos de forma imediata, antes mesmo de serem abertos as ordens de serviço. A
programação deverá ser informada diariamente à AMESP.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Cenho - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.í0. SERV|ÇOS DE PRONTO ATENDTMENTO/EMERGÊNCh|S

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente físico
de lP que esteja ocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de veículos ou
pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza à população e/ou ao
patrimônio público ou de terceiros, ou ainda em que a falta da lluminação possa possibilitar
algumas das situações descritas.

8.1í. ESTAÇÃO TRANSFORMADORA

Conjunto destinado a alimentar circuitos de lluminação Pública, composto por
transformadores e respectivos equipamentos de comando e proteção.

8.12. CLASSE DE TENSÃO

Representa o valor inteiro mais aproximado da Média Tensão de Trabalho utilizado
por fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características de
produtos.

8.í3. PONTO MANUTENIDO

É o Ponto de lluminação Pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque
estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso direto e foi
recuperado a contento.

8.14. PONTOCONVENCIONAL

E o Ponto de lluminação Pública que está numa altura até 08 (oito) metros do solo,
independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos
Auxiliares são acoplados ou não.

8.í5. PONTO SEMI-CONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de 08 (oito) metros e
abaixo de 12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da
Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

8.í6. PONTO NÃO CONVENCIONAL

É o Ponto de lluminação Pública que está numa altura acima de 12 (doze) metros do
solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os
Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

8.17. VÃO

É a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública. Em geralo "VÃO"

e igual a 35 (hinta e cinco) metros.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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9. RECURSOS DE PESSOAL, EQUTPAMENTOS E TNSTALAÇOeS

9.í. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e
recursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o
cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência, bem como do Edital
e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias.

9.2. É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e
normas regulamentares na execuçáo dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo
exclusivamente à Contratada a responsabilidade por açÕes trabalhistas, previdenciárias e/ou
acidentárias promovidas por seus empregados ou prepostos.

9.3. A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua
dos serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitaçÕes dos municípios.

9.4. Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução
de quaisquer serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços,
jamais sendo aceita alegação de falta de ferramental disponível.

9.5. Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço
também serão de exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantêJos no
território de abrangência da AMESP, nos termos deste Termo de Referência e demais
itens do Edital e demais anexos.

9.6. As lnstalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e
equipamentos, acomodação do pessoal, escritorios, etc. sâo de exclusiva responsabilidade
da Contratada e deverão obedecer às legislaçÕes e normas vigentes.

í0. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

í0.í. Os materiais necessários à prestação dos serviços serão adquiridos e

fornecidos pela empresa Contratada. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes,

massa de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo
produtos de valor menos significativo, deverão ser adquiridos de fabricantes devidamente

qualificados e certificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabÕes, massa para calafetar,

massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa procedência e adquiridos junto a fabricantes

de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovação do setor de fiscalização competente do

município consociado.

1O.2. Todos os demais materiais necessários à prestação dos serviços deverão ser

adquiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E

INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá

receber anterior aprovaçáo da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos

disponíveis e solicitados para avaliaçâo.

íí. rNsPEÇÕes oe AQUtslçÃo
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11.1. Todos os materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pela
fiscalizaçáo do município consorciado e quando for o caso, por corpo técnico da
Concessionária, sempre nas dependências da Contratada.

11.2. Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas
exclusivamente pela Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para
tanto, deverá a Contratada protocolar junto ao município consorciado a solicitação para
inspeção dos materiais, antes da sua instalação.

í í.3. A aquisiçâo de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada
de forma que todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos
Municípios.

12. CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A
QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de lluminaçáo Pública dos
Municípios Consorciados a AMESP. Toda documentação solicitada nas etapas de lnspeção
e Liberação farão parte do acervo dos municípios, de forma a garantir a rastreabilidade e o
controle de qualidade. A qualquer momento o municÍpio poderá requisitar amostras dos
produtos pa'a a realizaçâo de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios seráo
suportados exclusivamente pela Contratada.

13. GESTÃO DE MATERIAIS

í3.í. ALMOXARIFADO, ESTOQUE OPERACIONAL E ESTOQUE DE
DEVOLUÇÃO.

í3.í.í.Deverá ser criado no mÍnimo 01 (um) almoxarifado para os materiais novos
adquiridos pela empresa contratada para aplicação no Sistema de lluminação Pública dos
municípios consorciados e para os materiais retirados das ruas durante os serviços de
manutenção.

13.1.2.O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e
movimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta-pallets, etc.

Além disso, deverão dispor de mão-de-obra para os serviços de movimentação interna e
carregamento de veículos.

í3.1.3.Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde
estarão armazenados os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré-tratados
pela Contratada, e posteriormente triados. Para os materiais classificados como recuperável
(R), Recuperável em Garantia (RG) e lnservível (l), deverá existir um local marcado e
identificado. O material inservível deverá ser separado em Nocivo ao Meio Ambiente (NMA-
DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND).

13.1.4.Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser
armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o
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controle e a fiscalizaçáo dos estoques.

13.1.5.Em hipotese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários
(que será enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim desenvolver
qualquer operação de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de
lluminação Pública do município consorciado. Todos esses materiais pertencem ao município
e devem estar ao dispor do Município. Qualquer procedimento que configure inconformidade
na relação com o material de propriedade do município dará ensejo à devida indenização com
as penalidades cabíveis.

13.2. MOVTMENTAÇÃO DOS MATER|A|S

í3.2.í.Toda a movimentaçáo de materiais será por conta e responsabilidade da
contratada. Para tanto, a Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados
para esta movimentação. Todos os materiais movimentados dentro do almoxarifado da
Contratada, na retirada ou devolução de materiais de iluminaçáo pública, deverão ser
arranjados fisicamente de forma organizada pela mesma, podendo estes ser acompanhados
de fiscalização do município.

í3.3. CONTROLE DE ESTOQUE DOS ALMOXARIFADOS

í3.3.1.A contratada deverá apresentar à flscalização de cada município consorciado
em até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato a relação de estoque mínimo que deverá
manter em seu almoxarifado, nunca inferior ao historico de reparos executados no município,
entre 3% (três por cento) e 4% (quatro por cento) mensais, incluindo todos os acessórios
inerentes aos pontos de lluminação Pública. Além das luminárias distribuídas por potência

das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés acoplados que deverão ser
montados somente quando da respectiva instalação. A contratada deverá, também, possuir
estoque suficiente para a manutenção nas luminárias LED e todos os seus
componentes internos: Drivels, protetores de surto, conexões, placas de LED e outros.

13.3.2. O controle dos materiais de lluminação Pública será efetuado através de

sistema informatizado, contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às

entradas e saídas de materiais.

í3.3.3.A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a Contratada

deverá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e
com dedicação exclusiva paÊ operar o sistema de controle de estoque e movimentação de

materiais de lluminação Pública em seu poder.

13.3.4.Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do município

consorciado às dependências da Contratada. A fiscalização do controle dos materiais de
iluminação pública, nos locais de armazenagem, será feita pela Prefeitura através de seus

servidores a serem indicados pelo Responsável pela Gestão do Contrato pela Administração
Municipal.

13.4. TNFORMATTZAÇÃO DO ALMOXARIFADO
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í3.4.1.Visando o gerenciamento dos materiais no almoxarifado e a manutenção de
uma base de informações de todo o estoque, será necessária a instalação de recursos
computacionais nos almoxarifados da Contratada. Para isso, a Contratada deverá implantar
softwares específicos que possibilite inclusive sua interaçáo com o software de gestáo e
fiscalização estruturado no Call Center. A Contratada será a responsável pela operação do
sistema mantendo-o sempre atualizado para fins de fiscalizações e controle.

í3.5. TRTAGEM DE MATER|A|S E DESTTNAÇÃO FTNAL

í3.5.1.Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão
transportados pela Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas,
um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficaráo depositados em
local apropriado, ate que o município consorciado indique a destinação final dos mesmos.

í3.5.2.4 triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela
Contratada, sob orientaçáo e fiscalização do município consorciado.

13.5.3.4s devoluçÕes de materiais à Concessionária Local, quando for o caso,
deverão ser acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega
deveráo ser assinadas e carimbadas no seu verso por no mínimo 01 (um) funcionário da
Concessionária Local ou por pessoa por ela designada.

í3.5.4.Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos
materiais entre almoxarifados da Contratada, do município e da Concessionária Local,
observadas as datas e locais programados, serão de responsabilidade da Contratada.

í3.5.5.Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à
disposição do município, com relatorio de quantitativos e classificação atualizados e esta o
usará segundo seus critérios, vontade e interesse.

í3.5.6.4 Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição
em serviços de manutenção, salvo condiçÕes onde houver autorização prévia pelo Setor
competente do município.

í3.6. DESCARTE DE MATERIAIS

í3.6.1.4 empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento,
transporte e destinação final dos materiais contaminantes retirados da rede de lluminação
Pública de propriedade do município consorciado. Estes materiais contaminantes,
principalmente os de Classe l, deverâo ter sua destinação final realizada de forma sustentável
e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por orgáo ambiental oficial.

13.6.2.4o final do processo deverá ser emitido um certificado de destinaÇáo do lote de
materiais processados em nome do respectivo município.

í3.6.3.O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais
deverá ser desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica superior
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pertinente a esta atividade, com emissáo do respectivo laudo técnico.

í3.6.4.A empresa contratada poderá utilizar para todos os efeitos a política reversa
para materiais contaminantes retirados dos sistemas de iluminação pública, desde que atenda
o item 13.6.2 deste Termo de Referência.

í4. DECR!ÇÃO OOS SERV!ÇOS

14.1. Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção
do sistema de iluminação pública dos Municípios consorciados a AMESP e de manutenção
de redes de dishibuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e subterrâneas,
quando houver.

14.2. Operaçáo e manutenção plena do sistema de iluminação pública com garantia
de funcionamento do sistema de iluminação pública.

14.2.í.Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação Pública,
operação, manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos
materiais com todos os serviços e reparos necessários.

14.2.2.Os serviços de manutençáo preventiva e corretiva englobam todas as
atividades e cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e
permanente do Sistema de lluminação Pública dos municípios consorciados da AMESP.
Estes serviços podem ser descritos como:

14.2.2.1. A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de
não conformidades detectadas.

14.2.2.2. A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que

nela for realizada qualquer intervenção.

14.2,2.3. O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de

emergência dentro dos prazos previstos.

14.2.2.4. O atendimento a solicitaçÕes para substituição de lâmpadas apagadas
à noite ou acesas de dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a

inconformidade, com revisão no circuito dentro dos prazos previstos.

14.2.2.5. Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao
município, seguindo instruções da Fiscalizaçâo, com descarte dos materiais nocivos
ao meio ambiente.

'14.2.2.6. A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito,
descritos a seguir, que estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto

de lluminação Pública:

a) Lâmpadas queimadas e ou quebradas;
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Relés fotoelétricos com defeito;

Chaves magnéticas com defeito;

Reatores com defeito;

lgnitores com defeito;

Tampas em postes para acesso aos fusíveis ausentes ou danificados;

Base para fusíveis e fusíveis com defeito;

Soquetes com defeitos;

Braços de luminárias em finalde vida útil;

Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;

Rede de alimentaçáo aérea ou subterrânea interrompida;

Fiação interna dos braços e postes;

Conectores;

Luminárias LED;

Drivers;

Protetores de Surto;

Placas de LED.

14.2.2.7. Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados aos
municípios consorciados, sendo estes cadastrados em sistema informatizado dos
mesmos. Os registros deverão estar ordenados por número de solicitação, devendo
permanecer sob a guarda da contratada ate o término do Contrato, ocasião em que

deveráo ser entregues ao municÍpio consorciado em meio magnético e em três cópias.

Sempre que o município consorciado solicitar, a contratada deverá disponibilizar todas
as informações seja por transferência de dados, seja por relatório impresso.

14.3. GESTÃO E GERENCIAMENTO:

í4.3.í.Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade,
sempre em busca de melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações.

14.3.2.A contratada além de gerenciar o processo, deve gerenciar fornecedores de
materiais, peças e acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem como gerenciar
subcontratadas desde que autorizado pelo município sempre que for o caso.
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í4.3.3.A contratada deve manter no mÍnimo 01 (um) Engenheiro Eletricista

conhecedor de Sistemas de lluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar

as necessidades do município, identificar soluções e recomendar ações, no sentido de
implantar e viabilizar melhorias de acordo com a necessidade específica.

í4.3.4.O município consorciado também manterá um profissional qualificado para ser
o interlocutor com a contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho
entre as partes deverá haver a respectiva Ata de Reunião.

14.4. PODAS DE ARVORES

14.4.1.Em algumas vias será necessârio realizar podas de galhos de árvores que

estiverem sob as luminárias e que estejam comprometendo a qualidade da iluminação ou

sobre a rede elétrica colocando-a em risco. Estas podas deverão ser realizadas com a rede

energizada e não deverão comprometer as estruturas das árvores.

14.4.2.As equipes que podarão as árvores deverão utilizar equipamentos de proteção

e ferramentais necessários para a utilização deste fim. Deverão ser obedecidas as normas

dos Órgãos Ambientais municipais e toda a legislação ambiental pertinente, bem como as
normas regulamentadoras cabÍveis do Ministério do Trabalho e Emprego, vigentes.

14.4.3.0 operador de motosserra deverá possuir a referida certificação para operar o
equipamento, devendo esta ser apresentada no ato da assinatura do contrato e mantida sob

arquivo para fins de fiscalização.

15. NORMAS GERATS E ESPECíFICAS

í 5.í. Todos os serviços a serem desenvolvidos deveráo ser executados segundo os
padrÕes e requisitos previstos nas normas regulamentadores da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT e do Ministério do Trabalho e Emprego, estarem certificados de

acordo com os regulamentos do lnstituto Nacional de Metrologia - INMETRO e, em

conformidade com as normas e procedimentos e o Termo de Transferência e Acordo
Operativo do Sistema de lluminação Pública da Concessionária Local.

15.2. A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função

dos trabalhos executados pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo

as normas utilizadas pelo setor competente do município consorciado, inclusive quanto a

horário de trabalho e interrupçÕes no trânsito.

í5.3. Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência
do aterramento deve ser verificada, corrigindo ou executando novo aterramento.

15.4. Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o aterramento

este deverá ser feito, impreterivelmente.

í5.5. Se houver o descumprimento deste item de forma parcial ou total ficará a

contratada sujeita às penalidades cabÍveis tanto pelas cláusulas contratuais quanto pela
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Concessionária Local, bem como pelo município consorciado, se assim couber,

16. FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC

í6.í. Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive

EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) e EPC's (Equipamentos de Proteçáo Coletiva),

necessárias e utilizadas para serviços de Manutençáo da lluminação Pública dos municípios

consorciados a AMESP.

16.2. Em nenhuma hipotese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços

por falta ou deficiência de ferramentas.

í6.3. A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades

contratuais, inclusive pecuniárias.

17. PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERV!çOS

17.1. A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal necessário, em todos os

níveis profissionais inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes,

necessárias e utilizadas para serviços de Manutenção de lluminação Pública e Redes

Elétricas Aéreas e Subterrâneas, de acordo com o Parque Luminotécnico da cidade e os

quantitativos previstos neste Termo de Referência, bem como no Edital e seus anexos.

17.2. Em nenhuma hipotese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços

por falta ou deficiência de pessoal técnico qualificado.

17.3. A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais,

inclusive pecuniárias.

18. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

í8.í. O totalde pontos de lP dos municípios consorciados a AMESP somam: 48.208

(Quarenta e Oito mit e Duzentos e Oito) pontos de iluminação pública (LED, VME, VSO,

MET, MISTA E FLUORESCENTE)

18.2. A Contratação será firmada por um período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado nos prazos e condições estabelecidos no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93'

í8.3. A AMESP conforme pesquisa de preços efetuada obteve o Preço Médio

Unitário por Ponto de lP igual a R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos).

í8.4. Multiplicando-se os quantitativos envolvidos chegamos a um Valor Estimado

Anual para a este procedimento de R$ 3.366.846,72 (três milhões trezentos e sessenta e

seis mi! oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos).

í8.S. O valor de referência mencionado no subitem 18.3 é o limite máximo oara

aceitabilidade das oropostas a serem apresentadas.
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í9. DAs oeRcaÇÕEs Do muucípp coNsoRcrADo.

19.í. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com

a empresa contratada.

19.2. Responsabilizar-se pela aprovação dos materiais utilizados na prestação dos

serviços pela empresa contratada e pela fiscalização.

í9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçôes ora estipuladas.

19.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços

objeto da contratação.

í9.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

í9.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa contratada através de reuniôes e/ou emissão de ordem de serviço.

19.7. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

í9.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

20. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas;

20.2. lndicar preposto, aceito pelo gestor do contrato, para representá-lo na

execução do contrato;

20.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

2O.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

20.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder

ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e

expressa concordância do contratante.

20.6. Os serviços, objeto da contratação, deverão ser vistoriados diariamente por

servidor da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e
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perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo a técnica e
qualidade de acordo com as normas técnicas.

20.7. Não havendo condições pa'aa execução dos serviços por razões para as quais

a empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realização dos serviços serão consignados pelo servidor fiscal no relatorio diário que será
parte integrante do pagamento.

20.8. O não comparecimento da empresa paa a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências

especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.

20.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente

sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para

garantir a segurança dos trabalhadores.

20.10. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislaçáo em

vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. Sâo equipamentos de proteção

individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; oculos de segurança;

colete de sinalizaçáo; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira

de proteção em raspa; respirador semi facial descartáveis vapores orgânicos VOP2',

bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

20.11. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços

incluindo, mas não se Iimitando, eventuais luminárias LED defeituosas ou

componentes das mesmas, tais como drivers, protetores de surto, conexões, placa de

LED's e outros.

20.12. Participar de reuniões programadas pela AMESP ou por município

consorciado.

20.13. Respeitar as normas estabelecidas pela AMESP e pelo município consorciado.

20.14. Assumir. automaticamente. ao firmar a Ata de Reoistro de Precos. a

responsabilidade exclusiva por danos causados a AMESP e ao município consorciado
que o compõem ou a terceiros. inclusive por acidentes com ou sem mortes. em

conseouência de fathas na execucão dos servicos e obras contratadas. decorrentes de

culoa ou dolo de qualquer de seus empreqados ou prepostos.

20.íS. Resguardar a AMESP e o município consorciado contra perdas e danos de

qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato'

20.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

20.17. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com a AMESP E bem
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como os municípios consorciados, acatando as orientaçôes e decisÕes do setor de
fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

20.18. A empresa contratada deverá substituir, quando necessário, todos os
componentes, por componentes equivalentes em modelo, consumo, potência e luminosidade.

20.í9. A empresa contratada deverá instalar na cidade sede do Consorcio AMESP.
em até 60 (sessenta) dias, aoós a Assinatura da Ata de Reoistro de Precos. uma unidade da
empresa para atendimento aos municípios consorciados: devendo possuir no mínimo
qaraoem e almoxarifado. deverá também possuir um supervisor de iluminacão pública.

20.20. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, adesivar TODOS os veículos
da frota (Caminhonetes, Caminhão e Motocicletas) a serem utilizados nos serviços descritos
nesse termo de Referência com os dizeres: "A serviço do Consórcio AMESP"

20.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos
veículos, e, quando julgado necessário na traseira dos veículos.

20.20.2. Uma amostra dos adesivos deve previamente ser apresentada
e aprovada pelo setor de Comunicação da AMESP.

20.21. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata
de Registro de Preços, elaborar material de divulgação para os munícipes contendo as
maneiras disponíveis para solicitação de serviços de manutenção.

20.21.1. Os materiais de divulgação poderão ser cartazes, folders, imã de
geladeira, chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgação que a empresa

contratada julgar adequado para o fim.

20.21.2. Nos materiais de divulgação deverá conter, também, o logo do

Consorcio Amesp e/ou os dizeres: "A serviço do Consorcio AMESP".

20.21.3. Os materiais de divulgação deverão, previamente, ser

aprovados pelo setor de Comunicação do Consorcio AMESP.

20.22. Os prazos para apresentação das amostras dos adesivos e do material de

divulgação serão de í5 dias a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

2í. DOS PAGAMENTOS

21.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e

autônoma de cada município consorciado, se darão em até 10 (dez)dias após a emissão da

Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem

bancária na conta corrente indicada pela Contratada ou outro método de pagamento acordado

formalmente entre as partes.

21.2. O setor competente do município consorciado, a ser indicado como gestor

destes serviços, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de
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qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem
prejuízo de apuraçáo posterior de irregularidades identificadas em processo administrativo.

21.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so

será efetuado após as devidas correçóes, dispondo o município consorciado do prazo

estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

21.4. O município consorciado pagará à Contratada, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrantes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de revisão

ou reajustamento e ou de penalidades aplicadas em definitivo, conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estão incluÍdos todos os custos diretos

e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas

Especificações e nas Normas indicadas neste Termo de Referência, bem como no Edital e
demais documentos do processo licitatorio, constituindo assim sua única remuneração pelos

trabalhos contratados e executados.

21.5. Dos valores apresentados serão deduzidos as retenções legais sob

responsabilidade do município consorciado.

21.6. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao município consorciado, conforme

individualização de seu parque de iluminação pública constante neste processo licitatorio.

21.7. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas nos

valores a serem recebidos pela empresa ou, inexistindo estes, através dos meios cabíveis e
aplicáveis.

21.8. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária do município consorciado.

22.Das Equipes de Manutenção

22.1. Será utilizada 0í (uma) equipe de manutenção fixa e exclusiva para os

municípios consorciados à AMESP, a cada 7.000 (sete mil) pontos de lluminação
Púbtica em contratos firmados entre os municípios conforme Tabela 1.

Tabela 1

Número de pontos de iluminação
pública em contrato

Número de Equipes

1 a 7.000 Pontos de lP Uma Equipe

7.00í a 14.000 Pontos de lP Duas Equipes

14.001 a 21.000 Pontos de lP Três Equipes

21.0O1 a 28.000 Pontos de lP Quatro Equipes

28.001 a 35.000 Pontos de lP Cinco Equipes

35.001 a 42.000 Pontos de lP Seis Equipes
> 42.000 Pontos de lP Sete Equipes
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22.1.1.Cada equipe deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de lluminação
Pública, com carga horária de 44 horas semanais de trabalho; que deverão ser informados
diariamente para a AMESP, a programação das manutenções a serem executadas.

22.1.2.01 (um) eletricista da equipe poderá desempenhar a função extra de motorista

22.í.3.Serão utilizados 01 (um) veículo para cada equipe, com cesto aéreo ou escada
giratoria;

22.2. Equipe de Manutenção Pesada: Será utilizada, quando necessária, 01 (uma)
equipe de manutenção pesada que deverá ser composta por 02 (dois) eletricistas de
lluminaçâo Pública, e 01 (um) ajudante de lluminação Pública, com carga horária de 44 horas
semanais de trabalho);

22.2.1.Será utilizado 01(um) caminhão Munck, Portanto a empresa deve ter em sua
frota um caminhão sempre a disposição dos municípios consorciados à AMESP.

22.3. Ronda: A equipe de ronda deverá ser composta por 01 (um) motociclista, para
cada 18.000 (Dezoito mil) pontos de iluminaçâo Pública em contratos firmados.

22.3.1.4 carga horária de trabalho do funcionário responsável pela "ronda" deverá ser
de 04 (quatro) horas diárias.

22.3.2.0 Serviços de ronda devem ser executados, conforme item 8.8, ao menos uma
vez por mês em cada município com contrato de manutenção vigente.

22.3.3.4 programação de rondas para o mês subsequente, deverá, obrigatoriamente,
ser informada até o último dia útildo mês corrente à AMESP via e-mail.

22.3.4.5erâ utilizado 01 (um) veículo tipo motocicleta para cada funcionário
responsável pela "ronda".

22.3.5.Manutenção Preventiva: A equipe de manutençâo preventiva deverá ser
composta 02 (dois) eletricistas de lluminação Pública, que deverá operar em período noturno
(após as 18h00min), em dias úteis, afim de localizar pontos defeituosos e imediatamente
realizar o devido reparo, antes da abertura da solicitação de serviço

22.4. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) supervisor de

manutenção de lluminação Pública com carga horária de 44 horas semanais;

22.5. A empresa deve ter no quadro de funcionários 01 (um) engenheiro responsável,
pela coordenação das equipes de manutenção, com carga horária de 30 horas semanais de

trabalho.

23. DOS PRAZOS PARA A PRESTAçÃO DOS SERV!çOS

23.1. Os serviços deveráo ser iniciados no prazo máximo de 72h00min (Setenta e
Duas) horas após recebimento da Ordem de Serviços ou registro de Solicitação de Serviço,
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para os locais em zona Urbana e em até 120h00min (Cento e Vinte) horas para os locais da
Zona Rural.

23.2. A CONTRATADA DEVERA DISPOR DE EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA
PARA DAR ATENDIMENTO AOS CHAMADOS DE MANUTENÇÃO (EM HORÁRIO
coMERCtAL), NO PRAZO ESTTPULADO AC|MA, SEM QUALQUER CUSTO ADIC|ONAL.

23.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema
de atendimento via'0800' e "WhatsApp".

23.4. Contratada deverá fornecer os telefones de contato para solicitação de serviços
pelos usuários no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

23.5. Todos os registros de solicitações de serviços de manutençâo deve ser
automaticamente cadastrado em um sistema onde tanto a Contratada, quanto a AMESP
tenham acesso ao mesmo, possibilitando assim a visualização dos seguintes dados dos
chamados:

a) Cidade;

bl Zona (Ruralou Urbana);

c) Bairro;

d) Avenida/Rua/Estradaffravessa/etc;

e) Protocolo do Atendimento;

0 Data do Protocolo;

g) Problema Relatado;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechamento da Ordem de Serviço;

24. DOS RELATÓRIOS

24.1. A Contratada deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, a cada
município consorciado, individualmente, relatórios contendo:

a) Quantidade de Pontos de lluminaçáo Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;

b) Quantidade de atendimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no

sistema pelo Call Center ou outro meio de comunicação por meio de

reclamações recebidas durante o mês;
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c) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados por ronda da propria
contratada durante o mês;

d) Quantidade de Pontos de lP manutenidos identificados pela propria fiscalização
e por esta solicitados durante o mês;

e) Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser
aplicado na data;

0 Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposição do município consorciado;

g) Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para

acondicionamento e destinação final na data;

h) Quantidade de pontos recuperados de lP através de limpeza e manutenção
corretiva em luminárias durante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização.

25. DAS PENALIDADES

25.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a
contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a AMESP e municípios consorciados;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

25.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

25.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

25.4. Caso haja a inexecução totaldo objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.
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25.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para inÍcio dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

25.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, seráo aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas tabelas 2 e 3 a seguir:

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCN

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

Tabela 3

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTçÃO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execuçâo dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrencla.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; ocorrencra. 05

Para os itens a seguir, deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes

no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuiçÕes; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCAL2qçÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÁO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsáveltécnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

o4

25.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir ptazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada

serão aplicadas multas conforme tabela 4.
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25.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada
multa, conforme tabela 4 a seguir:

Tabela 4

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o pÍazo de 30 (trinta) dias, apos a emissão ordem
de serviço, para o início da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

03 íYo Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

25.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com o a Administraçáo Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

25.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros

casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informaçÕes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93,
praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do

contratante após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no

todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante

a execução do objeto, a manutenção das condiçÕes apresentadas na habilitação;

0 inexecução total do objeto.

25.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensáo temporária do direito de participaçâo em licitação e
impedimento de contratar com a AMESP e os municípios consorciados e declaraçáo de
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

25.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
empresa contratada.

25.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

25.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada município
consorciado contratante.

26. DAS CONSTDERAÇOES FTNAIS

26.1. A empresa que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento do
processo licitatorio, além das sançÕes legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos
danos e prejuízos causados a AÍt/ESP em função da não conclusão do processo bem como
do objeto pretendido.

26.2. A participação da empresa no processo licitatório importa à na restrita
aceitaçáo das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como às estabelecidas
nas "coNDlÇÓES DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

Pouso Alegre/MG, aos 30 de Janeiro de2023.

José Vitor da Rosa Júnior
Assessor. Tec. Em Engenharia Elétrica

CREA no 242503

ANEXO III

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

^ :'::::i : i.,.,i,à ." ômpJii,r""xl?""'oi x?

.....:.......,....................... , propôeforneceràASSoclAÇÃo DoS MUNICiPIoS DA

MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP, em estrito cumprimento ao quanto
previsto no Edital da Licitação em epígrafe, o item relacionados abaixo:

Acompanha a nossa proposta de preços a Planilha Orçamentária

ITEM DESCRITIVO TOTAL DE

PONTOS
VALOR
UNITÁRP R$

VALOR
TOTAL R$
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01 Pontos de lluminação Publica 48.248
TOTAL R$

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra
especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais
e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e
determinaçoes do Edita!, enfim, tudo o que for necessário para a execu@o total e completa
dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação aos
MUNICíPIOS.

Declaramos ainda, que

a Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas.

r Recebemos do Consorcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa
proposta.

. Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles
concordamos plenamente.

. Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido, a contar da data de notificaçáo dos ORGÃOS PARTICIPANTES, bem
como atender a todas as condiçÕes prévias a sua assinatura, sob pena das sançôes cabíveis.

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta)a

dias.

. lnformamos que a empresa mantém conta junto ao banco XXX, Agência XXX, conta
xxxxxxxxx.

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

. Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

Rua Comendador José Garcia. no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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ANEXO IV

MoDELo - oecmnnçÃo

i"t",,ãli"l;;;ô;;,".,,^,"i"g,,;,jE::15 1 
cNeJrut " I ü;;;i,,X"j

Carteira de ldentidade RG no...................... e inscrito no CPF/MF sob o no.....................,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1.999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

(local e data)

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia. n'' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: ( 3 5 ) 3025-5 500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br

Ressalva: emprega menor, a paúir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 19/2023

pRecÃo PRESENcTAL No 03/2023

Aos...............dias do mês de do ano de2023 (dois mil e vinte e três),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

AssocrAÇÃo oos ruururcipros DA MrcRoRRecrÃo oo ttrÉoro slpuclí - AMEsp,
pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, nu 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob no 20.36230710001-40 neste ato representado pelo Presidente, Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG n.o........ .. ...., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministerio da Fazenda (CPF/MF) sob o no ......., AMESP, e
os oRGÃOS PARTTCTPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal,

Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no

271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Rua Afonso Dras Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA

DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal,

Afonso Raimundo de Souza, orasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-

13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena

no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo Prefeito

Municipal, Silvio Antônio Feiix, bi'asileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-

87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92,

representado pelo Prefeito Munrcipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor

Público Municipal,, portador «Jc CPF no 563.371.836-49; Município de CAMPESTRE - MG,

pessoa jurídica de direito púbtico com sede à Rua Coronel José Custodio, no 84, Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 01 631 604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, Marco

Antônio Messias Franco, brasireiro, casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91;

Município de CAREAçU - lrflG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida

Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/000í-15, representado

pelo Prefeito Municipal, Tovai' clo Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do

CPF no 326.963.376-91; Município de CAIúANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o

no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira,

Rua Comendador José Garcia. n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: 1 3 5, I il 2 5-5500 - e-mail : licitacao@amesp.mg. gov.br
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brasileiro, casado, empresárií: nortador do CPF no 800.117.996-68; Município de GARMO
DA CACHOEIRA - MG, pêss::: r.rrídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima,
no 582 Centro, inscrito no Cl'iFJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito
Municipal, Hélcio Antônio Ci^,.rsas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no

148.981.016-15; Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Praça José Maria de Souza, n' I, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-
65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro,
casado, empresário, insciiio;ro CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de
CONGONHAL - MG, pessoa 1urídica de direito público com sede à Praça Comendador
Ferreira de Matos, no 29 Ceritro, rnscrito no CNPJ sob o no 18.671.27110001-34, representado
pelo Prefeito Municipal, Moises Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 734.178.749-04, Município de ESPiRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede a Av Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representatdo pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF ri' 9J7.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede a Av PreÍeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob
o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador oo CPF no 015.328.666-07; Município de INCONFIDENTES

- MG, pessoa jurídica de drre;to oúblico com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro,
inscrito no CNPJ sob o n" 18.028.829/0001-68, representado pela Prefeita Municipal,
Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no 533.618.226-
53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João
Roberto da Silva, o 40 Cent''o inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado
pelo Prefeito Municipal, ElderCássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador
do CPF no 537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro,
casado, empresário, portacior oo CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE SlÃO - MG,
pessoa jurídica de direito púbirco com sede à Rua Maurício Zucato, no 111 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 22.646.525/ü001-31, representado pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior,
brasileiro, casado, empresario portador do CPF no 314.366.926-87; Município de
NATÉRGh - MG, pessoa rur,dica de direito público com sede à Praça Justino Lisboa
Carneiro, no 100 Centro, insur'to no CNPJ sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo
Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
CPF no 085.062.066-00; Muriicípio de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.025.965/0001-02, repres-:ntado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira,
brasileiro, casado, militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de pOÇO FUNDO

- MG, pessoa jurídica de oireiio público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 1F, ;,+2.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel
de Lima, brasileiro, casado, sêívr:or público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município
de SANTA RITA DO SAPUC,T.í - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel.
Joaquim Neto, no 333 Centro rnscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado
pelo Prefeito Municipal, WanLJer Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
CPF no 263.533.856-68; Mur;rclpio de SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito

Rua Comendador José Gar. i,t. r','' 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: 1 .r' I .1 r i25 -5500 - e-mail : licitacao@amesp.mg.gov.br



.Fr.5.

íacoNsóncro

público, com sede à Rua !\.'4.'l.:r JoSé de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,

inscrito no CNPJ no 17.935. ri 1001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro

de Paiva Muniz, brasileiro, *ii?, c, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO BENTO ,,IBADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.87717610001-29,
representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro
mecânico, portador do CPt: " .73.086796-08; Município de SÃO SEBASflÃO DA BELA
VISTA - MG, pessoa jurídic.: ue uireito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no

334 Centro, inscrito no CN,r" sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito

Municipal, Ronaldo Laurino..r clueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Vereador Jose Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ

sob o no 41.778.556/0001-9,,, epresentado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, (..oi)-,erciante portador do CPF no 732.231.586-34; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - IUIG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, irrscrrto no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito Municipal, Fernando Cesar Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do

CPF no 622.693.646-00; Mui'iiopio de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Antônr:r Variano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

01 .60í .656/0001-22, represe;,ra:o pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro,

casado, produtor agropecuarrc, portador do CPF no 045.573.7í6-98; Município de

TURVOúNDIA - MG, pessoa lurÍdica de direito público com sede à Dom Otávio, no 240

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito Municipal,

José Nelson Martins, brasrie,rc. ,:asado, produtor rural, portador do CPF no 852.840.336-04,

doravante denominados oÊGÀo GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro

l"oo. : "'1i"1' ;; il.1.,r,f'#"0::' 
o" o:::" o::"t: 

::fl::" ::
cadasrreda junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no ., com lnscrição Estadual

registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cedula de

ldentidade RG no . rnscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da

Fazenda - CPF/MF sob o no ......., doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, Lei Federar no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da

DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO.

1.1. O objeto da presente Ara r. o REGISTRO DE PREçOS para a CONTRATAÇÂO DE

EMPRESA ESPECIALIZALA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS E

CORRETIVOS, COM FOFIIII IVIENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DO

STSTEMA DE tLUMtNAÇÃú PUBLTCA DOS MUNICíPIOS CONSORCIADOS A

ASSOCTAÇÃO OOS MUNiCrprurS DA MTCRORREGTAO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP,

Rua Comendador José Garci.i . 't 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (.1 Í ) 1 ( )25 -5 500 - e-mail : licitacao@amesp.mg. gov.br
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CONFORME ESPECIFICR.:-I.: CONSTANTES DO TERMO OE RETERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS QUE INTEGRAÍ\,'I , -, ilTAL.

1.2. A DETENTORA desta Âi: cie Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os
pedidos efetuados durante a sua vigência.

cúusuLA SEGUNDA - Dii rcrAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente : execução dos serviços, obieto da contratação, será
empenhada na dotação oíeaiírentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. D(,S |.RAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá sêr convocada a firmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (crr,co) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO
GERENCIADOR/ORGÂO PARTICIPANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual
período, desde que ocorra mctirro justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

3.2. A Ata de Registro de F','eços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecuçâo ou rescisão, pelas disposiçôes da Lei Federal n' 8.666, de
21 de junho de 1 .993 observadas suas alteraçóes posteriores, pelas disposições do Termo de
Referência e pelos preceitos :,: rjireito público.

3.3. A Ata de Registro de Precos e o Contrato poderâo, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos oelo CRGAO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE a todo e
qualquer tempo, independenteinente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante
simples aviso, observada a leglsiação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.
14.4. Os contratos decorreiites de licitação terão sua vigência conforme as disposiçÕes
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

14.5. A execução dos serviços ccntratados será pelo regime de empreitada por preço unitário.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
orgão ou entidade da admirrrst;"açáo pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do orgáo ge;enciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesôes
à Ata de Registro de Preços nác poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado para o r.rrgão gerenciador e orgãos participantes, independente do
número de orgãos não participantes que aderirem.

CúUSULA QUARTA. DO VAI.oR, Do PARQUE LUMlNoTEcNIco E Do PAGAMENTo.

Rua Comendador José (jar. ra . n' 77 4 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: 1it:i t '.r25-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referêncie 1aiâ â execução dos serviços objeto destaAta de Registro de
Preços e de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o totaldos
serviços e materiais constantes dos itens descritos que integra a presenteAta de Registro de
Preços, conforme proposta r-o, :rercial apresentada.

4.2.DO PARQUE LUMINC-i §i .1NICO.

4.2.1. O parque luminotécrric. oojeto deste Termo de Referência, possui um total estimado
de 48.248 (quarenta e oito n-,ii duzentos e quarenta e oito) pontos de iluminaçâo pública.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de
caaa ÓRGÃO PARTICIPANI E se daráo em até 10 (dez)dias após a emissão da Nota Fiscal,
desde que caracterizado o rec+oirnento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na
conta corrente indicada peta-l TIETENTORA ou outro método de pagamento acordado
formalmente entre as partes

4.3.2. O setor competente do inunicípio consorciado, a ser indicado como gestor destes
serviços, teráo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer
fatura, para se pronunciar sor;re o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo
de apuração posterior de irreguiar-idades identificadas em processo administrativo.

4.3.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será
efetuado após as devidas corieÇoes, dispondo o município consorciado do prazo estabelecido
anteriormente para sê prorlui,cra; sobre o aceite da fatura corrigida.

4.3.4. O município consorciaJ,lr pagarâ à DETENTORA, pelos serviços contratados e
executados, os preços integrartes da proposta adjudicada, ressalvada a incidência de revisão
ou reajustamento e ou de peirai,oades aplicadas em definitivo, conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecidc qi,: rlos preÇos propostos estão incluídos todos os custos diretos
e indiretos paru a execuçàc í.j,-rts) serviços(s), de acordo com aS condições previstas nas
Especificações e nas Normas rndicadas neste Termo de Referência, bem como no Edital e
demais documentos do pro,:e;so licitatorio, constituindo assim sua única remuneração pelos
trabalhos contratados e execi,taoos.

4.3.5. Dos valores apresentaüos serão deduzidos as retenções legais sob responsabilidade
Oo ÓNOÃO PARTICIPANTü

4.3.6. A Nota Fiscal de'veia ser encaminhadas ao município consorciado, conforme
individualização de seu parqLiê üe iluminaçáo pública constante neste processo licitatorio.

RuaComendadorJosé(irrr :. . '774-Centro-CEP:37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fonc: (-,:, . rr;15-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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4.3.7. Na eventualidade da :çáo de multas, estas deveráo ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela emp,,, inexistindo estes, através dos meios cabÍveis e aplicáveis.

4.3.8. A despesa referenl; a execução dos serviços será empenhada na dotaçâo
orçamentária do ÓRGÃo PARTICIPANTE.

CLAUSULA QUTNTA . DC5 I 
.I"I-ZOS 

PARA A PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS.

5.1 . Os serviços deverão se: rr ,ii;iados no prazo máximo de 72h00min (setenta e duas) horas

após recebimento da Orderi, .le Serviços ou registro de Solicitação de Serviço, para os locais
em zona Urbana e em até 120h00min (cento e vintex) horas para os locais da Zona Rural.

5.2. A CONTRATADA DEVL- , . ]JPOR DE EQUIPE TECNICA ESPECIALIZADA PARA DAR

ATENDIMENTO AOS CHAIV, i,:.)S DE MANUTENÇÂO (EM HORARIO COMERCIAL), NO

PRAZO ESTIPULADO ACllvl;'. .iEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL.

5.3. A comunicação entre o cliente e a Contratada deverá ser através do sistema de

atendimento via "0800" e "ii\'; ,,, ti/\pp".

5.4. Contratada deverá foi'.r::er os telefones de contato para solicitaçáo de serviços pelos

usuários no prazo máximo oe 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.

5.5. Todos os registros de solicitaçoes de serviços de manutenção deve ser automaticamente
cadastrado em um sistem:, 'rir(;, tanto a Contratada, quanto a AMESP tenham acesso ao

mesmo, possibilitando assirrr a vrsualizaçáo dos seguintes dados dos chamados:

a) Cidade;

b) Zona (Rural ou L.lrlrana);

c) Bairro;

d) Avenida/Ru alÉstradallravessa/etc;

e) Protocolo do AtencJimento;

0 Data do Protoculo.

g) Problema Relaracto;

h) Data limite para execução dos serviços conforme item 23.1;

i) Data do Fechar.e;rto da Ordem de Serviço;

CLAUSULA SEXTA. DOS IiELATORIOS.

Rua Comendador Jose Carc:,r . rr' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (3-< r -l{)25-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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6.1. A Contratada deverá i,' ,,,ntar mensalmente, ou quando solicitada, a cada município

consorciado,individualmer,r: !iorioscontendo:

a) Quantidade :'Ê Pontos de lluminação Pública (lP) manutenidos com
identificação dos locais durante o mês;

b) Quantidade '' ^rdimentos para manutenção de Pontos de lP lançados no

sistema pelo Call l,: ' cu outro meio de comunicação por meio de reclamações
recebidasduranteô i::

c) Quantidade de Pilntos de lP manutenidos identificados por ronda da própria

contratada durante o mês;

d) Quantidade i, , ;r' " :lcs de lP manutenidos identificados pela propria fiscalização
e por esta solicitader ' -"ante o mês;

e) Quantidade em ,=stoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser
aplicado na data;

0 Quantidade í,-y: 1('r.lque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a
disposição do mun:cipir :cnsorciado;

g) Quantidade Ce rnaterial Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para

acondicionamento e destinaçáo final na data;

h) Quantidade ^i: '^,^;^tos recuperados de lP através de limpeza e manutenção

corretiva em luminá:;.:'^:i.ante o mês;

i) Demais dados a serem solicitados a critério da fiscalização.

cúusuLA sÉnul - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos, ATUALtzAÇÃo FTNANcEIRA
E ENCARGOS.

7.1. Os preços que vigorarãc, no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

7.í.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

7.2 Os preços seráo rear :.t , los anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variaçê, lo IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e

divulgado pelo IBGE - lnstiiuto lji'asileiro de Geografia e Estatística, considerando a data de
apresentação da proposta.

7.3. Na hipótese de sobrevirer,-r ratos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadorês . u , ,peditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, t,u ioi,J do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relaçáo ,;Lie as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
DETENTORA e a retribuição do ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos

Rua Comendador Jose (liir.: r. , 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: 1 

r',''15-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br



.FLS. 2 5

\í

coNsóncro

serviços poderá ser revisaCi . ',rtivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

7.3.1. A revisáo de preços s-. .idduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÂO PARTICIPANTE de modo a manter as
condições essenciais de cc,r: n., r:ade do vÍnculo contratual.

7.3.2. Para autorizar a revisá" .tr-) preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo .ra execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

náo é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.4. Quaisquer tributos ou .li'r..:irgos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposrç;cs egais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada reper-cussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforrrre úcaso.

7.5. Na hipótese da DETEN I Ot-iA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planii,ra, üútalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência <io pe jrdo, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais
de aquisiçáo de produtos, insunros, etc.

7.5.1. O pedido de revisão do r-r,'3cos obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da res".ctiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contrataoa or,,.rendo importar em aumento ou reduçâo do valor contratado,

conforme as constataÇÕes c,-' ,-;:,ctiaçóes apuradas.

7.5.2. Na hipótese de solicitação de revisáo de preços pen ÓnOÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o deseq'-,',ii,r r. ) econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

7.5.3. Nos casos de repaci.;,c,-,,s, estas seráo precedidas de solicitação da DETENTORA,

acompanhada de demons[1i7ipao analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formaÇác de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que

fundamenta a repactuação

7.6. Fica facultada ao ÓnCÀc-r GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com .: :-,-,aiise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitaoa úç.ra DETENTORA.

7.7. A eventual autorização cla revisáo de preços será concedida apos a análise técnica e
jurídica, porém contemplara c,,s sarviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do ORGÁ.I i li:RENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.

Rua Comendador Jose (ra,.,.r ; 1i4 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fonc. i ,' ) .r; - j-5-5()0 - e-rnail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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7.7.1. Enquanto eventuais :ções de revisáo de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderà .'nder a prestação dos serviços e os pagamentos serâo
realizados aos preços vige

7.7.2. O ORGAO GERENCIADCR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as
notas de empenho compler, ' :' inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, en, : ., ,l âos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de
revisão.

7.8. O novo preÇo so terá varidaoe após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por vei',tu.a executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequi.r i .r;mulado pela DETENTORA.

7.9. O diferencial de preço e;,tre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada peto ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedi.tos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.í0. Durante a vigência oe \'r de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá í:, ,i, =cima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de conv,.;r:e,;ào pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de reduçáo, ainda
que temporária, dos preços Jú rnêrcâdo, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo
preço que substituirá o entáo regrstrado.

CLÁUSULA OTTAVA - DAf, í itxtDtÇoES DE FoRNECIMENTO.

8.1. Face ao disposto no ari;Eo ô5, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos dos

contratos firmados, poderàc :oiier acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinle e cinco por

cento) do valor inicial.

8.2. O objeto desta Ata r: - rgistro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendc' .<;r ::ub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua êspecic';,âüao, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo ca iesponsabilidade da empresa contratada pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.3. Os serviços serão ext:, ;,r.r.os conforme demanda, de acordo com a necessidade, do

óncÃo PARTTcTPANTE

cLÁusuLA NoNA - DA CCd{ iilATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 . As obrigações decorrerrles ^: execução dos serviços constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o OR-',i .itrRENCIADOR/ORGÂO PARTICIPANTE e a DETENTORA
poderão ser formalizadas atr"v€s de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na leg,sla.:ao vigente.

RuaComendadorJosé(i;',.', , t, 7'74 -Centro-CEP: 37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fone:,., l5-5500-e-rnail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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9.2. Na hipotese da DETEN- ,r1 r orimeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou nâo retira ,trato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedori:r - ;flêscêntoS, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
pruzo e preferencialmente ,,as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei

Federal n'8.666/93.

9.3. Observados os cl e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÂO
GERENCIADOR/ÓRGÂO :r ,CIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a oro;Íri de classificação, desde que razões de interesse público
justiflquem e que o primeiro ciass,ficado não possua capacidade de disponibilizaçâo dos bens

compatível com as solicitadas observadas as condiçôes do Edital e o preço registrado.

9.4. Face ao disposto ro â,',. . - ' § '1o, üa Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos poderão

sofrer acréscimos ou SUprê..:.,1r,,, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.

9.5. O objeto desta Ata oe ;iegistro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendr. .:,,' ,,r-ib-enrpreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especi '.,,':0. o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuÍzi. ,.,i ,;sponsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

9.6. Os serviços seráo executacos conforme demanda, de acordo com a necessidade do

óncÃo PARTIcTPANTE

cLÁUSULA oÉCIrrII . .- j..] OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE

101. Firmar os Contratos,-jecorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

DETENTORA.

10.2. Responsabilizar-se p€.,:r .rr,rovaçâo dos materiais utilizados na prestação dos serviços

pela DETENTORA e pela fiscaltzação.

't0.3. Efetuar os pagamentori dr:\,/idos, na forma e condições ora estipuladas.

10.4. Prestar todos os esc:.:, :ír ,,Tentos necessários para a prestação de serviços objeto da

contrataçáo.

10.5. Zelar pela boa quali.ra,:r dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamaçôes, quando for ü .,',rlt

10.6. lndicarfuncionárioda.,',.... eDnicaparaidentificarademandadosserviçoseencaminhar
à empresa DETENTORA atraves de reuniôes e/ou emissão de ordem de serviço.

Rua Comendador Jose (ii:r,. u. ,' i'74 - Ccntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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í 0,7. lndicar funcionário da -, 'ecnica para acompanhar e receber os serviços executados

10.8. lndicar funcionário p'c :- ":,. cmpanhar o armazenamento e descarte de todo o material
inservível que for substituíd'

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

11.1. Manter, durante toda É-,,ncuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
por ele assumidas, todas a:. -t,,,irções de habilitação e qualificação exigidas;

11.2.lndicÉlr preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOR, para representá-lo na execução

da Ata de Registro de Preçt,s.

11.3. Reparar, corrigir, reni{..,.'ei iecor,struir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato i,.'i r-iJe se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes

da execuçáo ou de materiais empregados;

11.4. Ressarcir os danos ca;,sados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na exel-rÇ;-io da Ata de Registro de Preços, náo excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade :, 'rscalização ou o acompanhamento pelo ÓnCÂO
GERENCIADORYÓRGAO F.. Fi I .CIPANTE;

11 .5. Pagar todas as obrigacÕes íiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas i r, :r : . oo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir
a terceiros, os direitos Ê r,,, ,r,.,.-,ies decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância Oo ÓRGÃo (-1. F-:i: I,C|ÁDOR/ORGÂO PARTICIPANTE.

11.6. Os serviços objeto dÇ .ü;i',iatação deverão ser vistoriados diariamente por servidor da

unidade (Município) contrateri:.e .endo esta responsável pela fiscalização e perfeita execução

dos serviços previstos na Or ie r-, ,ie Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo com

as normas técnicas.

11.7. Não havendo condiçoes para a execução dos serviços por razÕes para as quais a
empresa detentora náo ci:;rtrilruru, entre as quais se destacam intempéries e chuvas

torrenciais que possam çq',rri1-',r'',,'119{sr a qualidade dos serviços, os motivos para a não

realização dos serviços ser;rí:. .;-.,irsignados pelo servidor fiscal no relatorio diário que será

parte integrante do pagamei'ri).

1 1 .8. O não comparecimerito da .jnlpresa para a execução dos serviços, ou na impossibilidade

de a mesma trabalhar norn-::r!r.r:-í!te pelo não atendimento das exigências especificadas no

contrato, acarretará a aplica. ;!, iÍ) sanções à detentora.

Rua Comendador Jose (,t,, ,,r. r74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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1í.9. Os locais onde seráo ;,Jos os serviços deverão estar devidamente sinalizados em
acordo com as normas vi, :,i, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a
segurança dos trabalhadcri

1 1 .10. A empresa detentora (lev(:-i'á fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes,
bem como de todos os eqLiitramentos de segurança previstos na legislação em vigor, além
dos que forem solicitados ,,., ',scalizaçáo. São equipamentos de proteção individuais e
coletivos essenciais à exi,.- r,.,:,. dos serviços: capacete; oculos de segurança; colete de
sinalizaçáo; cone de sinat .,,..' , botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira de
proteção em raspa; respirar.úr semi-facial descartável vapores orgânicos VOP2; bandeirola;
protetor solar; protetor auditi ;;.

incluindo, mas não s,, :, ,itarrdo, eventuais Iuminárias LED defeituosas ou
componentes das ]TrêsrÍIc.,, ,,. s coryro drivers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

11.12. Participar de ;'s;,rr,À;,c programadas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

11.13. Respeitar as nüi;i).r- esrabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCIADORyÓRGÃO
PARTICIPANTE.

íí.í4. Assumir. autom-q) 1:.'ellte. ao firmar a Ata de Reqistro de Preços. a
resoonsabilidade exclusr,.i.- r lr danos causados
ORGÃO PARTICIPANTE (, 1r, compôem ou a terceiros. inclusive por acidentes com ou
sem mortes. em conseque:.g3.de falhas na execuc
decorrentes de culpa ou -t!1LoJe qualquer de seu

11.15. Resguardar o Orí -:RI:\ICIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e
danos de qualquer nature: -:nientes de serviços executados por força de contrato.

11.16. Responsabilizar-se p, , '-':,r-rtrole de Qualidade dos Serviços executados

11.17. Desenvolver seu 'rai:alho em regime de colaboração com o ÓnOÂO
GERENCIADOR/ORGÃü ', *r|PANTE, acatando as orientações e decisões do setor de
fiscalização, bem como cu,, , ---ioi-iais que respondem por aquele setor.

11.18. A detentora deve,o st Lstiturr, quando necessário, todos os componentes, por
componentes equivalentes err., rrrodêlo, consumo, potência e luminosidade.

1 I .19. A empresa detenti-rr'.:t (::.,:ría nrqtalar na cidade sede do Consorcio AMESP. em até 60
(sessenta) dias, apos a .t. - iitüa l\tA qe Reqistro de Precos,

oara atendimento aos mr.rl l!i::Lg consorciadosi d
almoxarifado. deverá tanroÉrr, il.,ssuir ,:m supervisor de iluminacão Dública.

Rua Comendador Josú (: , :. ': 
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11.20. A empresa detento ' á, ci'i'Jatoriamente, adesivar TODOS os veículos da frota
(Caminhonetes, Caminhá. ocic.ictas a serem utilizados nos serviços descritos nesse
termo de Referência com o lizr)res Á serviçc do Consorcio AMESP'

11.20.1. Os adesivos deverão ser colados em ambas laterais dos veículos, e, quando
julgado necessário 'r : rira dos veículos.

11.20.2. Uma an'ro,. , .: ,s aciesivos deve previamente ser apresentada e aprovada
pelo setor de Comur,icaçáo da AMESP.

11.21. A empresa detentr-rra irevê[á, obrigatoriamente, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, elabor... - ',alde divulgação para os munícipes contendo as maneiras
disponíveis para solicitaÇãr: ,,.. .r,viços de manutenção.

11.21.1. Os materiars riú Llrvulgaçáo poderão ser cartazes, folders, imã de geladeira,

chaveiros, e/ou qualquer outro meio de divulgaçáo que a empresa contratada julgar

adequado para o Íit,r

11.21.2. Nos matei,:, s -.r divLiigaçáo deverá conter, também, o logo do Consórcio
AMESP e/ou os dize,.*s A serviço do Consórcio AMESP".

11.21.3. Os materrais ,;e clivulgação deverão, previamente, ser aprovados pelo setor
de Comunicaçâo oc, 1.:r' .orcio AMESP.

11.22. Os prazos pârâ aprn; ., -, is das amostras dos adesivos e do material de divulgação
serão de 15 dias a partir cja ,.,=s,,-iâtura cia Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SE(],];I..II.I. - DO TERMO CONTRATUAL

12.1 . As obrigaçÕes decorr,,i:lr-. Jesta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através
de termo contratual, poceir,.i.r ,.,subs(at'iciar-se na propria nota de empenho, na hipótese
prevista no artigo 62 da Le, l'É ;:)râl n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes.

12.2. A recusa da DE-l E i; I .; ::.,rr êni retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumpriment - , - i,ngaçóes, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

12.3. No caso previsto nü :,,r)i,{-,,r anrerior, a critério oo ÓncÃo GERENCIADOFyÓRGÃO
PARTICIPANTE, poderá se,':;,ei:rado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem
classificatória e preferencia!rnpnte as mesmas condiçÕes oferecidas pela DETENTORA,
inclusive quanto ao preÇo

12.4. O eventual contrato :rr,ila1[g da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigi', í.1.: ,Ja Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

Rua Comendador José ( ilr, :.r , 774 - C'cntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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13.1. Com fundamente" ,os Sri r:87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA ficará

sujeita, no caso de atraso ,cado inexecuçáo parcial ou inexecução total da obrigação,

sem prejuízo das responsaurlidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

e) Advertência;
f) Multa;
g) Suspensão temporária :r. ':;icipaçáo em licitação e impedimento de contratar com o
óneÃo cERENCtADoR/c . .L;Ao pARTtcpANTE;

h) Declaraçáo de inidonerdaoe para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. A advertência podr,r ' , aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execuçáo do cronogran-ra ',- !,'idades ou de descumprimento de quaisquer obrigaçÕes
previstas no contrato, que ,',, ,.,onfiourern hipoteses de aplicaçâo de sançÕes mais graves,

sem prejuízo das multas eveÍrrrralrnente cabíveis.

13.3. A advertência pocle, '- :i ".-) ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira

ocorrência de quaisquer cl.:, ' , relacionados no contrato.

13.4. Caso haja a inexecu,.;i,,-, otal do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

í 3.5. Será configurada i-, ,çãc '.rrtal do objeto quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais ,-, I r rjias além dos 30 dias concedidos apos a emissão da Ordem
de Serviço - OS.

13.6. Além dessas penali,1a..r.r:!. con fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,

serão aplicadas multas cc.r.i,", 
" 

as infraçóes cometidas e o grau respectivo, indicados nas

tabelas 1e2a seguir:

o Tabela í
CORRESPON A

R$ 150 oÍl

R$ 25i': ;i,
R$ 350 r)0

R$ 500.0rJ

R$ 2.50(l,0il

Tabela 2

DESCRSÇ"".

Rua Comendador.losi' ( 
:

Ftl tt- '

' ," 174 - Ccntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
-, -,:-l-550(r - c-rnail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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Suspender ãrromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os ' ,s ccrtratuais; por dia.

Manter íu..,.),'r:iio sem qualificação para a execução dos

serviços; p( , êrnpregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Cr-rntrato; por ocorrência.

Permitir sr. . - que cne a possibilidade de causar ou cause

dano fíqi, i-ro corporal ou consequências letais; por

ocorrência
Usar indevrtraÍnente patentes registradas; ocorrencta

Apreseniar - ' ' dos serviços para início da execução destes

no prazo flp :r';, :i dias apos a emissão da Ordem de Serviço, por

dia de atrarsri.

Substituir emoreqado que tenha conduta inconveniente ou

incompalí' suas atribuiçôes; por e por dia.

Cumprir rlr' ' '',ação da F para controle de

acesso cc r.' -1 
',-rncionários; por ocorrência

Cumprir cie:.,r rrrinaçáo formai ou instrução complementar da

FISCALIZ A(-, Ão, por. ocorrência.

lndicar e rn.'r ,. Jurante a execuçáo do contrato o engenheiro

responsaí'. ,r'r, ,if1, rras quantidades previstas neste termo de

referência

13.7. Quando a DETENi,.i-i.1\ oerxar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previ.ir '\ Í'a proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas

multas conforme tabela I

13.8. O atraso injustificia,,

conforme tabela 3 a sequi'

Tabela 3

exeuuçáo dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,

TIPO iiÊ ATRASO

2o/o S,.,'' ,, valo. total estimado do contrato, se ultrapassar,
i1-ri1,<','',- rclamente. o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissáo

r)rr-r.-ri,'r oe serviço, para o início da obra.

?'.-: .':^ :r: eti-?sr na entrega, ate o 30'(trigésimo) dia, sobre o
va . ::. "iarcela do serviço não prestado.

Sl.: r ". ','aioi' dc :aldo da contratação, no caso de atraso na

ê'i, ;, ,.:.tpencr a 30 (trinta)dias, com a consequente rescisáo

cci'r.,,ltri.il.

3Yo

5o/o

Rua Comendador Josi' ( ',1
Fot,'

'| i i 774 - Ccntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
. , : .').5.5(X)- .'.rnai!: lrcitacao@amesp.mg.gov.br
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13.9. Suspensão tempc'--:", ', :articipação em licitação e impedimentos de contratar com

a Administração Pública, s,j . ., :ulpa-r ou ciclo. por até 02 (dois) anos, no caso de inexecução
do objeto, conforme previst<"., nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.

13.10. Declaração de lnic;. :,,, i.:e para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
previstanoincisolV,a4 Í'- -J -:i Fl,,{ei:l no8.636/93,seráaplicada,dentreoutroscasos,
quando:

a) tiver sofrido condenaçào defrnitrva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer ti'ibu ios;

b) praticar atos ilícitos, visr ' ;irar ')-i objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar oLi li;i ,. em beneÍrcio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçôes

de que seus empregados ii,;.iam tido conhecimento em razâo da execução do objeto

contratado, sem coqserr; r"::rto prévio do ÓnCÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capit,: iro :: ir^r re peia Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatorio, q ,: , l'a âú c,:nhecimento do ORGÃO GERENCIADORyÓRGÃO

PARTICPANTE após o reí;er ;,:'',nto da Nota de Empenho;

e) apresentaçáo, ao Ci3 j.- iERENICIADoR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificac; r,. todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação

ou para comprovar, duranto ': ;, :311çf6 do objeto, a manutenção das condições apresentadas

na habilitação;

f) inexecução total do ob;er...

13.í 1 . As sançóes de nru!-:.i ;){-r:i3m ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a

de advertência, suspenslr' ." .''ária rjo ciireito de participaçáo em licitação e impedimento

de contratar com os oRG i.l'.: , 
' r' RTICIPANTES/ORGRO CeRgTCnDOR e declaração de

inidoneidade para licitar r,r- ,.ntratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

13.12. O valor da murlta ; ''têtâ ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

13.13. Se o valor do paganrerrtc for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 't5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

13.14. A abertura do pr:cr,;d'r.':ento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicac;r, ,:1e penalidades será de responsabilidade de caOa ÓROÃO

PARTIC IPANTE Contrata nte

Rua Comendador Joscl (-i r'i .i

Fon,: ' ''
-?4 . (-criÍÍo - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

' : -.5-i0{ r - c .rnai I : I icitacao@amesp.mg.gov.br
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ct-Áusuu oÉcrme QL,ir 
- Do FoRo

14. Fica eleito o foro o; _je ::',rrrÍ,,, Aiegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela prr -,iLo Atâ e peic futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros
por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Aleo Ce de2023

AMESP
i)RGÃO GERENCTADOR

, ':. íiente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
JRGÂO PARTICIPANTE

F''r,,,,ira Margot Navarro Graziani Pioli

BAI{OEIRA DO SUL
JRGAÜ PARTICIPANTE

É'1;..';L: :ig Eüerúan Leandro de Ffeitas

BÍ)IIUA DA MATA
ÜfTÚAÜ PAITTdCIPANTE

rrr'.,içr'iü Afonso Raimundo de Souza

6iJi:i'to BRANDÃO
ÚRGAÜ PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

::At.;i.ioEIRA DE MINAS
ÜR.GAO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

RuaComendadorJosé( 1,, i.,. " l7,l ícnti'o-CEP: 37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fonc: ,.' li-r1í , -r;-rnail: ir,itacao@amesp.mg.gov.br

12.F[S.:
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CAREAÇU
oncÂo PARTIcIPANTE

Preteito Tovar dos Santos Barroso

CATJIANDIJCAIA

ORGAO PARTICIPANTE
Preleito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ÜI1GAO 

',ARTICIPANTEpr.r::{-rtú Hercio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGAO PARTICIPANTE

Prel+i;» lúarco Arrtônio Messias Franco

coNcErÇAo oos ouRos
ORGAO PARTICIPANTE

Preieito Luis Fernando Rosa de castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESP|RII'O SANTÜ DOURADO
ÜR,GÀO PARTICIPANTE
['rel'eitr', É.dalto Luiz Leal

Rua Comendador José (iai c!.r . n' 774 - Ccntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (-J] ) .i,',1 )-55.) i -. e-rnail. ticitacao@amesp.mg.gov.br
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i:STl\A
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCOiTIFIDÉNTES

OitGAO PARTICIPANTE
F rel'eita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGAO PARTICIPANTE

Preierto Elder üássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGAO PARTICIPANTE

i refeitc Melquiatles de Araúio

MüNTE SÁO
OFTGAO PARTICIPANTE

t-'refeito José Pocai Júnior

NATÉRClA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

PARAISOPOLIS
ORGÂO PAf(TICTPANTE

Í'reieito Evelton de Assis Ferreira

Rua Comendador José Garcir. r" 7'74 - Centro - CtiP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35 ) .102.5-5500 - !'-rlrail: .iciracao@amesp.mg.gov.br
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POÇO [--Ur'lDO

oReÃo PARTIcIPANTE
Prefeito Rosielde Lima

sANTA RirA Dü slpucaí
OIRGAO PARTICIPANTE

Prefeito Wander LVilson Chaves

SAO BEr.lTC, ABADE
ÜRGAÜ PARTICIPANTE

Pi'eÍeiIo Erreias Machado de Souza

SÂO JoÀo DA MATA
IIRGAü ITARTICIPANTE

Preierto Rosemiro de Paiva Muniz

SÃO SIÍÊÉ.ST,ÂO DA BELA VISTA
i),tGtrrg /ARTICiPANTE

r,Íe,leito Nonaldo Laurindo Bueno

SENADORAMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito A.demilson Lopes da Silveira

SENAüÜR JOSÉ BENTO
ORGAO /ARTICIPANTE

F'rêfe,r:o i errra ritlo (.iesar Fernandes

Rua Comendador José Galr-ia" n" -t74 
- ( e ntro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (3-i r -1()l.j- j ji;,i -.!.rnar.: riiitacao@amesp.mg.gov.br



coNsóncro

lüt.'tis rL MOJI
oRoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

ruavoiÀHon
ORGAO PARTICIPANTE

F reÍeito José Nelson Martins

xxxxxxxÁxxxxxxxxxxxx
I"MPRESA DETENTORA

Rua Comendador Jose Garcia. n 7'74 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: ( i-§ ) .1()2-5-5500 - e-rnail: licitacao@amesp.mg.gov.br
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CoNSTANTES DO TERM 
. REFERÊI.ICII E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O

EDITAL.

1.2. A CONTRATADA se oi .gai'á a: atendrmer.rc de todos os pedidos efetuados durante a
sua vigência.

cúusula SEGUNDA -:',r, .. :'rAÇÃo oRÇAr,'lENTÁntl

2.1. A despesa referent', ,+ :xecução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação o,çânlentaria do O*,üÃO PARTICTPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - .. .:,.\2,; :]

3.1. A CONTRATADA pocie : r.,: , üor-rVCCáda a i,rn'iar as contrataçóes decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (e,i,co) clras a contar da convocação expedida pelo ÓnCÃO
PARTICIPANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pele oRGÃO PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-.: i,) que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou

rescisão, pelas disposiçoes ,:;.; . er Fêoeiai rr" 8.6ô6, de 21 de junho de 1.993 observadas suas

alterações posteriores, pelas cisposiçóes do Termo de Referência e pelos preceitos do direito

público.

3.3. O Contrato poderá, conr cã3r: nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ÓnOÃO

PARTICTPANTE a todo e clra,,-i,iej' ierniio, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simpl-'.; âuiso, observada a legislação pertinente.

14.3. O Contrato terá início na oata de sua assinatura e eficácia com a sua publicação legal,

vigorando por 12 meses, ) .1 , 'cla ca:ra de assinatura. Podendo ser prorrogado por até

sessenta meses, nos termo:, .,(- ,lisposto no inctso ll do Art. 57 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . ii]('] -, :,. 
"}R, 

[.'O IJARQIiE LUMINOTECNICO E DO PAGAMENTO.

4.í. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referênc;: :t;;iâ â execuçáo dos serviços objeto deste Contrato é de

R$ XXXXXXXX (XXXXXXX,f.X.)(XXXXXXXXXXXXXX), que representa o total dos serviços e

materiais constantes dos irens ,:sci'itos que rrrtêÍJi'a o presente Contrato, conforme proposta

comercial apresentada.

4.2.DO PARQUE LUMINC; 'rCÜ

4.2.1 . O parquÊ lt.tr-'-,trrütecl'lic«)

XXXXXXXXXXXXXXXXXx)OIx/.;i,(XX,'(XXXX.
do Município é de

RuaComendadorJose (l,r', , ,, ,1.1 -í--entro-CFP: 37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fone: i ' 'l 1';:-i-5-i0í)- c-rnail: licitacao@amesp'mg'gov'br
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AÀIEXO VI

I'íINil'T;, DO CTONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" XXI2O23

PROCESSO N.o 19/2023

PRECÃO PRESENCIAL I\J ' .i2';,

4os...............dias do mês de do ano de2023 (dois mil e vinte e três),
nesta cidade de Pouso Ale<;,.; r r lado de I',,1inas Gerais, as partes de um lado o lt/luNlCíPrc
DE pessoa jurídica de direito
público interno, sediada à 1ii',;r ;..,.; ............,

Bairro , cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministerro da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

., . neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr............... , portador da

Cédula de ldentidade RG n . devidamente inscrita junto ao
Cadastro de Pessoas t-'i,ras do llrnisteno da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ORGÃO
PARTICIPANTE (contiatante), e, de outro lado, a empresa

::1;;; 
il; I 'It o"':"'l:n:l:::":::*li'I'i,'.l":"i3"13

.., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do lúinisterio da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

............, com lnscrição Estadual registrada sob no

'"":" ":" ::::::::: ji,.*"131"uoi,l
de ldentidade RG no inscrita no Cadastro de Pessoas FÍsicas

do Ministério da Fazenda - CPF| MF sob o no .., doravante
denominada CONTRATADA. tei'i entÍe sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o

8.666, de 21 de junho de .' i,)U i Lei Federal n.' 10.520/02, bem como o Edital referido, a
proposta da CONTRATADT' i: ;r:, clausuias seguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA . I.}O OüJJETO.

1.1. O objeto do presenre Cr,:;',,;oto e a C'JNTtiAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DL ,t,RVtÇt(;S PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM
FORNECIMENTO TOTAL L;: ;ili,-,l'ERIAI.J I MÃO DE OBRA, DO SISTEMA DE ILUMINAÇÂO
PUBLTCA DOS MUNrCíprtX, i.r;NSORCIADOS A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MTCRoRREG|ÃO DO ML[]rú sApUCAi - AMESP, CONFORME ESPECIFICAÇÔES

RuaComendadorJose(ja,.:ia.r, -i71-Centro-CEi'}: 37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fone: 1- :, - i'tri-55()i) - c-mari: licitacao@amesp.mg.gov.br
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4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos, que .Jrao rcairzac:,,s scr\ responsabilidade exclusiva e autônoma de
cada ÓnGÃO PARTICIPANTE se daráo em até 10 (dez)dias após a emissão da Nota Fiscal,
desde que caracterizado o !'.::cÊirirrer)to definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na
conta corrente indicada r,. INTPAT,ADA ou outro método de pagamento acordado
Íormalmente entre as parte.,

4.3.2. O setor competente cu Ci{GÁO PAiIT|CIPANTE, a ser indicado como gestor destes
serviços, terá o prazo de 05 lcinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer
fatura, para se pronunciar s(,::rê ü seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo
de apuração posterior de i. , .radr--'; lentrfic;ijas em processo administrativo.

4.3.3. Se a fatura for recus:r \: ,;or incorreçáo rnaterial ou financeira, o pagamento so será
efetuado após as devidas cc,ii"eÇües, ciispondo o rnunicípio consorciado do prazo estabelecido
anteriormente para se proltuirüiai'sobre o acelte da fatura corrigida.

4.3.4. O município consc : ,láGir .: a CCI',IRATADA, pelos serviços contratados e
executados, os preços inter, ,,"- . cia p roposta adludicada, ressalvada a incidência de revisão
ou reajustamento e ou de pt' ,l .af,es ;plri;adas eirr definitivo, conforme disposiçáo legal. Fica
expressamente estabelecidc iu; r"ios preÇos propostos estão incluídos todos os custos diretos
e indiretos para a execuçá,.,ijr,s) servr!:os(s), de acordo com aS condições previstas nas
Especificaçôes e nas Norr,-,- ' 'rcadas reste Termo de Referência, bem como no Edital e
demais documentos do pr,:;,.: ;:. ,,citãLoi,c, constttutndo assim sua única remuneração pelos
trabalhos contratados e êx:. .ric,,,,iS

4.3.5. Dos valores âpreseririlú- serâú c,ieduzides as retençôes legais sob responsabilidade
oo óRcÃo PARTtctPANi'a.

4.3.6. A Nota Fiscal dev; , :,i Ç1-1:1; i,inhaoas ao ORGÃO PARTICIPANTE, conforme
individualização de sêu pár . - ;1grr,rr1açf6 p[,blrca constante no processo licitatorio.

4.3.7. Na eventualidade tia ,,i ii.-;r,'jao tle;riultas, estas deverão ser liquidadas nos valores a
serem recebidos pela en'pt,::; ,, ; inex:stindo estes, através dos meios cabíveis e aplicáveis.

4.3.8. A despesa refere'-,.. ;:, exeíjuÇaíJ c/os serviços será empenhada na dotação
orçamentária do ORGÃC )j '. ;i-rPAt!'f L

CLAUSULA QUINTA - DC§ i't'i.iií:u:-i PARAA PRESTAçÃO OOS SERVTÇOS.

5.1. Os serviços d"reráo .,,. ,- ,r-idcs :tí) prazo n-ráximo de 48h00min (quarenta e oito) horas
após recebimento da Orcte'- .'i: 'i:i-viç,)s üri regrstro de Solicitação de Serviço, para os locais
em zona Urbana e em até i í): ;litr-i (rio i enta e sers) horaS para Os lOCaiS da ZOna Rural.

Rua Comendador Josc (,,

Fortc

-t.\ i \,!ir{, C I . 17.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
-.-_,,1,,, - na::. i,ciLacatt@amesp.mg.gov.br
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5.3. A comunicaçâo entre c clrrrr.rte e a CONTRATADA deverá ser através do sistema de
atendimento via telefone e ',/Vhatsapp" a CONTRATADA deverá fornecer os telefones de
contato para solicitação oe : p€r,r:: L sui,r'J,; no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
da assinatura do contrato

CLAUSULA SEXTA - DOS ,'.Ê.i..I.Tünlto5

6.1. A CONTRATADA de,,'.... :ror'esentar rnensalmente, ou quando solicitada, a cada
município consorciado, iric jnti .:i,tto, ,o j contendo:

6.1.1. Quantidade de Pontt,i :1í rlLrr.lnaçàc Pub!,ca (lP) manutenidos com identificação dos
locais durante o mês;

6.1.2.Quantidadedeatenr'::^r"spa;'âr,ianutÊrr:çáodePontosdelPlançadosnosistema
pelo Cal/ Center ou outro;- , ,.rôn,-rr ;áçàl: ;ur meio de reclamações recebidas durante
o mês;

6.1.3. Quantidade de Pontos cle lr-' manutenidos identificados por ronda da própria contratada
durante o mês;

5.2. A CONTRATADA DEVt
ATENDIMENTO AOS CH,:

PRAZO ESTIPULADO;\- .

6.1.4. Quantidade de Pon.

esta solicitados durante c r

6.1.5. Quantidade em estor
na data;

cc'NsÓnclo

, JPOR DF EQI'IDE TECNICA ESPECIALIZADA PARA DAR

- r: 'ANUTENÇÁO (EM HORARTO COMERCTAL), NO
,M l, '.f,'- it1 (IUSTO ADICIONAL.

,.rt ,:' fiiâr-ruienicrr.rs identificados pela própria fiscalização e por

. ,'o A lm:xar;Íado da Contratada de material novo a ser aplicado

6.1.6. Quantidade efi1 êr- , ,,

disposição do ORGÃO i,Ai.
ro AlmorariÍalc da Contratada de material retirado a

;rNl-i:

6.1.7. Quantidade de rnaÍe,;:r l.rasse lriocivr.; ao meio ambiente que foi retirado para
acondicionamento e destinaçao írnal na data;

6.1.8. Quantidade de porii'
em luminárias durante o n-i.'.

',:r::jc:r ije ,i :lravés de limpeza e manutençãO COrretiva

6.1.9. Demais dados a sereíir 3ü;,i;rraoos a crrtério da fiscalização.

CLÁUSULA SÉnMA. Do lIii.:i i,- jsTAMENTo DE PREÇos, ATUALIZAÇÃo FINANcEIRA
E ENCARGOS.

7.1. Os preços que vigoraráo ni) aiuste se:"ão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

RuaComendadorJose (. r .. l-1 - L'i'r;trtr - CLp: -17.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Fone:, ir llt_l.i-5.5()() c-mail: licitacao(@amesp.mg.gov.br
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7.í.í. Os preços propost{ o fixos e irreaiustáveis pelo período de um ano.

7.2 Os preços serão i-ei ,. Js ' i1.,,.'nei-rtr; apos um período de doze meses, em
conformidade com a variaç. .o lPrl-. , - lr..,.e c= Preços ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE - lnstitLrto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data de
apresentação da proposta

7.3. Na hipotese de sobre' ::i65 'r'lr,rsvisírzeis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadore:, 9eC ,,i-.. ,fa ê^.,-:jcuçao do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito i-, :ato ,Jo priricipe. cu;)r'rsu:"âhdo álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relaçào .t,c ,rs partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribur:r,: t;í) ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos
Serviços poderá Ser revisai : ' -irvarido a manJtenção do equilíbriO econômico - financeiro
inicial do contrato.

7 .3.1. A revisão de preços se traduz ein colrdiçáo excepcional de ajuste financeiro, admitida
a qualquer tempo, para, repr;rdü peroas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relaçâo
entre encargos do contrato - .,,'',i,,r-riçar-; rreio OttGÂO PARTICIPANTE de modo a manter as
condições essenciais de ct, i;r,:.. r;,lcle uu vinculo contratual.

7.3.2. Para autorizar a revis"' ,"r. :recD. o creseqtrrlibrio econômico-financeiro ocorrido deverá
ser retardador ou impeditivc, cra i;recuçào do alusiaoo, o que ocorre quando a retribuição paga
não é suficiente para saltar à túiaridaoe dos custos contratuais em virtude de ocorrência de
fato excepcional.

7.4. Quaisquer tributos ,-.,- qto. !e-l-,;is .rriAclos, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposrq :5,:r;iàr-: cr.,<:Írcrc '..rCorridas apOS a data de apreSentação da
proposta, de comprovada iei ê,; :ssáo nos preç;os contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, confor'-,;, ,",.csc

7.5. Na hipótese da CONT i '-,ii .\ sor,citar alteraçáo de preço, a mesma terá que justificar o
pedido, através de plar':il ,..:il-'.lria .ie ci.rstos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedênciê , , 1':: :rj j" ,âis 1'.,)rio. risl.a de preços de fornecedores, notas fiscais
de aquisição de produtos ir, . ,,,, €rí,

7.5.1. O pedido de revisáo '' ., rs ol^,rig:r o detalhamento e a avaliação de todos os preços
do contrato, constantes da ;''.,",,,,t,'rii ,l;i ;,iha üe cLrstos, mediante pesquisa e comprovação
documental pela contratâoí;' ,'r..,t:-r rclu ',.r'r!,{)r'tâí el.r aumento ou fedução do valof contfatado,
conforme as constataÇoí:s - , ..1 críjc,:s a1-urAcla,-

7.5.2. Na hipotese de soiicr':-',rr ,-tê r{-"vis-ráo de preços peto ÓRGÃO GERENCIADOR, esta
deverá comprovar o deseti,, ,'. -ccir,;rr-,ico-fina;rceiro, em prejuízo da Municipalidade.

7.5.3. Nos casos de repacl, r i-.'\. § Fr:s+as sí-:rã:) ,r.ecedidas de solicitação da CONTRATADA,
aCOmpanhada de demoi',St,.,".i'. .,:aliíricil i.a aitt:iaÇáO dOS CUSIOS, pOr meiO de apreSentaçãO

Rua Comendador Josc ( ,i
Fonr' {

,.,. ,r 'i -l - i cnriri - Cr:r): 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
i I I i, I i-s.5{r( } _ c-rnail : I icr tacao@amesp.mg.gov.br
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da planilha de custos e fo:

fundamenta a repactuaçár

'- i- :: -. - ",cvo acordo ou convenção coletiva que

7.6. Fica facultada ao OR(' .- GEír:NC,.r\.DO[r realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto corn ? ariárise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à
revisão de preços solicitadti :)el.i :CNTRATADA

7.7. A eventual autoriza:,i v:sã ' pi:.i( :: será concedida apos a análise técnica e
jurÍdica, porém contempia, .-.,r",i ( 1 ec:,rt r.,cs a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral do CrtG. ,.- (-j,- ti-irlCir,üOR sencjo lavrado termo aditivo.

7.7.í. Enquanto eventuais :. r- .:r;Ões oe revisào de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não pode, i-andí:r ':r presÍação dos serviços e os pagamentos serâo
realizados âos prêÇos vi,ji:

7.7.2. O ORGÃO GERENC,,-rl;r-:ii cleverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o
termo aditivo com os preços revrsados e oossibitrtar aos municípios consorciados emitirem as
notas de empenho comF,ier. ,:. :, ;"iciiisir,ê liâr"â cobertura das diferenças devidas, sem juros
e correção monetária, ein : .'àü: i:'cJrltoo r;r-necidos apos o protocolo do pedido de
revisão.

7.8. O novo preço so terá varda,re apos parecer ila autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço poilv'ciiriu:? sxecutado entre a data do pedido de adequação, retroagirá
à data do pedido de adequ., r, ., iriL,iadc, rre,a iIIJNTRATADA.

7.9. O diferencial de preço f í 'r; ' oropi )sta ,nicrat Ca CONTRATADA e a pesquisa de mercado
efetuada peto ÓRGÃO Gf .':i,rll/\DOR na ocasião da abertura do certame bem como
eventuais descontos conüeü.ií r ,,eia CCf'JiFlA'iADA, serão Sempre mantidos.

7. 10. Durante a vigêncta,: rrrtí;', L, Á;l oi 'i'-.gisiro de Preços, bem como do Contrato,
o preço registrado náo r cer .."',a 6s:; praticados no mercado. Por conseguinte,
independentementeder:or. ,p",1;',';:(iÁi,.,ERENC|ADORnocasoderedução,ainda
quetemporária,dospreç..,; - ';t r,:-.d,.:,.a- i;irtr oi.rdaobriga-seacomunicaràunidadeonovo
preço que substituirá o er-ii.a. , .,:...ri10í.r

CLÁUSULA OITAVA - i] L:;í,.)i:'i üi. f :]i.]NtsCIMENTO.

8.1. Face ao disposto rrü à. ,.)" .,5 § 'it ,iit LÊr iederal n.o 8.666/93, os quantitativos dos
contratos firmados, pooí:iã,.' :(r,..-c.'.J dsíjrnlos ori supressões de ate 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial.

8.2. O objeto deste Cc,:, ,ê,,,r r)iêi,i,',,Jú ciiretamente pela CONTRATADA, não
podendo ser sub-empreit:t,-,' . , .,ido o,r !,rD-lôcaeo, exceto aquilo que não se inclua em sua
especialização, o que dep:' i. i..evra arlur-rcra da prefeitura consorciada, sem prejuízo
da responsabilidade da .?*i-.' , :., | .cr'rii;ieJ I ilel.', ,rrrus e perfeição técnica do mesmo.

Rua Comendador Jose r ,

[]t.t t,-'

-,'rj 
i. e,,iro ( r t' 17.j50-000-PousoAlegre/MinasGerais

-1.-i5r,), -rrr:itI: r.i1acaof@amesp.mg.gov.br
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*{ury§ORCIO

8.3. Os serviços serâo ex

óncÃo PARTTcTPANT;
J c. nte e,j,rancta. de acordo com a necessidade, do

cLÁusuLA NoNA - DA ccNl'icArAÇÃo E DA ExEcuÇÃo Dos sERv!Ços.

9.1 . As obrigaçoes decorre
serem firmadas entre '

formalizadas através de cr

anexos e na legislação vigc ,,,.

exe. rr. ã r d-rs S _'rviços constantes do registro de preços, a
,C , ':1;-;l:'/.'.]TE e a CONTRATADA poderão ser
ob .:-r. , lc s.: :rs condiçÕes estabelecidas no Edital, seus

9.2. Na hipótese da CON-:r'Àl'.\DA prirneira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou nãi :, cr)r-r: ',i(, r:c í."êzo e condiçÕes estabelecidos, poderão ser
convocados osfornececki,-. ,ires.-:-rr r--s, ' ã (.i'uem declassificação, para fazê-lo em igual
pÍazo e preferencialment' ír'lÉ. .i',.,â: lorrú -::3S propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preÇ., r',dependentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
Federal n" 8.666/93.

9.3. Observados os criterrlc,..,.. :;iai)e t:i iclos no Edital, o ÓnoÃo GERENCIADoR
poderá solicitar a mais c . cê r,. ;is:,:,;;, segundo a ordem de classificação, desde
qUe razõeS de interesse :.--. ,...rí,.t,r3i,r ,- que o primeirO ClaSSifiCadO nãO pOSSua

capacidade de disponioilr,i3L'í-)i ílos úe;,s conip;tível com as solicitadas, observadas as
condições do Edital e o prec , rrr.r,strado.

9.5. O objeto deste Conr,'ã! (ir,/i) sei'executeilo diretamente pela CONTRATADA, não
podendo ser sub-empreita; - í-C.i,oô or,; sub-locado. exceto aquilo que não se inclua em sua
eSpeCialiZaçãO, O que dei:e .., íe preirii;: 3nr16r';i3 da prefeitUra COnSOrCiada, Sem prejUízO

da responsabilidade da tli, , r\[,,' ;, .i() ori'.r:, c perfeição técnica do mesmo.

9.6. Os serviços serão eve,., tados conforme demanda, de acordo com a necessidade do
óncÃo PARTTcTPANTÉ

cLÁusuLA oÉcrrua
PARTICIPANTE.

101. Firmar os Contrat<;S rj,:',,--ri:'rr.,ntes da Ata oe Registro de Preços diretamente com a
CONTRATADA.

10.2. Respoflsabilizar-st, , i ..:;.- -,-,!.:'- .-,-,,iaiS utilizados na prestação dos serviços
pela CONTRATADA e r,r ,-;

10.3. Efetual oS pâsâríic,-rf :' i - ,".iirs ,'a ;")rrná ,.-. condiçÕes ora estipuladas

9.4. Face ao disposto nc a
sofrer acréscimos ou sLrilf';. .

Rua Comendador Josr ( 
,

F(rt i

S , -;; i .,.cial n.o 8.666/93, os quantitativos poderão
.ie .r . , .',o ' u.r,- e cinco por cento) do valor inicial.

'. .t. j t 17.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
- :-,r',- |,itl:';,j.tacao@arncsp.mg.gov.br
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10.4. Prestar todos os esc

contratação.

-.:itr, cessan.)s para a prestação de serviços objeto da

10.5. Zelar pela boa quaiidao* dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o r.;s:

10.7. lndicar funcionário da ai-ea tácirica para acompanhar e receber os serviços executados.

10.8. lndicarfuncionário pi :i-nperh::lr o ârrrrãZeÍlâmento e descarte de todo o material
inservível que for substrtr,.:

cúusuLA DÉctMA pRuuErRA - DAs oBRtGAÇÕEs DA coNTRATADA.

11.1. Manter, durante toda . ,,,'êcuÇão clo contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ele assumidas, todas ; ,L',Ê: -i,, habiii,.,;çao e qualificação exigidas;

í 1.2. lndicar preposto, aceri

do contrato;
Clrsni. 3f. R r'lClADOR, para representá-lo na execução

11.3. Reparar, corrigir, r€ri r eu./i rstiLjrr ou iubstituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrat- ;Ç ,' icâie ;, 'ricios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de matei'ii.,r ', 'req;:l,ios

11.4. Ressarcir os danos c;!i,sâ.-r1s dire16"l"n," à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo n.-: r,xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscaliz.', ,- r o âr:;.rr1-,tr"r,a",i',ento pelo contratante;

I 1 .5. Pagar todas as obr i9.., .::: ,scâ,:j pi;, .rider,,:iárias, comerciais e trabalhistas decorrentes
das atividades envolvidas rr- rrsr,lpc dos se;',;rçcs contratados; não poderá ceder ou transferir
a terceiros, os direitos e ,l;-,'.,.;,-,Ões oec.-,rrentes oeste contrato, sem a prévia e expressa
concordância do contratantt-

1í.6. Os serviços objeto o., ,; ' ,,ltaÇa.: :everac ser vistoriados diariamente por servidor da
unidade (Município) contÍa . ,i :,ê;'i j,- Li,la rcr:,p,-,irsável pela fiscalização e perfeita execução
dos serviços previstos r:,; (-' :c, i cjc Sê{v (,.o, gar;rrilindo a técnica e qualidade de acordo com
as normas técnicas.

11.7. Não havendo condr,- r :J;r; e'ecr.rcâi,,ios serviços por razÕes para as quais a
empresa contratada na<, r, ,;rl.r:,ri/Ê âS qr-.iais se destacam intempéries e chuvas
tOrrenCiais que possam cL- -:i . ,,neic,," a i;uaircacie dos serviçoS, OS mOtivOS para a nãO

10.6. lndicar funcionário ,-r;

à empresa CONTRATAi;rI

Rua Comendador Jo:t r;.i
F,i, ,

-;r'ri{ I , à r,., . r, 
"lât'a 

demanda dos serviços e encaminhar
s d, . - Õt'i ,.r.. emissão de ordem de serviço.

;'/'4 ('i ,r', r - ('i-Í' .i7.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
r .r--i!1iri c-n1.,i,. ii,-rt.:cao@amesp.mg.gov.br
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realização dos serviços se

parte integrante do pagan-,

-rsrgnao.'. pclr rervidor fiscal no relatorio diário que será

11.8. O não compareciment -o êr-r'rc:-sa Éj...-â ; -,re ;ução dos serviços, ou na impossibilidade
de a mesma trabalhar norr.r:almente pelo náo atendimento das exigências especificadas no
contrato, acarretará a aplica.-ào ,-1e sançôes à contratada.

11.9. Os locais onde sei'ár

acordo com as normas vr,:

segurança dos trabalhacor'..,

ioi - . ;t'\, ".,q: ,:verão estar devidamente sinalizados em
. do s,r ,' rjrtadas todas as medidaS para garantir a

11.10. A empresa contral; ; l!:ver.i i.,i;recei'e exigir dos seus funcionários o uso de
uniformes, bem como de , e(i ri.,)i'rartrs ce segurança previstos na legislaçâo em
vigor, além dos que fc-r iac , .râ r:.r: 'zaçâo. São equipamentos de proteção
individuais e coletivos ess. , , a t: ,.,--,....ãü,:i, , seryiços: capacete; oculos de segurança;
colete de sinalização; cor-ie oe sinaiizaçáo. botrna com biqueira de aço; luva de raspa; perneira
de proteção em raspa, r,:sÊi;ador se,'nr-facial descartável vapores orgânicos VOP2;

11.11. Fornecer todo n"'; +: I i'::zio je i,;-i; i, pertinente à execução dos serviços
incluindo, mas não s- : riritar'.;o. í"riÉ;iiiiâ;s luminárias LED defeituosas ou
componentes das mesrnas tais como dilvers, protetores de surto, conexões, placa de
LED's e outros.

pela contratante ÓnCÂO

11.13. Respeitar as íri,j' ,í:<, esi.belecidas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO
PARTICIPANTE.

1í.14. Assumir. autr; ir .'":, . , . '; ' , " a Ata de Reqistro de PIqeos, e
responsabilidade exci,{.s . ",j_.j, 

..rj-.,. .g;i,.r,. i_rlos ao ORGÃO GERENCIADOR e ao
oRGÃO PARTICIPANT_,I_Ii_,:.;." i,-QüliLg.g:l,r.qujr ;;erceiros. inclusive poracidentes com ou
sem mortes. em conse.Gue-, r 'i .{:?.1-.ji{!-?*l_,.!À çxgcucão dos servicos e obras contratadas.
decorrentes de culpa eli-:,.- '. ._ ãriitr-";i:r de i}eus empreqados ou prepostos.

11.12. Participar re
GERENCIADOR/ORGÁ,.,

1 1 .15. Resguardar o r.r ':
danos de qualquer nat,-: ': '

11.17. Desenvolver .c?r

GERENCIADOR/ORG,:. .

fiscalização, bem conr. d,..

eirniõe_e programadas
ilCiPA,vl-r

tr 'RGÂO PARTICIPANTE contra perdas e
r ': . ',s executados por força de contrato.

., ,.ihc rlir rÊÇi'ne de colaboração com o ÓRCÃO
-;,-,,,- J\., .,,..io as orientações e decisÕes do setorde

. :-i., ., .r,-i \l!.r: ,,;.'.,,.; ldêIO pOf aqUele SetOf.

11.16.Responsabiliza,-:.-.:': -lt-ti.:,,aL:!ãr:aíledosServiçosexecutados

Rua Comendador Jos,;

I:. r

Cr'nflo -
i - '.,-nrat

:' '' i7.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
, .,.;,.:ao(àamesp.mg.gov.br
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'1r'2; sy1.,iil rr. 't"ando necessário, todos os componentes,
r ,Jt. . ccl:r'rc, potência e luminosidade.

11.19. A empresa contrata , _!§-verj._-:r§!.;i .ri ;i:ade sede do AMESP, em até
sinatura da Ata de Reqistro de Precos, uma unidade da empresa

para atendimento aos mu!r.ríix ,s_ conqclq!êges devendo possuir no mínimo qaraqem e
almoxarifado, deverá tarili' ,: _ 

,r' :. rl,!. ., : .i de iluminacão públh

11.20. A empresa contrata , erá :,', )lc il , ;t,rte, adesivar TODOS os veículos da frota
(Caminhonetes, Camini,3c '/i:r).ocir;iter!, â ::ü,:rrl utilizados nos serviços descritos nesse
termo de Referência co:r', . s - 

-1t1,r--s ' 1,. 5ri',iÇJ,-j.J Consórcio AMESP'

11.18. A empresa contrail:
por componentes equivate

11.20.1. Os adesi . .

julgado necessár.'

11.21.3. Os mate ,,,

de Comunicaçác,.,.

,: 
^,11â/'1.a( ,

is veÍcutcs
r ambas laterais dos veículos, e, quando

)rra

1'l .20.2. Uma att,ostr.r duu aLresrvus deve previamente ser apresentada e aprovada
pelo setor de CottturiiÇdÇeu r:a ÁlvitSir

11.21 . A empresa coirrr r: .,rt.t :,g.r.-,,,,r,rê;.ttê, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, eiaD r , ..rà -,: ' . ü1 .: ... para os munícipes contendo aS maneiras
diSpOníveiS para solicitaCã,. :. 'i3rv,i. s (,t Trâ:,n r-,,çáo.

11.21.1. Os materrai<, üe,..lrviri.qaçào poderão ser cartazes, folders, imã de geladeira,
ChaVeirOS, ê/ou .,,t,., ,(,i :r]f,.q 116;p ^le .iivr_rlgaçãO que a empresa COntratada jUlgaf

adequado para o í,

11.21 .2. Nos niaier,. j ,ê i, t'.tÇê,:ào,:i'.,êr'á conter, também, o logo do Consorcio
AMESP e/ou os dizer.s "A ser,,,iÇn rlo Consorcio AMESP".

,...:,:. .. r-:.,, '-r:-1, previamente, ser aprovados pelo setor
. .:( L

'l )l 'l , ')

1 1 .1. As obrigações dect::';", ;.:: :1s5s::r r-",r;', 1o lR -.:ttstro de Preços Serão formalizadas através
de tefmO contratual, porc)irr"-i r..,,-.*r-.LJir,-.ráÍ-Sc;,ta propria nota de empenhO, na hipótese
prevista nO artigo 62 da i,,, , ,,, ,rl ;r i, ;-,t-;íi,í:i ,:l suas alteraçõeS.

11.2. A recusa da CL;;'. i .', .: -., i:, ,.,ora cie empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprir:,',-, ' .t.'::. ; []..-..- Jo-lhe acarretar as sançóes previstas.

, - ( r i'. ,17.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
r::: :. .,.rcao@larnesp.mg.gov.br

Rua Comendador' .i ,-..'

f,A r*
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11.3. No caso previsi:;

PARTICIPANTE, podera s

classificatoria e prefere .,-
inclusive quanto ao preço

Rua Comenda6sl J,r ;:'
Fn^,.

.4llr'.?ü§ÓRcto

..:i,,.," r critér'io do ORGÃO GERENCIADOR
;ir pr.' -{.,a.r as remanescentes, obedecida à ordem

'' i' rdiiÕes oferecidas pela CONTRATADA,

r,,bitem
eir".JfadQ

ê::.g 4,,

11.4. O eventual Contrãtí' ill ,rnic i'ê: :.:-Ê3e1.'re Ata de RegistrO de PreçOS pgderãO Ser

alterados nos termos du à-' 't.s i '.i ': ;uÉ . ' 8 666/93 e suas alterações.

12.1. Com fundamento no.. ariijos 86 e 87 da r*ei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA ficará
sujeita, no caso de atraso it',, i5i;tiç26o inexecltcão parcial ou inexecução total da obrigação,
Sem prejuízo das respor-:r, i . ?s:';;'ril : ':'i-'rai, assegurada a prévia e ampla defeSa, àS

seguintes penal idades :

i) Advertência;
j) Multa;
k) Suspensão temporária de peíicirraÇão em liritaÇáo e impedimento de contratar com o
ónoÂo GERENCIADCi,,' i,- ) .r.\i('ii,r-qhi,'!,,.
l) Declaraçáo de inidone, .,- .,,iâ li ,,'." 'r ' " ,';atar com a Administração Pública.

12.2. A advertência porje, st:, ar :ac;-, r,r (: io de atraso superior a 05 (cinco) dias na
execução do cronograrrta (i::r ai riciacJt-.s ()u oÉ Oescumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, ,- : r'.,, É-, 1-,r,,.;',;:.€s de aplicação de sançôes mais graves,
sem prejuízo das mult;,r' ,: - ' i !(.,

12.3. A advertência pocieri, iin.i2 ssrâpltcâcl.l u.r rrrimeira ocorrência de atraso e na primeira
ocorrência de quaisquer cio:.. rten: relacionados no contrato.

12.4. Caso haja a irr,,..le:. i,: 'i , r 1-,. :''lratado será aplicada multa de 10o/o (dez
pOf CentO) sobre o valor tc,. ..; iact.)')t :ont'a:tr:

12.5. Será configuracl;.t :i ' i'.; í;. )t,ir '3ta', arc ftjteio quando houveratraso injustificado para
iníciodosserviçosporrr3rs ' '-,"-r ,1i1,;aleirrrioG, 11 diasconcedidosaposaemissãodaOrdem
de Serviço - OS.

12.6. Alémdessaspei'r:r, iÊ' cr,,i ri-r'r,ê :i..nosArts.86e87daLei n.o8.666/1993,
SerãO apliCadaS multas (:.)l' ,'rrrr1â" infr--rÇ,i':s r',,rrretidas e o grau reSpeCtivO, indiCadOS naS
tabelas 1e2a seguir:

o Tabela 1

(. ; CIA

R$ 15('

RS 2r0 .in

, '7 . . 
' 
r'r) - ('i ,P: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

: r L i -i 5 <!,i, c r,.rar, :,.,:itacao@l.amesp.mg.gov.br

GRAU

01

02

I



Tabela 2

R$ 35í
R$ 50,

R§ ..:

IN

DESCRIÍ-

Suspe:'' ,

fortuito, os

ç*;{.iru§ORCtO

it.' s , >ti.ro Ce força maior ou caso
' .1'i : C:a

Manter func;ionário sem qualificação paÍa a execuçáo dos
serviÇos; por emoregado e por dra

Utilizar :-. ,' 1 ..r6§nç:4_s d2 trrsÍgi[Lr1a para finS diverSOS dO

Pefmiiri :,,:: qu. cr,: a "rc...rrl,rlioade de CauSaf OU Cause
dano físrr:, l- iãc ,'.,ji Í.. 

'.r'a ,r consequências letais; por
ocorrência

Usar il rcev; r ! i,i, ni, lte S.raterr tes reg rstradas; por ocorrência.

Apreseniar a AFi uos ser vrçus pâra início da execuçáo destes
no praz() oe ;:)tp 5 dias aoos a emissão da Ordem de Serviço, por
dia de ai ,'--,

to; por ci:orrêncta.

.11.t

25-.550(

Substtii r,-

incomry i

' leCr, '"'t' li-.r^ ra conduta inconveniente ou
lir-r ')t-, .;'. , por empregadO e pOr dia.

para controle de
acesso rje s.,us Íuncionár'ics; poi ocorrência

CUmp,ir rrr'icr rirr,'131.;;!6 io1 1-1;3i (."1 lnStrUçãO COmplementaf da
FlSCAi,.7..i'',í- r,Ot'.',ir^)rrênCiâ

lndiCat - r' :uí,r',lr .'€xti,:r !ÇáO do Cgntratg O engenheirg
IêSpOl rs,-r ''. ,i-.a) :,;l! 'i ja, r .r,ig5 ppgyi5taS neSte tefmO de
rêferêltr;r;l ., -1

12.7. QuandO a COI! -r:,' ri ,,r 1,11ix.:,r {rf (ir rrr)r'rr pfâZo previamente eStabeleCidO para

execução dos serviço. ,, - à,.i1111 ' ;5.l7 r:U,r'eíciâl por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabeia .,r.

12.8. O atraso irtjusliíit,.,''-l -,] r'.íe!- -,,,,ro '.Lrs serviços sujeitará a CONTRATADA multa,

conforme tabela 3 a str,rt ,

Tabela 3

MU LTA rlÉu, tit' A'inrt.SO

2% !C,r',e r r,2rr1r tr.ri6l ss1in42dO dO C6ntfatg, Se Ultfapasgaf,
ipirrpiifir:;,rjsrnente o prazo de 30 (trinta) diaS, apÓS a emissâo

Cumpr-i. ']1,- , í''l t i,17.

-T

1
I

I

''-(, - ( r !' 17.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
,-.;lJi:. 1.. r12ç2sr@)6tnesp.mg.gov.br
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serviço lârã ,' ;nício da obra

3% t) ' ' âtr !)r .r3 :., :r',,;a, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
vz i:al I 9í'' , não preStadO.

Sobr"e c vaior do saldo da contratação, no caso de atraso na

enrí--rra superior a j0 (trinta) dias, com a consequente rescisão

12.9. Suspensão temporá ,i: c:' ,crpi,-ãc i: r i,:itaçáo e impedimentos de contratar com
a Administração Pública. j:- y- .,, ,rü, j3 c-.u cJ,J, [)üi- aIé 02 (dois) anos, no caso de inexecução
do objeto, conforme prê\:siL '-.- :-),r..; :,::;):;ürei:. scbre multas, entre outros casos.

12.10. Declaração de iri;d , r,.le :.r. cii:'r .'r contratar com a Administração Pública,
previstanoincisolV,a-i Ê -t:. -i. -Cr:'.,' -".3:lô/93,seráaplicada,dentreoutroscasos,
quando:

a) tiver sofrido condenalá'' ,-'+ riii\/a FoI rer pratrcado, por meios dOlOsos, fraude fiscal no
recolhimento de quaiscue' r '

b) praticar atos 'l'c'tos, J,ri' \:a.r b1,,.ii . da iicitação;

c) reproduzir, divulgar oL, L,irii.,ar 3n1 5s1'1sfr5rs píôDno ou de terceiros, quaisquer informaçÕes
de que seus empregados ;pql:1n tioo conhecimento em razâo da execuçâo do objeto
contratado, sem ccrr.:i:', ",i,til r- i'€'v o r.irt ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato cap i. , r:r ' ; i.-.r -,r Feieral n.o 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatoric q . ,,--.,'1,r.,..-,,.;irêcr, .e;;to do ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÂO
PARTICPANTE apos o iÉi ç:. .rr,Ê'i1ô ' ia I'Joia (Je ,"-:irpenho;

documento falso ou fals:Í)i r rocl(. ij ern pdrie, com o objetivo de participar da licitação
OU pafaCOmprOVar, dura''i'': -: .rrei r-, Ô-) :rb;i5r') i manutençãOdaSCOndiçÕeSapresentadas
na habilitação;

f) inexecução total do cr:,t.'-

12.11. As sançôes de:'r -,rÍ ::.r' ,.1t:.ii--a,,.-,rs à ernpresa contratada juntamente com a
de advertênciâ, suspcr^''"' ' '''1 r' rt , rir'' 1,'':'l participaçáo em licitaçáo e impedimento
de contratar com os oRc:. . Â [ ;. ;1r'-'i, r].-r ;ioRGÃo GERENCIADOR e declaração de
inidoneidade pârâ licita. ,r ',-',:i,.1 r'. ilí,,r) . ,ldministraçáo Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuari:,

12.12. O ValOf da nl ,: ,:! ,,rr .jcr,,:.,',:,..:dO dO pagamentO a Ser efetUadO à
CONTRATADA.

5%

Rua Comendador .Í.,- - .

I: -,-:.
ç| l,-rl - ( - 17.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

I L. irca r)(rrarnesp.mg. gov.br
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12.13. Se o valor do paoar 'r' rns,-rlir;..,'t.' rr^t: a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no pia ic ' Lr,.r:- nrntado da comunicação oficial.

12.14. A abertura do procr:Cir]:ento aonrrÍrrsti'ailvo para apuração de desCumprimento
contratual e eventual aplica:.:-,r ,::e penalidades será de responsabilidade de cada ÓnOÂO
PARTICI PANTE Contraf a,, r,'

CLÁUSULA DÉCIMn.. I QI

13. Fica eleito o foro da cicii,,.le de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela picuurrt.; ata e peio futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros
por mais privilegiados que, ,'', se :

Pouso A.ler;r de2023.

ÂMESF
)RGÃ(, GERF-NCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

RuaComendadorJorc'(1.; . "1J . . ,r,() (r:P .17.550-000-PousoAlegre/MinasGerais

Fot't:. , I 5--<'i!11 "-1r,ri!: lie rtacao@)amesp.mg.gOv.br

t
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{}{:rffi§ORCtO

A!',:-rÍ,litl

DECLARAçÃO :ri JEi, )t iÁ í. r ,:MPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas crr ier sem preluÍzo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empr(:

da pessoa jurídica), CNP.r

(denominação

é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos tern',«rl- .Qrir,,:Íâ,,,: r'r.c ,,'e,isio na Lei Complementar n.o 123, de 14

de dezembro de 2.006, cuju-, tr:rrnos deciaro corihecer na íntegra, estando apta, portanto, a
exercer o direito de preferência como critérro de desempate no procedimento licitatório do
Pregâo.

Pouso Alegreil,tiG . ......de .....de2023.

Assinatura do representante

Ntl, 'r .

RG ,''.

RuaComendadorJost: (',, : ,.r, 771 Cerrtro-t'EI).37.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
Forrc: { l i r r i i-1 5-5 -§{ X } - c-rnai l. I ici tacao(lamesp.mg.gov.br

q
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fii{tF{SORCIO

s.Exc y!ü

MODELO Dr- l;HüLARÂÇ/rO DE RESPONSABTLIDADE rÉCXrcl

Em atendimento ac , ie Pre r: : r'' _ declaramos que o profissional

indicado, engenheiro (CREA No

, sêrâ o i.. ,áv: ,.ic p , -:i :xecrrçâo üos serviços objeto do contrato,
caso esta sociedade empre.,.:ria 0ropoflêrrLê se].r a vencedora.

'I

IVCJ\ÍI- DA SCCIÉDADÉ EMPRESARIA
NOME E A.SSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Aut . inclr,,,',) ú,J ;-,rLr nome como Responsável Técnico pela

execução das obras e .' ',. crr';r., lo _ ___-- , caso a sociedade
empresária seja contratada pelo CIMMES.

de de

2023

, l_ ' -, .\:,( 'r .T[ iQfi DO R.T

. Declaração a ser emitida eir paee! tlnnbr:do, de forma que identifique a proponente.

RuaComendador.lose t,,,,,,...r, 774 (!i,tro (r:P: 17.550-000-PousoAlegre/MinasGerais
F«rnc: ' .',, r5---(i,l,r) .' rni.il I.ciracao@amesp.mg.gov.br

fLS.:

l?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÁO DA BELA

vrsÍA (MG) . pREGÁo pRESENCIAL - stsÍEMA DE RE-

GISTRO DE PREÇoS N' 0009/2023 - Preso Adminis-

talivo N'00ô9/2023 - Objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNÊCIMENÍO DE FRALDAS DES-

CARTAVEIS EM ATENDIMENTo A SECRETARIÀ DE AS.
slsrÊNcIA socrAL Do MUNlctpto 0E sÁo sEBAsrÃo
DA EELA VISTAiI\,|G. As PDp6tas Ssão Rmbid* atá as

10:00 hms dodi814 de maÍço ds 2023, o oditalenont-&s
disponivel no site: m e6€ba§i8odabelsyisb.trE.gd.br.
São Sêbastião da Beh Msta ([,lG), 28 de hvs6iro de 2023.

RonaHo LauÍindo Bwno - Preíeito Municipal.

suspENsÃo - AssoclAÇÂo Dos MuNrciPros DA Mt
CRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI -Ai/ESP - PRE.

GÁO PRESENCTAL N. 03/2023, na íw d6 LICITAÇÃO

COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, ó-
jetivando o REGISTRO 0E PREÇos N'03i2023 - Otjeto:

"CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZADA PARA

PRESTAÇÁO DE SÊRVIÇOS PREVENTIVOS E CORRE.

ÍIVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E

i,AO DE OBRA, DO SISIEMA DE ILUMINAÇÁO PÚ8IICA
DOS MUNTCIPTOS CoNSORCTADOS AASSoCnçÂO DOS

MUNICIPIOS OA MICRORREGÉO DO MÉOIO SAPUCAi -
AMESP CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANIES

OO TERMO DE REFÊRÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE

INÍEGRAM 0 EoITAL'. Fi€ SUSPENSA a s§ão púbka

do dia 02 de mâryo do 2023 às 09h00 min, na Sala de Li-

citâÉ6, sibadâ na Rua Comdadq Joeé Garcia, no 774,

Cilto, Pde Al€oÍdlúG. Infdms@s: TobÍme (35) 302t
5500. +miI liLitace@amp.ng.gry.bÍ a peb úe amsp.
mg.gq.br - Wagnq do Cwb - Preg(dD.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAREAÇU

10 Tsm Aditivo ao Cntalo 16712022

Pío6$ no 0lü2022
oispss n'003/2022
PaÍbs: MUN|CIPTO DE CAREAÇU

I,IARCIA ELIETE FERNANDES SIOU€IRA

obieto: Lcação do imóvel prs âbrirâr a SeGtaia ifuni-
cipal d€ Saúd€.

PBzo: 2310212023 à 2310212024

Valor R$l.245.49 por mês

Oata:23102Q023

PREFEITURA i,TJNICIPAL DE CAREAÇU

1' Te@ aditivo e Conffio 165/2022

Pree Licitatorio n' 01 1 /2022

PBgão Prsncial nc 008/2022

Part€s: MUNlclPlo oE cAREAÇu
GENTE SEGURAOORA S,A.

Objeto: Cotataçáo de Empr@ espeializada na adminis-

façâo do sguro paE ôoibus de us no transpoío Ml{
munidpal.

Pnzo: 11 10212023 à 111042024

Valor R$ 2.730,00

Oatd:1710212023

AVISO DE LICITAÇÃO

O Municipiode Sapu@iMridlrc, toma públi@quoíaá re
atizat nodia1710312023, õ 08h30min. na ula ds tcitações
da Pr€ídtura irunicipal. sito a Rua Vaw Gusmão MaÍlins.

no 108, C€nto, Sapuei Mirim - MG, a ab€rtrE do Prce§
LicitatóÍio n' 0522023, lnexigibilidads n' 006/2023. Obj€b:
Credenciamilto de p€6ss fisi€s4uridica sspecialiada
êm Nutição Ewhr para o Municipio do Sapucai-Mirim/

MG. Edital e maior€s infcrmações: Fore (35)3655-1005 e
no sdeEço spramcioado e site ww.ep@imirim.
mg.gry.bl Sapu€i Mrim. 28 de Íevqorc do 2023. Nils
Gonçatues Trindade - Prêtuitc. SiMa Rogina dos Siltos
B€reira - Pr€qGira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA.

PROCESSO N' O20/2023 PREGÃO PRESENCIAL OO4/2023

toma púb[É EXTRATO DO IERMO DE COMPROMISSO

003/2023 reí@le ContabÉo de empresa Gp€cialia-
da para atsndü a necesidadg lubra e evontual no lm€-
dmsto dB marmitox, roíeiçào poÍ prato íôito, rslrigsante
d9 guaraná e reíilgoEnte de coh. dos divoMs stqes da

Administ-cção ifunopal d€ Dolfim iroreiE, @m insçáo
emATADE REGISTRO DE PREÇoS, @m critÉrio dê julga-

mffto das propGtas @mo mflq preç! ghbal. Empíesi
MARIANGELA RIBEIRO LEANDRO, valor R$40.770,00 vi-
gência: 27 I 0212023 à 27 I 021 2024.

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCIPTOS DA MTCRORREGÁO

DO MÊDIO SAPUCA| . AMESP. PREGÃO PRESENCIÀ1.

m foma de LlClÍAÇÀO COMPARTILHÂOA no tipo ME-

NOR PREÇO GLOBAI, objetivado o REGISTRO DE PRE-

Ços N.03/2023 - Obt€ro: 'CoNTRATAÇÀo DE EMPRE.

SA ESPECIALIZADA PARÂ PRESTÀÇÂO DE SERVIÇOS

PREVENTIVOS E CORRETIVOS, COM TORNECIMENÍO

ÍOTAL DE I\,TATERIAIS E I\iÂO DE OBRA, DO SISÍEMA
0E rtuMrNAÇÃo PÚBLrcA DOS MUNTCIPTOS CONSOR-

crADos AASSoCtAÇÂo DOS MUNtCiPtOS DA MICROR.

REGIÃO DO MÉDIO SAPUCAI - AMESP CONFORME

ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFE.

RÊNCIAE DEMAIS ANEXOS OUE INTEGRÁM O EDITAL'.

A ssâr pública sÉ realizada no dia 13 de março de 2023

às 09h00min. na Sah dE Licitaçôês, situada na Rua Co-

mildadil Josó Gsrcia. n" 774, Csto, Poue Al€gE/MG.

O €dital pod€rá sr cfisullado e obtido, gratritammte, em

dias úteis no peíiodo das 08h às 17h, m€disnte 8 apres-
laÉo d€ um PEN-DRIVE a polo sitê am6p.mg.goubrpila
ópia do aquivo. lnf«ma@s: Telelme (35) 3025-5500 o
+mail: licitace@am6p.mg.gov.br - Wagnor do Cúto -
Pmgo6iro.

AV|So DE LTCTTAÇÀO ÍOMADA 0E PREÇOS N.003/2023

O lvtunicipio d€ SaprcaiMriídl,lc, toma púb[@
qu6 ftrá tsaliar no dia 20/03i2023, õ 09h00min. na ela
de licitaçó€s da PreíBitura Municipal, sito a Rua Vas Gus-

mfu lvlartins, no 108, Contro. Sapu@i-Miíim - MG. a ab€Ílu-

E do Prces Licitatqio n' 069/2023, Íomada do PreçG
no 003/2023 paE MtrstaÉo d6 emprôs @jo objeto: Pa-

vimontaçáo de Eúads Vicinais. EndeBçor E.M J@, Apa-

r*ido da C6b, E.M Franciso Gonçalvs Trindade, E.M

Antôírio Chrc da Sitva, E.M Àmq Rodigu6 Ramalho. E.M

G€GIdo Pedrc d6 Setos, E.M Vicente Leme da Silve, E.M

Odair Domiciano Dias, E.M Güaldo Evangelisla 8Ega, E.M

João PodÍo da Situs. E.M Josá de Paiva e Silva, E.M Josó

Làzarc Teixeira. E.M Mar@s Luiz NogueiE, E.M Gsraldo

lnirio i,lartins, E.M G€Eldo GEgório Luciano. E.MJ€quim
Toodm, E.M J€quim Prêira 80í96, no municipio de

Sspucai-Mriírirc, via PROGRÀLiA BDMG MUNICIPIOS

2O22.BDMG ESTRAOAS/PROJETO. PAVIMENTAÇÃO DE

ESÍRADAS VlClNAlS. Edible mdoBs iníqmgões: Fme
(35) 3ô55-1005 ou noendq€ço suprarencidadoisite wW.
spucaimirim.mg.g@.br. Sapu@i-Mirim,27 do f€vsíriro d6

2023. Nil$n Gmçálvos Trindade - PÍeIeito. Situia R€gina

dos Santos Bareira - Pmidente da Comissão de Licitação.

PRÉFEITURAMUNICIPAL DE IPUIUNAMG -AVISO DE LI-

ctTAÇÁo- PREGÃo ELETRÔNrcO N.. 11/2023 - Objeto:
,AOUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENÍOS E MATERIAIS PERMA-

NENTES (MESA DE ESCRITÓRIO, CADEIRA, COMPUTA.

OOR PORTÁÍIL NOÍEBOOK EAPARÊtHO ÊtÉTROCAR-

oIÓGRAFo) PARA UNIDADE BÁsIcA DE SAÚoE DE

IPUIUN'ÚMG EM CONFORMIDADE COM A EMENDA

PARLÁMENTAR PROPOSÍA NC 1 3893,6380000/1 22G02,',

A $sse) pública $Íá rcalzada no dia 1 4 de ilaç, de 2023

às 09h00min polo portal m.bll.ffg.br 0 €dital poderá $r
@nsultado e obtido, gEbitãmstê, em dias útêis eom horá-

rio comercial, il pebs sites M.ipuiuna.m9.gry.br e w.
bll.org.br. lnfqmçõos: tel. (35) 3732-2487 ou smail licitai-
pmg@gmail.@m irainaE Fmco l,lelo - Pregora

l0RNAr DrARr0
O ÚNICO DúRIO D[

POUSO ATEGRE E REGIÂO

35 3421-19{5
m.iornaldlrrlorogionaLcon br

I

IIE]IçM GE§II,R

A negativa de publicldade dos ato§ oírciais cons{tui ato

oe lMPR0BlllADE ADMI N I§TRATIVA

\ E obrigatono a prôlicaçâo das maténas legais e ahs oficiars

I oue envolvem umcessm lhitatoilos em Diários Ofrciais e sm

í..',f.ry,oriflç*tp.rtsj*Jrãq "

CÂMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA -EXTRAÍO DE

CON'ÍRATO DE DISPENSA N' 01. CstÍato que ontÍe si

@l€bmm a Câmara irunicipal de Campanha/Mc e a sm-
prêsa SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO . CNPJ:

05.745.103/0001-21. no vâlor de R$ 16.832,10 ( dozesis
mil, oit@ntos e tinta e dois r€ais e dez @nbvos), rcfs
mr€ a PUBLTCAÇÃO EM DtARtO OFICTAL DO ESTADO

REFERENÍE A0S AÍ0S Ê I,iAÍÊRIAS RELACIONADAS

A PRocESsoS LIcITAÍÔRIos E DEI,AIS DEMANDAS

REALIADAS PELA CAMARA MUNICIPAT OA CAMPANHA
DURANTE o ExERCiclo FtNANcETRo DE 2023. vigôn-
cia:atô 31 d€ dezffibro ds 2023.

CÀMARA MUNlctpAL DA oAMPANHA -ExrRATo DE

CONTRATO DE DISPENSA N' 02. Cmtrato que entÉ si

celebem a Câmra lÂrnicipalde CampanhdMG e a empre-

s Mlt GAS COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE GAS LIDA,
CNPJ: 07.804.975/0001-11. no vakr de R$ 5.265.00 (cin@

mil, duzentos e ffita e cin@ r@is), Eíffib a FORNE-

CIMENTo DE ÂGUA E GÀs OE cozINHA (GLP) NAs DE.
PENDÊNcIAs DAoAMARA MUNICIPAL DACAMPANHA E

ESCOLA OO LEGISLATIVO, COM ÊNTRÊGA PARCELA-
DA. yrgôncia: âté 3l d6 dozômbm do 2023.

CÂMARA MUNtctpAt DA CAMPANHA -ExTRAto DE

CONÍRATO DE DISPENSA N' 03. C$trato qu€ ont€ si

Éhbram a CâmG [À,nicipaldo Campanha/Mc o aêmpre-
* PRINTEC TECNOLOGIA OA IMPRESSAO LMA, CNPJ:
06.101.609/0001-33, no valtr do RS 6.600,00 ($is mil o
sis@tos ei§), reíemts a CONÍRATAÇÃO DE EMPRE-

sA ESPEoIALIZADA PARA toCAÇAo DE 02 DUAS) MÁ.

QUINAS COPIADORAS MUITIFUNCIONAL. INCLUINDO

SUPRIMÊNIOS (EXCETO PAPEL SULFITE) E SERVIÇOS
DE MANUTENçÃO PREVENÍIVA E CORRETIVA, VigâN.

ciâ: ató 31 de dozmbro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL OA oAMPANHA .EXTRATo DE

CONTRATO 0E DISPENSA N'04 Contrato que entre si
Élôbmm a CâmE lÁrnicipalde Campanha/Mc e a êmpre-

s FELIPE PEREIRÂ DE PAIVA. CNPJ: 36.085.640/0001-

99. no valq de R$ 5250.00 (dn@ mil, duzentos e cinqusta
Eai§), BÍsmte a Conbatação de empBs prBtadqa de

sryiçls de taxi pam lo@moção

da CâmE. Vlgência; atá 30 de março de 2023

oÂMARA MUNrcrpAL DA CAMPANHA -ExrRATo DE

CONTRAÍO 0E DISPENSA N' 05. C@trato que ênre si

@lobGm a Câmüa lÁlniqpal de Campanha/Mc e a
empresõ PADARIA E CONFEITARIÂ NOSSO PAO 0A
CAMPANHA LTDA. CNPJ] 29763.5'15i0001-25 no velor

de RS '11.540,00 (nze mil, quinh€ntG e quarcnta rsis) 6

LUIZ CARLOS XAVIER DA SILVA PADARIA LÍDA, CNPJ:

16.872.203/0001-08, no valq de R$ 4.289,40 (dds mil, du-

zontos s oitgnta e nove r€is e qu4ilb cfftavos), reÍemte
8 Aqui§çôes de gênêros slimticios (produtcs dê psdaÉ),

ms, pojsbs e rqniô€s, dwnvolvidos p€la CámG lifuni-

cipalda Campeha e Es@h do Lsgislativo Mgência:atá 31

dB dez€mbro de 2023.

CÁMARA MUNtctpAL DA CAMPANHA -EXTRATo DE

CONÍRATo DE DISPENSA N' 06. Cmtrab que enf9 si

6l€b€m a Cámam itunicipal do Campflha/Mc e a em-
p@ irARlA TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA, CNPJ:
36.270.083/0001-86, rc valoÍ d€ R§ 340,00 (tBzmtos e
quümta reais), reÍssnts a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENçÀO E RECARGA0E EXTINTORES. Mgán'
cisi 60 dias.

oÀMARA MUNICIPAL DA CAMPA}IHA _EXTRATo OE

CONÍRATO 0E DISPENSAN'07. Cmtrdtoque ilbe § c
l€bEm a Câmara lvlunicipaldâ CâmpanhdMc I a mpíB$
REZENDE E FROÍA CONTROLE OE PRAGAS LTOA. EPP
CNPJ: 04.181.478/0001-31. no vab de R$ 1.800,00 (um

mil I oit@ntos reis), rslmnte I Cmtrstaçà) dÊ ômprffi
prstadtra do wiços d6 limpoã. higi6niaçtu, cmüol€.
ombato ê erwminio do pEgs uóans nas d€padàrcias
da CâmE lfunicipalda Cãmpanha e Esla do Legish6vo.

Mgôncia: 60 dÉs.

cÂM/qRA MUNlcrpAL 0A CAMPANHA -ExTRAÍo DE

CoNTRATO DE DISPENSAN'08. Cmt'atoque sfe si 6
lôbram a Câmra irunicipal d€ Campanha/tilc e as 6mpr€-

ss Sup€merÉdo Piêroti Ltda CNPJ: 07.230.656/0001-
40, no vâlor de Rí 2.145,60 (dds mil. @nto e quamta €
cin@ Eás e sffta qtavc) E Ammys lJqtcro Rodn-
gues, CNPJ: 10.992.969/0001-{0. no vabr de RS1.476,40
(um mil quatEatos ê st6ntâ e $is @is ê quarentâ mn-
bv6), Efddb a AQUlslÇÃo 0E irAIERhr 0E UMPE-
zAE GENERoSALIMENÍIcIos DESTINADoS ACAMARA
MUNICIPAL DACAMPANHA E ESCOLA DO LEGISLATIVO,

Vg6ocia: ô0 dias.

cÀMARAMUNIcIPAL DAcAMPANHA-ExTRATo DE coN-
TRATO DE oISPENSA N' 09 Conúato qus trfe s @ls-
bram a Cárora MunicipaldoCampanh€/Mc eas empres
Santos e Lêqel Pap€laria Ltda, CNPJ: 48.561.898i0001-

48, no vahtrde R§5.245,60 (cin@ mil. duzentos e quaenta e

cin@r&ise$§ffita @tavc); Pap€hria Caik Ltda, CNPJ
64.427.784i0001-11, no valoÍ do R$ 1.034,00 (um mil o tinta
e quat o reais) e a mpres Log6 Papehria Ltda CNPJ:

65 095.531/0001-50,no valor de R§ 666,63 (sisntos e
$sh ê sis íeais € $snta ê tês cenlavG), Gíerente

a Aquiíção de matsrial de pap€hria e sitorio. dGtinados
as ne6idad6 da Câmara iâJnicipalda Campa-

nha e Escola do Legishtivo. Vigência: ô0 dias

Cãmpeha, 27 d€ ÍsveBro de 2023. Rodígo Câsto Vilh-
meim, P6idente dê CâmÍa Municipalda Campilhs.

tEl ilo tl.xalaa?t
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01/03/2023,10:35 Associaçáo dos Municípios da Microrregiáo do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREG[q,O OO

MÉDIo SAPUCAÍ -ÂMESP

LICITAçÂO
AVISO DE LICITAÇÃO

ASSOCIAÇÃO. DOS , MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP .
PREGÃO PRESENCTAL, na foTma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N" 0312023 -objeto: "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
PREVENTIVOS E CORRETIYOS, COM
FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA, DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS A A-SSOCTAÇÃO,»OS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO
SAPUCAÍ - A]VIESB CONFOR]VIE ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES DO TER]VIO DE REFERÊNCú E
DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL". A
sessão pública será realizada no dia 13 de março de 2023 às
09h00min, na Sala de Licitações, situada na Rua Comendador
José Garcia no 774, Centro. Pouso Alegre/MG. O edital poderá
ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no
período das 08h às l7h, mediante a apresentação de um PEN-
DzuVE ou pelo site gp4g.gov.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identificador:42E5AFB I

Matéria publicada no Diiário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 0l I 03 12023. Edição 3 464
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal.com. brlamm-mg/

rrs.: 2ÊÊ_

https:/Áatww.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/42EsAFB1/o3AFY_aSUNcvuzc zZGOÍQQaAq6bJALoxOnBFf3CX7XBkxZ32BoxS0V4Hgw... 1t1
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ENGELUZw
@

ENGELUZ TLUMINAÇÃO E ELETRTCTDADE EtHELt

AO
coNsoRcto AMESP - ASSOCnÇÃO DOS rVtUr.rrcíptos
DA MtcRoRREcrÃo oo naÉDro slpucaí
Pouso Alegre - MG

Ref.: Pregão Presencial n.o 0312023
Processo no. 1912023

Objeto: coNTRATAÇÃo oe EMnRESA ESrEcTALTZADA rARA enrsrnçÃo DE
SERV|ÇOS PREVENTTVOS E CORRETTVOS, COM FORNECIMENTO TOTAL DE
MATERTATS E rraÃo DE oBRA, Do slsrEMA DE tLUMtNAÇÃo pualtcA Dos
ruurutciptos coNSoRclADos A nssoctnÇÃo Dos tvtutttclptos DA
MTCRORRECTÃO DO MEDTO SnpUCnÍ - AMESP, CONFORME ESPECIFICnçÓeS
CoNSTANTES Do TERMo DE REFERÊrucIn E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM
O EDITAL.

CRE NTO

Pelo presente instrumento, a empresa Engeluz lluminação e

Eletricidade Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o no 85.489.078/0001-74, com

sede na Rodovia Parigot de Souza, Km 254, Distrito lndustrial, através de seu

representante legal infra-assinado, credencia o Sr. Fernando Marques de

Lima, portador da Cedula de ldentidade RG no 7.578.541-0 e inscrito no

CpF/MF sob o no 040.553.589-97, outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do PREGÃO, êffi especial para formular

lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

.,' rq- POr OpOrtUnO, a OUtOrgante declara, SOb aS penaS da lei, eStar

cumprindo plenamente os requisitos de habilitação, através dos documentos de

habilitação, de acordo com as exigências constantes do Edital.

WenceslauBraz- PR, 28 de fevereiro de2023

Atenciosamente

\ Tabelionato de Notas Rua

de Wen

Reconheço por
GENAR FELI

Responsável Legtrl R$1,34, Selo:
Wenceslau
Em Têsto

2.122.724 - 2 SSP/PR

cilPJ 85.189.078m01-71

Badodo Rio Bmn@,378, @trc, CEP 64950{00
Fone (43) 33528-1í55

@!tato@tabêlionatomendes.com.bí

RS7.23
- 14 39 47h

Nk
Cunliba - PR - CtP 812&000' nn** nr, *-r*r, h*

w.enqelu.mm.bÍ - e-mil s{duocn0dEmm.br

t

21 ,73)

nÇa a

fts.: - 264

ffi



República Federativa do Bras
Comarca de WENCESLÂU BRAZ Estado do pARANÁ

Certifico a pedldo verbal de parte interessada que revendo os
livros desta Serventia, dentre eles o Livro no 000§i2-p, às Folhas
í80/í80, verifiquei constar a ProcuraÇão do seouinte teor:

, ltgqyEâçêo_BASTANTE QUE FÃZ:.ENGELUZ ILUMINAçÃO
E ELETRICIDADE LTDA. A favoT de RIVAIL GENAR FELICIAúO

que aos.onze diasdo mês de 
"0,lffá3#Y,ffll'?gt?3"8i188Ébli39JfiPj'Bttgt?"d81llSf.1'6§ifl 

X[E{X
cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, em Cartório, perante1nim, empleigaOó juramâ1tããó,

19_E!t],i.l-C!g -eg!-a subscreve, compaÍeceu como outorgsnls, rNcFrttz ,-tt ttí,rruadÀo r
trl FrBFClnÂnF I TnA, empresa comercial estabelecida à Ãvenida Presidentã Vãmãã. Nísgs -
nesta cidade, com CGC/Mf Nr. 85.489.078/0001-74, neste ato representada por seu tiiulai nonsoru
l,tlE= J,??f:", brasileiro, qasado, empresário, portador da' ceduta dê identídade RG Nr.
4.457.648-7lPr., e com c.P.F. Nr. 4.0sr.64a-7lPr., e com c.p,F. Nr. s32.236.329t22, residÀnte e
domiciliado nesta cidade; o presente reconhecido pelos documentos apresentados, do que Oou té; e,
por este público instrumento e nss melhores termos de direito, nomeia e constitui como'seu bastanté
procurador.Blv4! ,GF44B,,EF!lQ4U8, brasileiro, casado, representante comercial, portador da
cédula de identidade RG. Nr. 2.122.724-89p/pr., e com c.p.i:. Nr. 435.013.979/68,'iesiàónte e
domiciliado nesta cidade; a quem confere os seguintes poderes: amplos e especiaii páia áisiÀa, e*
nome da empresa outorgante, ordens de cõmpras,'tomar decisôes em 'concoriências, assinar
propostas de vendas e declarações; e, ainda assinar autorizaçôes de faturamento; e, podendo ainda,
requerer,. alegar,-recorrer e assinar tudo o que for preciso, apresentar, juniai'e desentranhai
documentos que forem exigidos, praticar, enfim, todos os demais àtos nece!éários e indispensáveis
ao bom, . fiel, cabal e integral cumprimento do presente mandato, Podendo Subsiabelecer
?ispensadas as. testemunhas instrurirentárias, de 

' 
acordo com o provimento no 356184 da

Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná; e de como assim disse do'que dou fé, lhes lavrei este
instrumento-por [e. ser pedido, que após lido e achado conforrne, outórga, aceiia perante mim,
Ademir.da Silva Reis, empregado juramentado que a escrevi. O Tabeliáo Subscreve. (à) Gustavo
Alberto Bqeno.&lendes; Rodson Luiz Lopes. Tudo perante mim, (a.), Gustavo Abdrio Bueno
Mendes, Tabelião, -qge q lavrei, conferi, subscrevo, dou íé e ass|nó em público e raso.Custas
EMOIUMENTO : R$28,84 (VRC 274,67). (à.) ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA,
Outorgante. Gustavo Alberlo Bueno Mendes, Tabelião. Trasladadã por Certidão, era o que se
continha em referido ato, está tudo conforme ao seu proprio original. Eu, Danilo Íomaz Màndes,
Escrevente substituto' que a riz "-""';"-,l" 

rl",.].j]]::::;:""'"o 
a presente

TABEUONATO DE NOTAS D€ WENCESLAU BRAZ - PR
RUA PARANA,225. CENTRO .CEP 84950-OOO

FONE: (43) SSZB-3777
notaswenceslaubraz@gmail.com

7" cERTtoÁo

Wenceslau Braz-P

r'\.

73 de janei

Danilo T,

Escrevente
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Página 1 de 9

29" ALTERAçÃO CONTRATUAL
ENGELUZ TLUMINAçÃO e ELETRTCTDADE LTDA

CNPJ n' 85.489. 07810001 -T 4
NIRE n" 41600768043

A parte abaixo identificada e qualificada

SEVEN LIGHTS PARTICIPAÇOES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob no 44.993.685/0001-90, com sede na Avenida República Argentina, n' 62

- apto '1502, bairro Água Verde, Curitiba (PR), CEP: 80240-210, com contrato social

registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE no 4í300315671 em sessão de

2410812022, neste ato representado pelo Sr. DANIEL DE OLIVEIRA RIBEIRO,

brasileiro, nascido em 0710511985, portador da Carteira de ldentidade n.o 6.105.866-4

SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.o 050.347.099-61, residente e domiciliado na Rua

Jose Benedito Cottolengo, no 810, Casa 27, Bairro Campo Comprido, Curitiba (PR),

CEP: 81220-310. Unica socia da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome

de ENGELUZ ILUMINAçÃO E ELETRICIDADE LTDA, sociedade de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 85.489.07810001-74, com sede e foro na cidade de Wenceslau

Braz, Paraná, sito a Rodovia Parigot de Souza, Km 254, Bloco A, Distrito lndustrial -
CEP: 84.950-000, regida pelo Código Civil de 2002 e supletivamente pela Lei de

Sociedade Anônima, resolvem alterar o contrato social conforme cláusulas abaixo

especificadas:

cLAUSULA pRtMEIRA - DA RERRATTFTCAÇÃO:

1) RERRATIFICA-SE o CNPJ contido no preâmbulo da Vigesima Oitava Alteração

Contratual, tendo em vista o erro de digitação. Fica rerratificado para: A sócia

SEVEN LIGHTS PARTICIPAÇOES S/A, está inscrita no CNPJ/MF

44.993.685/0001-90.

2) RERRATIFICA-SE o CNPJ contido no preâmbulo da consolidação da Vigésima

Oitava Alteração Contratual, tendo em vista o erro de digitação. Fica

rerratificado para: A sócia SEVEN LTGHTS PARTICIPAçÕES S/A, está

inscrita no CNPJ/MF 44.993.685/0001-90.

CLAUSULA SEGUNDA. DAS CLÁUSULAS INAL Permanecem inalteradas

as demais cláusulas vigentes no contrato

presente instrumento.

que não colidirem com as disposições do

{

rffi&'
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29a ALTERAçÃO CONTRATUAL
ENGELUZ ILUMTNAçÃO e ELETRTCTDADE LTDA

CNPJ n" 85.489. 07810001 -7 4
NIRE n" 41600768043

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO: A vista da

modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte

redação:

coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRTCTDADE LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LlMITADA

CNPJ n' 85.489.07810001 -7 4

NIRE n" 41600768043

SEVEN LIGHTS PARTICIPAçOES S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob no 44.993.685/0001-90, com sede na Avenida República Argentina, n" 62

- apto í502, bairro Água Verde, Curitiba (PR), CEP: 80240-210, com contrato social

registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE no 41300315671 em sessão de

2410812022, neste ato representada pelo seu administrador DANIEL DE OLIVEIRA

RIBEIRO, brasileiro, nascido em 0710511985, portador da Carteira de ldentidade n.o

6.105.866-4 SESP-PR, inscrito no CPF/MFsob n.o 050.347.099-6'1, residente e

domiciliado na Rua Jose Benedito Cottolengo, no 810, Casa 27, Bairro Campo

Comprido, Curitiba (PR), CEP: 81220-310. Unica sócia da sociedade empresária

limitada, que gira sob o nome de ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRTCIDADE LTDA,

sociedade de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 85.489.07810001-74, com sede e

foro na cidade de Wenceslau Braz, Paraná, sito a Rodovia Parigot de Souza, Km 254,

Bloco A, Distrito lndustrial -CEP: 84.950-000, regida pelo Código Civil de 2002 e

supletivamente pela Lei de Sociedade Anônima, bem como pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARTAL, SEDE E DOMICíLIO: A sociedade

gira sob o nome empresarialde ENGELUZ ILUMINAçÃO E ELETRICIDADE LTDA, tem

sede e domicílio à Rodovia Parig ot de Souza, Km 254, Bloco A, Distrito lndustrial -
Wenceslau Braz, Paraná - CEP: 84.950-000, com sub-rog d e

obrigações pertinentes.

Parágrafo Único: A marca ENGELUZ está nol

.25.

o no 817827277 em

.rts., ?7-L

atura

concessão de 0210711996, como marca mista classe

§-
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CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E SUCURSAL

. A Sociedade possui escritório comercial na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, sita na Rua Eduardo Sprada, no 344, CEP 81 220-000, Bairro Campo

Comprido - NIRE 41900426059 com objeto identificado com o código CNAE

82.11-3-00 Serviços Combinados de Apoio e Escritório Administrativo;

. Filial de apoio logístico no Município de Pinhais, Estado do Paraná sita a Rua

Euclides da Cunha no 1365, Bairro Vargem Grande - CEP 83 321-050, NIRE

41901458965 com o objeto identificado de prestação de serviços de montagens

de equipamentos elétricos, iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos com o código CNAE 43.29-1-04;

. Filial de apoio logístico na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo sita

a Estrada Moinho Velho no 1.300, Jardim Tomé - CEP 06 805-170 - NIRE

35920065804 em 17.09.2020, com o objeto identificado de prestação de

serviços de montagens de equipamentos elétricos, iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos com o código CNAE 43.29-1-04;

. Filial no Município de Figueira, Estado do Paraná, na Rodovia PRC 272 -
Avenida Castelo Branco, 791 - CEP 84 285-000 - Bairro Residencial Vale

Verde, imóvel 8457 com edificação em alvenaria de 1 .200 m2 com a inscrição

imobiliária número 01.07.001.00F.001.001 tendo por objeto a prestação de

serviços de montagens de equipamentos elétricos, iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos com o código CNAE 43.29-1-04,

de Edifícios lndustriais relacionada com o código CNAE 4120-4-00 e ainda

de comércio de materiais elétricos identificado com o código CNAE 47.42-3-00.

Para atender aos interesses sociais a sociedade poderá criar outras filiais,

sucursais ou escritórios de representação.

. Filial de apoio logístico na cidade de Brasília, Distrito Federal sita na SCIA QD

250-710, em imóvel edificação8 CJ I LT 15, Distrito lndustrial, CÉP 71

de 884,28 m2 com inscrição imobiliária de

a prestação de serviços de montagens de

sinalização em vias públicas, portos e

04;

5369 te

entos elétricos,

objeto

inação

43.29-1-
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Sucursal n a cidade de Assunção capitaldo Paraguailocalizada na dirección, Hassler

4868, Barrio Villamorra, tendo como objeto social a prestação de serviços de

montagens de equipamentos elétricos, iluminação e sinalização em vias públicas,

portos e aeroportos, poderá operar no mercado de compra e venda, a!ém de

importação e exportaçáo, sendo designado como representante da sociedade

perante todas as instituições pública o Senhor Marcelo Filippini de Haro portador da

Cl 1.951.048 e com capital social destacado no valor de R$ 4.300.000,00 (quatro

milhões e trezentos mil reais). Para atender aos interesses sociais a sociedade

poderá criar outras filiais, sucursais ou escritórios de representação.

cúusuLA TERcEIRA - lNÍcto E PRAzo DE DURAçÃo: R empresa iniciou suas

atividades em 01 de setembro de 1992 com prazo de duração é indeterminado. É

garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou

impedimento temporário ou permanente da sócia, podendo a empresa ser alterada para

atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objetivo social a

prestação de serviços de montagens de equipamentos elétricos, iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos identificado com o código CNAE

43.29-1-04, elaboração de projetos e execução de obras de engenharia elétrica, civil,

de saneamento e de pavimentação identificado com o código CNAE 71.19-7-03,

comércio, importação e exportação de materiais elétricos identificado com o código

CNAE 47.42-3-00, Construção de Edifícios a que se refere o CNAE 4120-4-00 e os

demais abaixo relacionados, a saber:

43.29-1-04 Prestação de serviços de montagens de equipamentos elétricos, iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico, importação e exportação

71.19-7-03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

25.99-3-99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

27.40-6-02 Fabricação de luminárias e equipamentos de ilumi

27.40-6-01 Fabricação de lâmpadas

27.32-5-00 Fabricação de material elétrico

35.11-5-01 Geração de energia elétrica

\

circuito e consumo

fr'

r
instalações

FLS.:

fr
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37.01-1-00 Gestão de redes de esgoto

38.1'1-4-00 Coleta de resíduos não perigosos

38.21-1-00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 Construção de Edifícios lndustriais

42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 Construção de estação e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 Construção de estações e redes de telecomunicações

42.21-9-05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.22-7-01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 Obras de terraplenagem

43.'19-3-00 Serviços de preparação do terreno

43.21-5-00 lnstalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.91 -6-00 Outras fundações

43.99-1-01 Administração de obras

43.99-1-04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-99 Serviços especializados para construção

47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção

47.52-1-00 Comércio varejista especializado de equipa m de

comunicação

47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de

49.30-2-01 Transporte rodoviário carga

municipal

produtos perigosos e mudanças

minação

&

?

,FLS.
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49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 Transporte rodoviário de produtos perigosos

52.29-0-02 Serviços de reboque de veículos

61.90-6-99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

62.01-5-01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.02-3-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis

62.04-0-00 Consultoria em tecnologia de informação

62.09-1-00 Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação

64.62-0/00 Holding de instituições não financeira para detenção de capital de grupo de

empresas não financeiras

64.63-8-00 Outras sociedades de participações, exceto Holding com vistas a obtenção

de dividendos e valorização de ativos mobiliários

7 1.1 1-1-00 Serviços de arquitetura

71.12-0-00 Serviços de engenharia

71.19-7-01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia

71.19-7-03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

71.19-7-99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura

77.32-2-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador

77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor

77.39-0-99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais

77.19-5-99 Locação de outros meios de transporte não especificado anteriormente

81 .30-3-00 Atividade Paisagística

82.11-3-00 Serviços Combinados de Apoio e Escritório Administrativo

82.20-2-00 Atividade de Tele atendimento

82.99-7-01 Medição de consumo de energia elétrica, gás

82.99-7-99 Atividades de serviços prestados às empresas

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social totalmente integralizado é

de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), div ido em 11.000.000 (onze milhões) de

quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) uma pertencendo individualmente a

Página 6 de 9
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Parágrafo Primeiro - Responsabilidade da Sócia é restrita ao valor de suas quotas

integralizadas

CLAUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCA DE QUOTAS: As quotas da empresa

individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não poderá estar

representada por mais de um administrador, e da mesma forma, não poderão ser

cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas,

sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e

preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE: A administração da

sociedade será exercida individualmente pelo Administrador não sócio o Sr. Rodson

Luiz Lopes, já qualificado no preâmbulo do presente instrumento, sendo-lhes facultada

a retirada de pró-labore pelos serviços prestados à sociedade, podendo ser

representado no País ou no Exterior por procuradores através de mandato e prazos

especificados.

CLAUSULA OITAVA - BALANçO ANUAL: O balanço da sociedade será levantado

anualmente em 31 de dezembro e os resultados serão atribuídos proporcionalmente a

sócia com quotas integralizadas ou mantidos em reserva na sociedade.

CLAUSULA NONA - DISSOLUçÃO DA SOCIEDADE: No caso de falecimento ou

incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do

falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita

alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será

indicado pela família um representante legal que ocupará a condição de administrador.

CLAUSULA DÉCIMA - DESIMPED!MENTO: O AdMiNiStrAdOr NãO SóCiO son Lu tz

Lopes, declara, sob as penas da lei, de que não a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude o nal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

popular, contra o sistema financeiro

&

P

27.FLS.

mpedido

con

concussão, peculato, ou contra a economi



Página I de 9

29a ALTERAçÃO CONTRATUAL
ENGELUZ |LUMTNAçÃO e ELETRTCTDADE LTDA

CNPJ n" 85.489.078/000í -74

NIRE n" 41600768043

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

E, por assim estar acordado, justo e contratado, assinam o presente instrumento

particular de Contrato Social.

Wenceslau Braz (PR), 10 de janeiro de 2023

SEVEN LIGHTS PARTTCIPAçÕES S/A
Daniel de Oliveira Ribeiro
Administrador não sócio

RODSON LUIZ LOPES
Administrador não sócio

fi
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA consta assinado

digitalmente por:

280--,FLS.

ura

CPF/CNPJ Nome

05034709961 DANIEL DE OLIVEIRA RIBEIRO

53223632972 RODSON LUIZ LOPES

CERÍIEICo o REGISÍRo stt 0910212023 1{:04 soB N' 20230473865.
pRorocol,o: 230473865 DE 26/ 0l/2023.
cóoreo or vERÍErcÀÇÃo: 12301870092. cNPJ DÀ sEDE: 8548907800017!
NIRE: 41211113330. COll EEEITOS DO REGISTRO W: LO/01/2023.
ENGELUZ ILUUINÀCÀO E EIEIRICIDN)E LTDÀ

JUCEpAE
Í.EAI{DRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sEcRETÁRro-cEFÀr
m. êmprêsaf acil . pr. gov. br

À vâIidade desEe documento. se lmpresso, fica sujeito à comprovação de gua autenticidâde nos lesPectlvos Portais,
i.nformndo sêus respectj.vos códigos de veriflcaçáo.
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AV. FRANCISCO SALES tf 1838
sÃo LUcAs - BELO HORTZONIE / MG
GP 30150-22t rEL 55 3 r 3280-3131
wfiilRFJ,.lo.cottBP

CREDENCIAL

ASSocrAÇÃo oos nauulcÍplos DA MrcRoRRecÉo oo wtÉoto sepucai - AMESP

pnecÃo PRESENcTAL N.o o3tzozt
PROCESSO No 19t2023

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

18.225.557/0001-96, sediada na Avenida Francisco Sales, 1838, cidade de Belo
Horizonte, estado Minas Gerais, telefone(s) (31) 3280-3131, e-mail para contato
gco@remo,com.br, neste ato representada pelo (a) S(a) lgor Maciel de Simoni
Orlandi, portador da cédula de identidade RG, MG-10.213.778, residente e
domiciliado em Belo Horizonte - MG, inscrito no CPF sob o no 068.578.016-30,
detentor de amplos poderes para nomeaçáo de representante para que lhe faça as
vezes para fins licitatórios, confere-os ao Sr. Luiz Antônio Riera Salomon,
portador do documento de ldentidade n.o llG-11.8U.363 - SSP/MG e CPF no

077.083.536-88, e ou Sr. Geraldo de Castro Milagres RG-M-3.581.567 SSP/MG e
CPF 456.106,656-04, e ou Sr. Áed Granja dos Sanfos, poftador da cédula de
identidade RG 242540623 - DIC - RJ, e inscrito no CPF soô o no 151.977.587-32, e
ou, Sr. Vinicius Henrique de Abreu CPF 117.751.116-95 e RG no MG-13.673.330,
com o fim específico de representar a outorgante perante a AMESP, PREGÃO
PRESENCIAL N.o 0312023, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento
e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim,
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

Belo nte, 28 de fevereiro de 2023

REMO LTDA
Maciel de Simoni Orlandi-Diretor
068. 57 8. 01 6- 30- RG -M G- 1 0. 2 I 3.7 7 I

dô de B.lo

á(s) .rsln.lurr(s) d. lcOR
OE ORLANDI

I

q B.lo HoÍtsonlr. ?9n2n023

SELO OE CONSULTA: GMK45.r33
cóDtco DE SEGURANçA: 749r.0749.9433.4329

Ou.nlldad. da rlos pÍ.llctdo3: 1

Alo(t) pr.tlcrdo(r) por: Dtogo GuíÀ/o M.t. d. S[v. -
Escravanla
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orcuneçôEs coNsou DADAs

pnecÃo PRESENcTAI Ns 03/2023
PROCESSO Ne 19/2023

A empresa CONSTRUTORA REMO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne t8,225.55710001-96, sediada na

avenida Francisco 5ales, ne1838, bairro São Lucas, Belo Horizonte - MG, CEP 30150-221, telefone
(31)3280-3131, e-mail: gco@remo.com.br, neste ato representada pelo Sr. lgor Maciel de

Simoni Orlandi, portador da carteira de ldentidade ne MG-10.2t3.778 e CPF ne 068.578.016-30,
DECLARA, sob as penas da lei, que:

o Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público e/ou outras entidades;
o Não está impedida de transacionar com a Administração Pública e/ou outras entidades;
o Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
o Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no instrumento convocatório, bem

como, no art. 9e da Lei Federal ne 8.666/93 consolidada pela Lei Federal ne 8.883/94;
o Preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital de

licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências;
o Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na

condição de aprendiz;
o Tomou pleno conhecimento do edital e todos os seus requisitos;
o Dispõe de responsáveltécnico capacitado e habilitado;
o Ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos,
comprometendo-se a comunicar a contratante a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente.

Belo 02 de março de 2023

co UTORA REMO LTDA

Maciel de SimoniOrlandi- Diretor
ne 068.578.016-30

It g.azg.§§r7oo$Í -gsl
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Mlnistério'da Economia
Secrêtarla de Govemo Olgltal
Oepartsmento Nacionsl de Registro Empresarlal e lntêgração
Sêcretaria de Estado de Fazenda do Mlnas Gerals

ou a

PROTOCOLO (Uso da Junta

sede em outrE UF)

31 2008291 95

,o,*283-
No d6 MatrÍcula do Ag€ntê
Auxiliar do Comércio

2062

Códlgo de Natursza
JurÍdlcs

Nome

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

CONSTRUTORA REMO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxlllar do Comércio) 
No FCN/REMP

rêquer a V.S'o deÍerlmênto do seguinte ato:

NO DE
VIAS

côDrco cóorco Do
ooATo EVENTO QTOE DESCRTÇÃOOOATO/EVENTO

ilt tilil I rililllllllllll llllllll I lll
PAP2200604783

\r

ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

BELO HORIZONTE

Local

25 oUTUBRO 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato

002

026 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÁO COLEGIAOA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semêlhant€(s):

! sru

I NÃo
Responsável

SINGULAR

!srr',r Processo em Ordem
À declsão

Data

flNÃo
Data

2. Exlgência

ResponBáv€l
Responsável

3'Exlgància

- Proc"""o em exigência. (vide despacho em Íolha anexa)

I-l Pro".""o deferldo. Publique-se ê arqulvo-se.

fl eroo""o indeferldo. Publique-se.

tl tr
4'Exlgêncla

_t_t_
Data

5'Exigência

u

Rêsponsável

DECISÃO SINGULAR f

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exlgência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferldo. Publique-se e arquive-se.

2'Exigôncia 3'Exigência 4'Exlgênciâ 5'ExlgOncia

tr
Processo indeÍerldo. Publlque-se.

Vogal Vogal

da Turma

112022 da TRUTORA REMO LTOA, Nire 3"1200829195 e protocolo 225577771 -

83293F14A1 '13A321ABCFsA1B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, aceasê http://www.jucemg. mg.gov. br e informe no do protocolo 221557.777-1 e o código de segurança 3jke Esta cópla foi autenticada

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9685214 em 10/1
Ogll 1 12022. Autenticação: 827FF8C14316325

digitalmênte e assinada em 10/1 'll2O229or Marinely de Paula Bomlim Secratárle-Gsral.

1

Data

u

tr tr

Data

@



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

I )

CPF Nome

068.578.016-30 IGOR MACIEL DE SIMONI ORLANDI
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CONSTRUTORA REMO LTDA@.

568 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SÉRGIO MOHALLEM, brasileiro, casado em regime de comunhão

universa! de bens, engenheiro eletricista, portador da Carteira de

ldentidade n" 6.683/D - 4e Região, expedida pelo CREA/MG, inscrito no

CPF (MF) sob n" 102.478.906-34, com endereço comercial na Avenida

Francisco Sales, n" 1.838, bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP.

30.1 50-228 e

B.L.l. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÕES LTDA., empresa

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.631 .542/OOO1-16, com

arquivamento do seu contrato social na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob o registro inicial n" 31 2.08374A7-1, de 12 de fevereiro de

2OO9, com sede social na Rua Dr. Plínio de Moraes, no 27, bairro Cidade

Nova, Belo Horizonte/Mc. CEP 31 .17O-17O, neste ato, representada por

seus sócios lgor Maciel de Simoni Orlandi, brasileiro, casado em regime

de separação total de bens, empresário, portador da Carteira de ldentidade

ne MG 1O.213.778 - SSP/MG, inscrito sob oCPF de n" 068.578.O16-30 com

endereço comercial na Avenida Francisco Sales, no 1.838, bairro São

Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.150-228; Bruno Maciel de Simoni
Ortandi, brasileiro, solteiro,nascido em 1 4/10/1975, empresário, portador

da Carteira de ldentidade ne M 5.568.596 - SSP/MG, inscrito sob o CPF

de n" OO2.321.196-27 30 com endereço comercia! na Avenida Francisco

Sales, n" 1.838, bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.150-228 e

Ludmlla Maciel de Slmoni Orlandl, brasileira, solteira, nascida e

14/O2/1980, psicóloga, portador da Carteira de ldentidade ne

1O.213.805 - SSP/MG, inscrita sob o CPF de n" 039.430.696-13 30 co

endereço comercial na Avenida Francisco Sales, no 1.838, bairro São

Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.15O-228;

únicos sócios cotistas da sociedade empresária limitada GONSTRUTO

REMO LTDA.(D, inscrita no CNPF/MF sob o n" 18.225.557/0001-96, com

inscrição estadua 6.2.141514 , com arquivamento do seu contrato

social na Junta Comerc o de Minas Gerais sob o registro inicial

no 312.OO82919.5, de 06 maio de 1974 e demais alterações
- 
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subsequentes, resolvem, de comum acordo, Iivres de qualquer ví,

consentimento e vontade, promover a 55s (quinquagésima sexta)

do contrato social nos seguintes termos:

ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCTAL

01. DA CRIAÇÃO DE FILIAL

Deliberado a criação de filial, sendo:

1.1 - Avenida Araguaia, s/n, Centro, Floresta do AraguaialP{ - CEP 68.543-000.

02. DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL:

Em decorrência das alterações deliberadas e aprovadas por unanimidade,

conÍorme acima, os sócios quotistas resolvem consolidar o Contrato Social,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

DA 56r (qulnquagóslma sexta)
ALTERAçÃO OO CONTRATO SOCTAL

CONSTRUTORA REMO LTDA.@

SÉRGIO MOHALLEM, brasileiro, casado em regime de comunhão

universa! de bens, engenheiro eletricista, portador da Carteira de

ldentidade n" 6.683/D - 4s Região, expedidapelo CREA/MG, inscrito no

CPF (MF) sob n" 102.478.906-34, com endereço comercial na Avenida

Francisco Sales, n" 1.838, bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP.

30.1 5O-228; e

B.L.t. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.631 .542/OOO1-16, com

arquivamento do seu contrato socia! na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob o registro inicia! n" 31 2.08,374A7-1 , de 12 de fevereiro de

2OO9, com sede social na Rua Dr. PIínio de Moraes, no 27, bairro Cidade

Nova, Belo Horizonte/Mc. CEP 31.17O-17O, neste ato, representada por

seus sócios lgor Maciel de Simoni Orlandi, brasileiro, casado em regime

de sepa I de bens, empresârio, portador da Carteira de Identidade

MG 1O. .778 - S P/MG, inscrito sob oCPF de n" 068.578.016-3O co

end comercial Avenida Francisco Sales, no 1.838, bairro

@.
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Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.150-228; Bruno Maciel de
Orlandi, brasileiro, solteiro, nascido em 1 4/1O/1975, empresário, po

da Carteira de ldentidade ne M 5.568.596 - SSP/MG, inscrito sob o
de n" OO2.321.196-27 30 com endereço comercial na Avenida Francisco

Sales, n" 1.838, bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.150-228 e

Ludmila Maciel de Simoni Orlandi, brasileira, solteira, nascida em

14/O2/198O, psicóloga, portador da Carteira de ldentidade ne MG

10.213.805 - SSP/MG, inscrita sob o CPF de n" 039.430.696-13 30 com

endereço comercial na Avenida Francisco Sales, no 1.838, bairro São

Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 30.150-228;

resolvem de comum acordo, livres de qualquer vício de consentimento e
vontade, constituir uma sociedade empresária limitada regida pelas leis e

disposições em vigor e sob as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DA DENoMINAçÃo, SEDE E FoRo

A sociedade tem a denominação de CONTRUTORA REMO LTDA.@, com

sede e foro nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na

Av. Francisco Sales, n" 1.838,1" andar, bairro São Lucas, CEP 30.150-
228.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCTAL

A sociedade tem por Íinalidade os serviços de locação de veÍculos, mão de

obra, máquinas e equipamentos;engenharia em geral, abrangendO o ramo

de Engenharia Elétrica, compreendendo projetos, estudos, cálculos,

consultas e execução de obras, referentes à geração, transmissão e
distribuição de energia elétrica, equipamentos, materiais e máqui

e!étricas, sistemas de medição e controles e!étricos, a representação de

artigos correlatos, bem como o ramo de Engenharia Civi!, compreendendo

o planejamento, elaboração e execução de projetos de obras e serviços,

incorporação, administração e empreitadas; serviços de inspeções aéreas

(com utilização de aeronave própria ou de terceiros, alugada ouarrendada
elou terrestre em instalações do sistema elétrico de geração e transmissão

energia, na e aprimoramento da capacitação técnica de
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transmissão e subestações de energia; gestão de ativos de ilumin

pública, bem como a construção, manutenção e eficientização e cadastro
georeferenciado de sistemas de iluminação pública; montagem e

manutenção de equipamentos hidráulicos; aatividade de teleatendimento
(call center); desenvolvimento de programas de computador (softwares);

atividades de lluminação Pública e instalação e manutenção elétrica.

c;LÁUSULA TERCETRA - DAS FlLtAtS, DEPÓSITOS E ESc:RTTÓRIOS

ParágraÍo único: A sociedade tem filial na cidade de Sorocaba - estado

de São Paulo - na Rodovia Raposo Tavares, km 1 07,5 - bairro lpanema do

Meio - CEP 18OO1 -974 inscrita noCNPJ/MF sob o na 18.225.557IOOO5-1O

e NIRE OO9OOO2598-1 ; tem Depósito Fechado, denominado "Centro de

Apoio", na cidade de Contagem - estado de Minas Gerais - na av. Uruguai

n" 55 - Bairro lndustria! - CEP 3223O-1OO, inscrita no CNPJ/MF sob o nq

18.225.55710004-39 e NIRE 3190070168-O; filial na cidade de Atibaia -
estado de São Paulo - na Rua Belém do Pará na 169, Bairro Recreio do

Estoril CEP 12.944-120, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 18.225.557/0008-62

e NIRE 3590044908-9; filial na cidade de Contagem estado de Minas Gerais

- na rua Dona Maria Margarida ne 28O A - Bairro Amazonas - CEP 32.240-

OOO e NIRE 3190082919-5; filial na cidade de ltajubá- estado de Minas

Gerais na rua lsmael Pinto de Noronha, Ne 72, Galpão 3, Bairro Nossa

Senhora de Fátima, CEP.37.5O2-5OB inscrita no CNPJ/MF sob o na

18.225.557/OO11-68 e NIRE 3190260657-9; e filia! na cidade de Patrocínio

- estado de Minas Gerais, na Avenida Marciano Pires, Ne2695, Bairro

Matinha, Cidade de Patrocínio/MG, Cep. 38742-158 CNPJ/MG sob o na

1A.225.557/0012-49 e NtRE 3190260658-7 e filial na cidade de Marechal

Cândido ndon estado do Paran â - na avenida Rio Grande do Sul, ne

a3la4 bairro lndustrial II, cEP. 85.960-000 CNPJ/MF

Página 4 de 9

pessoal, prestaçáQ de serviços gerais de limpeza e coleta de !i

qualquer natureza) manutenção em redes de distribuição, linh

q' rr
Junta Comercial do Eetado de Minas Geraie
Certifico o rêgistro sob o no 9685214 em 10/1 1 LTDA, Nire 31200829195 e protocolo 225577771 -

Og I 1 1 12022. Autênticação : e27 F F 8C1 lABCFSAí8. Marinely de Paula Bomfim - Secretárla-Geral' Para validar este

documento, acsssê http://www.iucemg.mg. gov' br e informe no protocolo 221557.777-1 e o código de segurança 3Jke Esta cópia foi autenticada
@

digitalmente e assinada em 10111t2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral

A sociedade, de comum acordo entre os sócios, poderá abrir e extinguir

filiais, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a
quatquer tempo e onde convenha aos seus interesses, respeitando as

restrições da Iei.

il



18.225.557/0c^13-20 e NIRE 419O1 92507-5; filial na cidade
Horizonte - Estado de Minas Gerais, na Rodobia ane! Rodoviário
Mello Azevedo, De 15.3OO, bairro Alto Caiçaras, CEP 3O.75O-92O; til
Avenida Marciano Pires, n" 2.627, Bairro Belvedere, Patrocínio/MG - CEP

38.742.158 e filial na Avenida Araguaia, s/n, Centro, Floresta do Araguaia/PA -
cEP 68.543-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 1 6.1 91 .060,00 (dezesseis milhões, cento e
noventa e um mil e sessenta reais), dividido em 16.191.060 (dezesseis

milhões, cento e noventa e um mil e sessenta) cotas no valor nominal de

R$ 1,OO (um real) cada, subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios

na proporção seguinte:

GLÁUSULA QUTNTA - DA RESPONSABTLIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios é, na Íorma da lei, limitada ao total do cap

social subscrito e integralizado.

Parágralo único: Os administradores não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal,ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricaçãO, peita ou SUbOrnO, cOnCuSSãO, peCUlatO, Ou Contra a

opular ra o sistema financeiro nacional, contra normas de
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defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pú

propriedade (art. 1.O1 1, § 1o, código civil/2OO2).

GLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAçÃO DA SOGIEDADE

A administração da sociedade está a cargo do não sócio RaÍael Rezek

Mohallem, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro,
inscrito sob o CPF OO1.394.046-51, portador da carteira de identidade

número M-6.O73.693, SSPiMG, com endereço comercial na Avenida

Francisco Sales, n" 1.838, bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP.

3O.150-228 e do não sócio lgor Maciel de Simoni Orlandi, brasileiro,

casado em separação total de bens, empresário, inscrito sob o CPF de n"

068.578.016-30, portador da Carteira de ldentidade ne MG-1O.213.778 -
SSP-MG, com endereço comercial na Avenida Francisco Sales, ho 1 .838,

bairro São Lucas, Belo Horizonte/Mc, CEP. 3O.150-228, ambos sob a
denominação de Diretores, percebendo remuneração mensal fixada de

comumacordo, a título de pro labore.

Parágrato único: Todos oS documentos e papéis que envolvam

responsabilidade financeira para a sociedade serão assinados

individuatmente por um dos dois administradores, com exceção dos que

envolvam a venda ou ônus de propriedade imobiliárias, veículos,

equipamentos e demais bens patrimoniais, os quais serão assinados

conjuntamente pelos dois administradores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAçÃO E DO lNíclo DAS ATIvIDADES

A duração da sociedade é por tempo indeterminado,

atividades em 15 demaio de 1974.
tendo iniciado suas

CLÁUSULA OITAVA - DA RETTRADA DA SOCIEDADE

No caso em que um dos sócios queira retirar-se da sociedade, ou alienar

parte de suas cotas,deverá comunicar ta! fato ao sócio remanescente, com

90 (n ta) dias de antecedência, Íicando este com a prioridade e
ncia, em igu dade de preços, para adquirir as cotas do sócio

Página 6 de 9

q. P
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9685214 em 10/í
Og I 1 1 12022. Autenticação : e27 F F 8C1 431
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e

.Empresa LTDA, Nire 31200829195 ê protocolo 225577771 '
3A321ABCF5A'IB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

221557.777-1 e o códlgo dê segurança 3Jke Esta cópia foi autanticada

( 0cí),;,,u|aR-

à296.a$

@
digitalmente e assinada em 1011112022 por Marinely de Paula Secretária-Geral.



retirante. O sócio remanescente terá um prazo de 1O (dez) m

efetuar o pagamento ao sócio retirante em importâncias mensais i

sucessivas, acrescidas de juros de 12o/o â,.à. (doze por cento ao an

correção monetária Íixada em consonância com os índices oficiais de

inflação.

cLÁusuLA NoNA - Do AFASTAMENTo E suBsTlrutçÃo

No caso de falecimento ou afastamento permanente de qualquer cotista, os

herdeiros maiores terão o direito de substituí-lo na sociedade, mediante a

respectiva alteração contratual. Na impossibilidade dos herdeiros em

substituí-lo, poderá ser indicado por estes, de comum acordo com o sócio

remanesgente, um preposto ou proCurador, com oS mesmos poderes do

sócio ausente na administração da sociedade. Caso não haja interesse dos

herdeiros na permanência na sociedade, os haveres dO de cuiUs,

compreendendo cotas de capital, créditos e contas correntes e sua parte

nos lucros líquidos, apurados em balanço especial e com valores

atualizados, serão pagos pela sociedade, ou pelo sócio remanescente, aos

herdeiros, em 1 2 (doze) prestações iguais e sucessivas, acrescidas de juros

de 1 Zo/o à.à. (doze por cento ao ano) e correção monetária fixada em

consonância com os índices oficiais de inflação.

parágraÍo primelro: O falecimento de qualquer cotista não dissolverá a

sociedade.

parágraÍo segundo: Os valores a serem realizados, mencionados no

caput desta c!áusula, são os referentes aos ativos permanentes, com tais

as imobitizações de terrenos, ediÍícios, equipamentos e demais bens'

inclusive os estoques e atmoxarifados, mediante avaliação i

específica.

ParágraÍo terceiro: Os prepostos ou procuradores nomeados por

herdeiros, na forma desta ctáusula, somente poderão efetuar a venda ou

alienação de bens da sociedade com prévia autorizaçâo por escrito dos

rdeiros, obedecendo-se ainda aodisposto no parágrafo único da cláusula

rae unto dos dois administradores)-
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ÍLS. 298

GLÁUSULA DÉCIMA - DO ANO COMERCIAL

O ano comercia! compreende-se entre o dia 1" de janeiro e o dia 31 de

dezembro, data em que será levantado o Balanço Patrimonial com a
Demonstração do Resultado do Exercício da sociedade e os lucros e
perdas líquidos ali apurados serão partilhados aos sócios na proporção de

SuaS cotas, ou, a critério dos sócios, poderão ficar em Suspenso para

posterior aumento de capital, no todo ou em parte.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ABSTENçÕES

É defeso aos sócios usarem a razáo social da sociedade em negócios

particulares ou estranhosà sociedade, tais como abonos, avais, endossos

de favor, fianças e outrOs semelhantes, bem como em cartas de

apresentação ou empenhos pessoais Sem Sentido societário.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Os casos omissos do presente contrato serão dirimidos pela legislação em

vigor, no foro daComarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com

renúncia expressa de qualquer outro, ainda que legalmente privilegiado.

Por assim estarem os sócios justos e contratados, assinam a presente

alteração e o contrato sociat consolidado após a 563 (quinquagésima sexta)

alteração.

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2022-

sÓcros:

SÉRG!O MOHALLEM
cPF 102.478.906-34

B.L.I. EMPREENDIME TOS E CONSTRUÇÔES LTDA.
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fLS.:

IGOR MACIEL DE SIMON! ORLANDI
cPF 068.578.O16-30

LUDMILA MACIEL DE S!MONI ORLANDI
cPF O39.430.696-13

BRUNO MACIEL DE SIMONI ORLANDT

cPF OO2.321.196-27

ADMINISTRADORES:EM

Rafael Rezek Mohallem

cPF OO1 .394.046-51

lgor Maciel de Simoni Orlandi

cPF 068.578.016-30
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal

!de do
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221557.777-1 P4P2200604783 3111012022

I dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oo2.321.196-27 BRUNO MACIEL DE SIMONI ORLANDI

068.578.016-30 IGOR MACIEL DE SIMONI ORLANDI

039.430.696-13 LUDMILA MACIEL DE S]MON! ORLANDI

001.394.046-51 RAFAEL REZEK MOHALLEM

102.478.906-34 SERGIO MOHALLEM
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